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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N°5.fl /GAB/2019 	OURO PRETO DO OESTE, 	13 DE NOVEMBRO DE 2019. 

À Sua Excelência o Senhor 
JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 
Presidente da Câmara Municipal 
Ouro Preto do Oeste — RO 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n°2 1-R4 , de \13 de 
novembro de 2019, que: "DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS DO 
REGIME CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", para a devida apreciação por esta Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

VAGN u  GON LVES BARROS 
PR EITO 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n° 	 , de 
de novembro de 2019, que: "DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS DO 
REGIME CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", para que seja submetido à elevada apreciação desta Augusta 
Casa de Leis. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade a transposição do 
regime celetista para o regime estatutário aos atuais ocupantes dos empregos 
públicos contratados na função de AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E 
AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS. A transposição de regime autorizada por 
essa lei é uma opção dos empregados públicos e deve ser de iniciativa dos mesmos. 

É de conhecimento que a luta da categoria é nacional e já dura 
quase dez anos. A migração para o regime estatutário qualificaria a vida dos 
prestadores de serviço público e dará isonomia e igualdade, garantindo que todos os 
servidores do município tivessem os mesmos direitos. A transposição de regime seria 
o primeiro passo para que esses trabalhadores pudessem ter um plano de carreira. É 
de ressaltar que a medida não é novidade, visto que nos anos de 1980 os servidores 
do município, que ingressaram como empregados públicos regidos pela CLT, 
transformaram-se, legalmente, em servidores efetivos do quadro do Poder Executivo. 

É importante enfatizar que os agentes ingressaram na atividade 
por meio de concurso público aberto e amplo, o que ampara a constitucionalidade da 
migração. A matéria jurídica aqui mencionada pode ter controvérsias, mas para 
enfrentá-las, é importante construir um embasamento jurídico sólido. A Câmara tem 
uma oportunidade histórica de, ao aprovar projeto de lei sobre o tema, dar o 
reconhecimento devido aos agentes e terminar com a discriminação entre os 
servidores. A discussão se resume como o município deve tratar os trabalhadores que 
atendem a população, vez que não há como conduzir bem a saúde sem cuidar 
daqueles que realizam o atendimento. 

Sabemos das lutas travadas pelos direitos da categoria e pela 
defesa e fortalecimento do SUS e da atenção básica. salientamos a relevância do 
trabalho de promoção e prevenção desempenhado pelos agentes, que reduz a 
procura nos pronto-atendimentos de hospitais e os gastos com a saúde. Enfatizamos 
ainda, que os agentes comunitários de saude e agentes de combate a endemias são 
fontes de muitos números para a realização de pesquisas científicas sobre saúde, 
produzindo e abastecendo o sistema com dados. 

Portanto, nobres Vereadores, os atuais ocupantes dos empregos 
públicos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias poderão 
por opção dos mesmos converter seu regime jurídico de celetista para o estatutário, 
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passando os mesmos a serem regidos pelo Estatuto dos Servidores do Município de 
Ouro Preto do Oeste, nos termos no Plano de Carreira do Servidor Público Municipal 
(Lei n° 2435 de 17 de janeiro de 2018) e no Regime Jurídico Unico dos Servidores 
Públicos do Município (Lei Municipal n° 1030/2004) 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria à 
apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, em regime de urgência 
a sua aprovação. 

Ouro Preto do Oe e, em 	3 de novembro de 2019. 
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PROJETO DE LEI N° W( 	 DE 1= DE NOVEMBRO DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS 
DO REGIME CELETISTA PARA O REGIME 
ESTATUTÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, 

Faço saber que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. Fica autorizada a transposição do regime celetista para o 
regime estatutário aos atuais ocupantes dos empregos públicos contratados na função 
de AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATES ÀS 
ENDEMIAS, conforme disposições estabelecidas adiante, desde que preenchidas as 
condições estabelecidas nessa lei. 

Art. 2°. A transposição de regime autorizada por essa lei é uma opção 
dos empregados públicos e deve ser de iniciativa dos mesmos, que ocorrerá mediante 
termo de opção individual, na forma do Anexo 1, e devem apresentar ao Departamento 
de Recursos Humanos do Município, observando as condições adiante estabelecidas. 

Art. 3°. O Termo de Opção Individual na forma do Anexo I, deverá ser 
devidamente preenchido pelo empregado, e protocolado no Departamento de 
Recurso Humano no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de vigência 
desta Lei, devendo ser instruído com a documentação que comprove o preenchimento 
das condições estabelecidas nesta lei 

§ '1° Os empregados públicos que, por alguma hipótese, estiverem 
afastados do exercício de suas atividades deverão preencher o termo de opção 
quando de seu retorno iniciando o prazo a partir desta data. 

§ 2° Os empregados públicos que por ventura forem admitidos após 
a vigência da presente Lei deverão realizar a opção referida no caput, iniciando a 
contagem do prazo na data de sua admissão. 

§3° A transposição de regime celetista para estatutário será 
analisado por comissão especifica a ser designada pelo Poder Executivo, sendo o ato 
formalizado por meio de portaria de nomeação no cargo público reenquadrados nos 
termos desta Lei. 

§4° Fica garantida a irredutibilidade salarial dos empregados públicos 
reenquadrados no cargo de regime estatutário. 
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Art. 4°. A mudança de regime autorizada por essa lei não caracteriza 
rescisão do contrato de trabalho firmado pelas partes anteriormente, por se tratar de 
uma opção do empregado público, não fazendo jus as verbas trabalhistas, tais como: 
multa de 40% do FGTS, 13° Salário e Férias. 

Art. 5°. Para que seja admitida a mudança de regime aos AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS, 
contratados no regime celetista, devem preencher as seguintes condições que serão 
analisadas pela comissão: 

I. 	A admissão dos mesmos deve ter sido feita em processo 
seletivo público de provas ou de provas e títulos, promovido de 
acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições 
e requisitos específicos para o exercício das atividades, com 
objetivo de contratação definitiva; 
O processo seletivo público em questão deve apresentar 
característica similar à de um concurso público, aplicando-se a 
essa situação todas as regras do mesmo, não se enquadrando 
contratações fora das hipóteses previstas para este; 

III. O processo seletivo público deve ter respeitado o mesmo prazo 
de dois anos, prorrogável por mais dois anos, na forma prevista 
na Constituição Federal; 

IV. Preencher as mesmas condições de admissibilidade para 
ingresso no serviço público, instruindo seu pedido com a 
documentação necessária para tanto. 

Art. 6°. O servidor que optar pela mudança de regime, iniciará 
obrigatoriamente a carreira na referência inicial, estabelecida no Plano de Carreira do 
Servidor Público Municipal (Lei n°2435 de 17 de janeiro de 2018). 

Art. 7°. Aos Empregados optantes pela mudança do regime, que 
tenham seu pedido deferido, são aplicáveis as vantagens previstas na Lei Municipal 
n° 1.030, de 02 julho de 2004, tendo como termo inicial para contagem de qualquer 
vantagem a seu favor, o ato administrativo que deferir o pedido de mudança de 
regime. 

Art. 8°. A partir do deferimento da mudança de regime, o servidor 
beneficiado passará a ser vinculado ao Regime Próprio de Previdência Municipal (Lei 
n° 2582/2019). 

Art. 9°. A partir do deferimento ficam mantidos as condições de 
admissão estabelecidas para os AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E 
AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS, mantidos o conteúdo ocupacional, as 
atribuições, o nível de escolaridade e os demais requisitos para exercício da função, 
não se permitindo, no caso, a ascensão funcional. 

Art. 10. O empregado público que optar pela transposição de regime, 
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definida por esta Lei, deverá submeter-se à avaliação de desempenho em estágio 
probatório, conforme dispõe a Constituição Federal, a partir da data de seu 
reenquadramento no cargo público. 

Art. 11. Para fins de concessão do adicional por tempo de serviço, 
período de férias, gratificação natalina e licença-prêmio por assiduidade e demais 
direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, Lei 
Municipal n° 1030/2004, computar-se-á o tempo de serviço a partir da transposição de 
regime juridico. 

Parágrafo único. Com  a efetivação da transposição de regime, 
computar-se-á o tempo de serviço anteriormente prestado ao Município, em razão do 
emprego ou cargo público, para fins de concessão do período de férias e 13° salário 
(gratificação natalina). 

Art.12. Extinto o Programa Federal de Agentes Comunitários de Saúde 
e a estratégia de Saúde da Familia, o cargo de Agente Comunitário de Saúde poderá 
ser extinto ou declarado desnecessário, ficando o servidor estável em disponibilidade 
com remuneração proprocional ao tempo de serviço no cargo efetivo, respeitando-se 
os termos do Plano de Carreira do Servidor Público Municipal. 

Art. 13. Extinto o Programa Nacional de Controle da Dengue, o cargo de 
Agente de Combate às Endemias, poderá ser extinto ou declarado desnecessário, 
ficando o servidor estável em disponibilidade com remuneração proprocional ao tempo 
de serviço no cargo efetivo, respeitando-se os termos do Plano de Carreira do Servidor 
Público Municipal. 

Art. 14. Esta Lei entrará em v or na ata de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em esp ciai a Le n° 1854 de 01 de junho de 2012. 
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181111~.1.# ANEXO 
TERMO DE OPÇÃO DE TRANSPOSIÇÃO DE REGIME 

Exm° Sr. 
Prefeito Municipal 

Ouro Preto do Oeste/RO 

Eu, 	  
Matrícula n° 	, ocupante do emprego público: 	  
abaixo assinado(a), portador(a) do CPF n° 	 , residente e 
domiciliado(a) na Rua/Av. 
Bairro 	 , Cidade 
Cep: 	 Fone: 	  

Venho declarar a minha vontade a respeito da opção de transposição de 
regime jurídico celetista para regime jurídico estatutário: 

( ) Quero transpor de regime jurídico celetista para regime jurídico estatutário, 
submetendo-me ao cumprimento do devido estágio probatório; 

( ) Não quero transpor de regime jurídico celetista para regime jurídico estatutário. 

n° 	 

Ouro Preto do Oeste, 	de 

Assinatura do Servidor (a) 

de 20 
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ESTADO DE RONÔNIA 
PROCURADORIA JURÍDICA  

PARECER JURÍDICO N°567/2019 
AUTOS N. 1413/2015 
INTERESSADO: SEMSAU 
OBJETO: Projeto de Lei 

EMENTA: "DISPÕE SOBRE A 
TRANSPOSIÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES 
DE COMBATES ÀS ENDEMIAS DO 
REGIME CELETISTA PARA O REGIME 
ESTATUTÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

1. APRESENTAÇÃO 

Conforme previsto no Regimento Interno dessa a. Casa Legislativa, para 
que o referido Projeto de Lei possa ser apreciado, faz se necessário a apresentação 
do Parecer Jurídico desta Procuradoria, opinando sobre o aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental desse projeto de lei, para efeito de admissibilidade e 
tramitação. 

2. DO PARECER. 

Inicialmente ressalto que o parecer tem por objetivo uma análise técnica 
de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências constitucionais 
e legais. 

O processo administrativo encontra-se devidamente instruído com a 
solicitação da instituição, apresentação do plano de trabalho, documentos 
constitutivos, dentre outros, preenchendo os requisitos de formalidade necessárias 
para seu prosseguimento. 

O presente projeto de lei tem por objetivo a transposição do regime 
celetista para o regime estatutário aos atuais ocupantes dos empregos públicos 
contratados na função de AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 
COMBATES ÀS ENDEMIAS. A transposição de regime autorizada por essa lei é 
uma opção dos empregados públicos e deve ser de iniciativa dos mesmos. 

Podemos frisar que os agentes comunitários de saúde e os agentes de 
combate às endemias podem estar vinculados à Administração Pública pelo regime 
estatutário, pelo regime celetista ou de forma temporária pelo regime administrativo 
especial (contratação temporária por excepcional interesse público). 

No caso do Município o vínculo foi constituído pelo regime celetista. 

Em conformidade com o disposto no projeto de lei a possibilidade de 
transmudação de regime passa pela observação de algumas condições específicas, 
dentre as quais podemos citar: 
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✓ A admissão em caráter permanente de agentes comunitários de 
saúde e de agentes de combate às endemias deve ser precedida 
de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, 
promovido de acordo com a natureza e a complexidade de suas 
atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (CF, artigo 198, § 4°, c/c a Lei 
n° 11.350/2006, artigo 9°), independentemente do regime jurídico 
adotado, se celetista (emprego público) ou estatutário (cargo 
público). 

✓ O processo seletivo público previsto no artigo 198, § 4°, da 
Constituição da República deve apresentar características similares 
às de um concurso público, sendo que simplificações são 
admissíveis desde que não comprometam a necessária 
publicidade, igualdade dos concorrentes e possibilidade de 
verificação da lisura do certame. É obrigatório, ainda, que as 
provas ou provas e títulos guardem relação com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego público. 

✓ criação das carreiras de agente comunitário de saúde e de agente 
de combate às endemias, por meio de lei de iniciativa do Poder 
Executivo que estabeleça a quantidade de cargos, a estrutura 
remuneratória, o vínculo estatutário, as atribuições, os direitos, as 
obrigações, além dos requisitos para exercício do cargo previstos 
na Lei n° 11.350/2006; 

É de conhecimento que os recursos para efetuar o pagamento dos 
salários dessa categoria não possuem caráter definitivo, podendo ser suspensos ou 
interrompidos de acordo com o interesse da União. 

Em razão dessa precariedade foi fixado inicialmente pelo Município como 
regra o regime celetista, com objetivo de atender as necessidades do programa 
federal, porém, criando uma espécie de proteção, caso esse programa fosse extinto, 
não colocando exclusivamente sobre o Tesouro Municipal o encargo para 
manutenção desse pessoal em seu quadro, que teria que bancar esse custo 
exclusivamente com recursos do tesouro municipal. 

No caso de extinção do programa federal, sendo o vínculo celetista, existe 
a possibilidade de rescisão dos contratos, o que não acontece no caso de uma 
efetiva mudança para o regime estatutário. 

Assim, em primeiro lugar, deve-se se analisar a possibilidade, caso o 
programa federal seja extinto e não haja mais recursos federais para bancar os 
salários e encargos, se o Município tem condições de arcar com esse valor 
unicamente com recursos do tesouro municipal. No caso, a SEMSAU emitiu uma 
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Declaração de Adequação Orçamentária da Despesa, conforme consta no processo 
administrativo n° 1413/2015. 

Diante disso, é possível promover a transposição de regime, obedecidos 
os critérios apresentados no projeto de lei, como a criação prévia de cargos e 
nomeação de comissão para averiguar caso a caso a elegibilidade de cada um dos 
servidores. 

3. CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, entende-se que o projeto sob exame encontra-se em 
conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal, bem como 
em conformidade com as normas infraconstitucionais. 

lnexistindo óbices constitucionais ou legais, esta Procuradoria Jurídica, 
nada tem a opor à tramitação do presente projeto para a Casa Legislativa. 

É o parecer, S.M.J. 

PJM de Ouro Preto do Oeste-RO, 06 de novembro de 2019. 

r ( 
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DO MUNICIPIO 
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Ineressado: SEMSAU 
Assunto....: SOLICITAÇÃO 
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MEMORANDO N.° ia) /PJ/15 
DA: P.J. 
PARA: SEMSAU 
DATA: 	12 /05/15 

Senhor Assessor Especial, 
d/ 	2:11 5 L)  

Em atenção ao Memorando n°190/SEMSAU/2015, 
informamos que para emissão de Projeto de Lei com objetivo de enquadramento 
da categoria de Agente Comunitária de Saúde e Agente de Saúde da Dengue ao 
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura. 

Primeiramente, recomendamos a formalização do processo 
administrativo pela SEMSAU com a relação dos nomes dos funcionários. 

Sugerimos que seja nomeada uma comissão especifica para 
realizar um estudo técnico sobre o enquadramento dos referidos funcionários no 
quadro de pessoal regime estatutário. 

Após, encaminhar a Excelentíssima Senhora Prefeita para 
deliberação a respeito. 

Atenciosamente, 

LUCINEI FERREIRA DE CAS - PROCURADORA DO MUNICIPIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MEMO N.' ...f/SEMSAU/OPO/R0 
Em 24 de abril de 2015.   

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE OFÍCIO 045/STPMOP/2015 e ANEXO. 

Senhora Procuradora 

Cumpre-nos encaminhar à Vossa Senhoria, para análise e as devidas considerações, o Ofício n. 
045/STPMOP/2015 e Ata de Reunião n. 09/2015, que trata da proposta de enquadramento da 
categoria de Agente Comunitário de Saúde e Ag 	de Saúde da Dengue, ao quadro de pessoal 
estatutário da Prefeitura Municipal. 

Atenciosamente, 

MarluOi Brilliãr e e Souza 
Assessora Especial date  SEMSAU 



SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE OU So 
... 

Ofício n. 045 /STPMOP/2015. 	
( 	F-L5 

Ilma.Marluce Brilhante 	 \°, 

Assessora Especial da Saúde/RO 	 *)9 

Ouro Preto do Oeste — RO, 23 de Abril de 2015. 

Assessor Especial de Saúde, 

O Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Município de Ouro 

Preto do Oeste-RO - STPMOP, neste ato representado pela sua presidente, vem por meio 

deste encaminhar cópia da Ata da reunião realizada no dia 15 de abril de 2015 com os 

Agentes Comunitário de Saúde e endemias. Anexo Cópia da Ata. 

Sendo o que tínhamos para o momento, 

Atenciosamente, 

C.>  
Marina Maria da Silva 

Presidente 



ATA, N.2  09/2015 aos dias quinze do mês de Abril de dois mil e quinze, as oito 

horas e trinta minutos na sede do Sindicato dos Trabalhadores Público Municipal 

de Ouro Preto do Oeste/RO. Deu início a reunião dos Agentes Comunitário de 

Saúde e Endemias, juntamente com a Diretoria do Sindicato com a presença da 

Assessora Especial de Saúde Marluce Brilhante, Assessor Jurídico do STPMOP 

Filiph Menezes da Silva, iniciando a reunião com a palavra da Senhora Maria 

Aparecida Rodrigues, representante dos ACS/ACE na Diretoria do Sindicato, 

agradeceu a presença de todos em seguida fez a leitura da convocação com a 

seguinte pauta: Transmudação, Piso Salaria e Informes, em seguida com a palavra 

a Assessora Marluce, informou os benefícios dos Agentes Comunitários de deixar 

o regime celetista e passar para o regime estatutário dentre as vantagens, a 

estabilidade e a participação no Plano de Carreira, como desvantagens está a 

perca do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) futuros. O Assessor 

Jurídico fez uma explanação referente a legislação pertinente aos regimes 

Celetistas e Estatutários, esclarecer as dúvidas dos presentes; foi solicitada a 

opinião dos ACS/ACE presentes que concordaram com a mudança do Regime 

Celetista para Estatutário. Ficou acordado que o Assessor Jurídico do Sindicato irá 

participar na elaboração do Projeto que trata da transmudação dos mesmos. 

Referente ao Piso Salarial a Assessora Marluce informou que o mesmo está em 

fase de construção com previsão de envio ao Legislativo deste Município com data 

para vinte e cinco de maio, de dois mil e quinze. Quanto aos informes, Maria 

Aparecida informou que 'está aberto o Processo eleitoral da Federação-FERAS e 

propôs para os ACS presentes a formação de uma Chapa para concorrer a Eleição 

da Diretoria da referida Federação. Referente ao horário de trabalho que no 

momento passou de seis horas corridos para oito horas diária, os presentes 

solicitaram da Assessora Marluce a mudança/retorno ao horário anterior, com a 

justificativa de que os ACS/ACE tem que cumprir metas sendo que os mesmos 

conseguem cumpri-las dentro do horário de seis horas diária, no entanto a mesma 

informou que a carga horária dos mesmos é quarenta horas semanais, sendo oito 

horas diária, mas será feito uma análise e posteriormente poderá haver mudanças 

no horário de trabalho. Ao final foi agradecida a todos os presentes e Eu Marilene 

Ferreira da Silva, Secretária dessa instituVo, assine e lavrei a presente Ata . .̀/T/'t4i,i');;(4 
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Emenda Constitucional n° 51 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 51. DE 14 DE FEVEREIRO DE 2006 

Acrescenta os §§ 4°, 5° e 6° ao art. 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4°, 5° e 6°: 

"Art. 198. 	  

4° Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo 
seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e 
requisitos específicos para sua atuação. 

§ 5° Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de 
agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias. 

§ 6° Além das hipóteses previstas no § 1° do art. 41 e no § 4° do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente 
comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo 
em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu 
exercício." (NR) 

Art 2° Após a promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes comunitários de saúde e os 
agentes de combate às endemias somente poderão ser contratados diretamente pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios na forma do § 4° do art. 198 da Constituição Federal, observado o limite de gasto 
estabelecido na Lei Complementar de que trata o art. 169 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a qualquer título, 
desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma 
da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que se refere o § 4° do art. 198 da  
Constituição Federal, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública 
efetuado por órgãos ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por 
outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da federação. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, em 14 de fevereiro de 2006 

Mesa da Câmara dos Deputados 
	

Mesa do Senado Federal 

Deputado ALDO REBELO 
Presidente 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
1° Vice-Presidente 

Deputado CIRO NOGUEIRA 
2° Vice-Presidente 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
1° Secretário 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Senador TIÃO VIANA 
1° Vice-Presidente 

Sen-dor ANTERO PAES DE BARROS 
2° Vice-Presidente 

Senador EFRAIM MORAIS 
1° Secretário 
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2° Secretário 	 2° Secretário 

Senador PAULO OCTÁVIO 
Deputado JOÃO CALDAS 	 3° Secretário 

4° Secretário 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPO 
4° Secretário 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 15.12006 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para As!,,untos Jurídicos 

LEI N° 11.350. DE 5 DE OUTUBRO DE 2006, 

vRA 
‘N, ,fjp, • f. 	•. 	• 	‘, 

E- 	) 	) 

O 

Conversão da MPv n° 297, de 2006 Regulamenta o § 52  do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 	 nto de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 22  da Emenda Constitucional n2  51, 
de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. !Vide § 5° do art. 198 da Constituição) 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, 
combinado com o art. 12 da Resolução n° 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei. 

Art. 22  O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, mediante vinculo direto entre os referidos Agentes e 
órgão eu entidade da administração direta, autárquica ou fundacional. 

Art. 32  O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de ativivades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, 
estadual ou federal. 

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

IV - o estimulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e 

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 

Art. 49  O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de ativid,,•:ias de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. 

Art. 52  O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de prevenção de doenças, de promoção da saúde, de controle e de vigilância a que se referem os arts. 

32  e 49  e estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos nos incisos II do art. 62  e I do art. 72, observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo 

Conselho Nacional de Educação. 

Art. 62  O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e 

III - haver conciuldo o ensino fundamental. 

§ 12  Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos que, na data de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades próprias de Agente 
Comunitário de Saúde. 

§ 22  Compete ao ente federativo responsável pela execução dos programas a definição da área geográfica a que se refere o Inciso I, observados os parâmetros 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 72  O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada; e 

II - haver concluído o ensino fundamental. 

Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o Inciso II aos que, na data de publicação desta Lei, estejam exercendo atividades próprias de 

Agente de Combate às Endemias. 

Art. 82  Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de 

Saúde - FUNASA, na forma do disposto no §_42  do art, 198 da Constituição submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lel local dispuser de forma diversa. 

Art. 92  A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate °s Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas 
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições a requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos ou entes da administração direta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios certificar, em cada caso, a existência de 

anterior processo de seleção pública, para efeito da dispensa referida no parágrafo único do art Z2  da Emenda Constitucional n2  51. de 14 de fevereiro de 2006, considerando- 
-- _— 	 +.nh. eidn rpaliYarin com observância dos Princípios referidos no caput. 
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inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais. (Incluído pela Lei n° 
12,994 de 2014) 

§ 12  O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e 
quatorze reais) mensais. 	(Incluído pela Lei n° 12.994, de 2014) 

er. ...\SUR4 
" § 22  A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lel deverá ser Integralmente dedicada a Ek0 e s e,aryiços 

• • 	0 

de promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos t fripNos de atMeão, 
segundo as atribuições previstas nesta Lei. 	(Incluído Pela Lei n° 12,994, de 2014) 

Art. 9243. (VETADO). 	(Incluído cela Lei n° 12.994. de 2014) 
	

O 

Art. 92-C. Nos termos do§_,,§2  do art. 195 da Constitulcão Federal  compete à União prestar assistência financeira complementar aos Estados2ao Distrito 
Federal e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 92-A desta ..ci. 	(Incluido pela Lei n° 12.994. de 2014) 

§ 12  Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de 
agentes passível de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o auxilio da assistência financeira complementar da União. 	(Incluído  
pela Lei n° 12,994, de 2014) 

§ 22 A quantidade máxima de que trata o § 12  deste artigo considerará tão somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva 
competência financeira que se encontrem no estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada para a concessão do piso salarial. 
(Incluido pela Lei n° 12,994, de 2014) 

§ 32  O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 92-A desta Lei. 
(Incluído pela Lei n° 12 994. de 2014) 

§ 42  A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) 
parcela adicional no último trimestre. 	(Incluído Pela Lei n° 12.994, de 20141 

§ 52  Até a edição do decreto de que trata o § 12  deste artigo, aplicar-se-ão as normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da 
Saúde. 	(Incluido Pela Lei n° 12,994, de 2014) 

§ 62  Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do 
vinculo direto dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo ente federativo, regularmente formalizado, conforme o 
regime jurídico que vier a ser adotado na forma do art. 52  desta Lei. 	(Incluido Dela Lel n°  12.994, de 2014) 

Art. 92-D. E criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. 
(Incluído Pela Lei n° 12.994 de 2014) 

§ 12  Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em decreto: 	(Incluído cela Lei n° 12 994. de 2014) 

I - parâmetros para concessão do incentivo; e 	(Incluído pela Lei n° 12.994. de 2014) 

II - valor mensal do incentivo por ente federativo. 	(Incluido Pela Lel n° 12,994. de 2014) 

§ 29  Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que possível, as peculiaridades do Município. 	(Incluído pela Lei n° 12,994, de 2014) 

§ 39  (VETADO). 	(Incluido Pela Lei n° 12,994, de 2014) 

§ 42  (VETADO). 	(Incluído cela Lei n° 12.994, de 2014) 

§ 52  (VETADO). 	(Incluído pela Lei n°  12.994, de 2014) 

Art. 92-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 92-C e 99-D serão repassados 
pelo Fundo Nacional de Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e 

obrigatórias, nos termos do disposto no art, 32  da Lel n2  8.142, de 28 de dezembro de 1990. 	(Incluido Pela Lei n° 12.994 de 2014) 

Art. 92-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei Complementar n2   101, de 4 de maio de 2000,  a assistência financeira complementar 
obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que venha a ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de 
pessoal do ente federativo beneficiado pelas transferências. 	(Incluído Pela Lei n° 12,994, de 2014) 

Art. 92-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes: 
(Incluído pela Lei n° 12.994 de 2014) 

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 	(Incluido Pela Lei n° 12.994. de 20141 

II - definição de metas dos serviços e das equipes; 	(Incluído cela Lel n° 12.994. de 2014) 

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 	(Incluido cela Lel n° 12.994. de 2014) 

IV - adoção de modelos e Instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios: 	(Incluido pela Lel n° 

12.994, de 2014) 

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final; 
(Incluído Pela Lei n° 12,994, de 2014) 

b) periodicidade da avaliação; 	(Incluído Pela Lei n° 12.994. de 2014) 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço 	(Incluído Pela Lel n° 12,994. de 2014) 

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma çue eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não 

http://www.planalto.gov.briccivil_03/fito2004-200672006/1ei/111350,htm 
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prejudiquem a avaliação. 	(Incluído bela Lei n° 12,994. de 20141 

	

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores. 	Ilnçluldo Dela Lei n° 12,994, de 2014j 
iA  ,  

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de pfernâké.0,s,,EmOerniã's*,, 
de acordo com o regime jurldico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

f- 

o, 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspen 	será 
apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo 
com as peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao 

disposto no inciso I do art. 69, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência. 

Art. 11. Fica criado, no Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, Quadro Suplementar de Combate às Endemias, destinado a promover, 
no âmbito do SUS, ações complementares de vigilância epidemiológica e combate a endemias, nos termos do Jnciso VI e parágrafo único do art, 16 da Lel n° 8.080.  
de 19 de setembro de 1990. 

Parágrafo único. Ao Quadro Suplementar de que trata o caput aplica-se, no que couber, além do disposto nesta Lei, o disposto na J,ei n2   9,962. de 22 de 
fevereiro de 2000, cumprindo-se jornada de trabalho de quarenta horas semanais. 

Art. 12. Aos profissionais não-ocupantes de cargo efetivo em órgão ou entidade da administração pública federal que, em 14 de fevereiro de 2006, a qualquer 
titulo, se achavam no desempenho de atividades de combate a endemias no âmbito da FUNASA é assegurada a dispensa de se submeterem ao processo seletivo 
público a que se refere o § 4° do art. 198 da Constituição, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de seleção pública efetuado pela FUNASA, 

ou por outra instituição, sob a efetiva supervisão da FUNASA e mediante a observância dos principios a que se refere o caput do art. 92. 

§ 12  Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e do Controle e da Transparência Instituirá comissão com a finalidade de atestar a regularidade do 
processo seletivo para fins da dispensa prevista no caput. 

§ 22  A comissão será integrada por três representantes da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, um dos quais a presidirá, pelo 
Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde e pelo Chefe da Auditoria Intc:na da FUNASA. 

Art. 13. Os Agentes de Combate às Endemias Integrantes do Quadro Suplementar a que se refere o art. 11 poderão ser colocados à disposição dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito do SUS, mediante convênio, ou para gestão associada de serviços públicos, mediante contrato de consórcio público, nos 

termos da Lei n2   11.107 de 6 de abril de 2005 mantida a vincuiação à FUNASA e sem prejuízo dos respectivos direitos e vantagens. 

Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela contratação dos profissionais de que trata esta Lei disporá sobre a criação dos cargos ou empregos públicos e 

demais aspectos Inerentes à atividade, observadas as especificidades locais. 

Art, 15. Ficam criados cinco mil, trezentos e sessenta e cinco empregos públicos de Agente de Combate às Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar 
referido no art. 11, com retribuição mensal estabelecida na forma do Anexo desta Lel, cuja despesa não excederá o valor atualmente despendido pela FUNASA com a 
contratação desses profissionais. 

§ 12  A FUNASA, em até trinta dias, promoverá o enquadramento do pessoal de que trata o art. 12 na tabela salarial constante do Anexo desta Lei, em classes e 
niveis com salários iguais aos pagos atualmente, sem aumento de despesa. 

§ 22  Aplica-se aos ocupantes dos empregos referidos no caput a indenização de campo de que trata o art. 16 da Lei r12  8.216. de 13 de acosto de 1991. 

§ 39  Caberá á Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão disciplinar o desenvolvimento dos ocupantes dos 
empregos públicos referidos no caput na tabela salarial constante do Anexo desta Lei. 

Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de 

combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável. 	jRedacão dada pela Lei n° 12.994, de 20141 

Art. 17. Os profissionais que, na data de publicação desta Lei, exerçam atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às 
Endemias, vinculados diretamente aos gestores locais do SUS ou a entidades de administração indireta, não investidos em cargo ou emprego público, e não 

alcançados pelo disposto no parágrafo único do art. 92, poderão permanecer no exercício destas atividades, até que seja concluída a realização de processo seletivo 

público pelo ente federativo, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lel. 

Art. 18. Os empregos públicos criados no âmbito da FUNASA, conforme disposto no art. 15 e preenchidos nos termos desta Lei, serão extintos, quando vagos. 

Art. 19. As despesas decorrentes da criação dos empregos públicos a que se refere o art. 15 correrão à conta das dotações destinadas à FUNASA, 

consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Fica revogada a Lel n2  10.507 de 10 de julho de 2002  

Brasilia, 9 de junho de 2006; 1852  da Independência e 1182  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
José Agenor Álvares da Silva 
Paulo Bernardo Silva 
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I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art, 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei n2  9.801. de 14 de junho de 1999.  ou 



SA64R40-49-14 

CLASSE 	NIVEL 

 

e 	
• 

 

csrECIAL 

42-MAR-2008 
2698784 

4,096799 

144 	 1.041,19 

14 	 1,898784 
4 	 4,889767 
V 	 1.841,21  

1,812,12 

42-~60 
2,47966 

2.370,70 

2,344796 

2.260,47 
2,24862 
2.107,02 
2,117,28 

1° JUL 2010 	1°  JUL 2011  
2,996776 	2.906,14 

2,744,96 	2.872,07  
237399 	2.830,23  

2,604768 	2.702,36 
2,684767 	2.760,07 
2,624,00 	2.727,76  
246962 	2.606,73 

G 

14 

A 

44 

44 
4 
V 

41/2L 
441 

41 
1 

1-1.4  

134 

11 

4,840702 
4,83762 
4,846784 
1.833,74  
4,824,66 
4,829766 

1.827,47 
1.825,38 
1.823,38 

4,82460 

1.810,12 

1.817,03 
4,844796 

2.110,02 	 2.111,06 	3666788 

3136793 	 2,428794 	2,645724 
3,,;.:378.3 	 2.416,76 	2692,99 

2.130,74 	 240360 	2364,46 

2.127,66 	 2694746 	2.632,78 

2424766 	 2,280730 	2664788 

2.121,47 	 2,469746 	2.476,16 
2.118,38 	 2668700 	2.148,68 

2.116,20 	 2,346786 	2,40340 

2,442720 	 233449 	2.370,04 

2.100,12 	 2.323,66 	2.362,04 

2.106,03 	 2.312,41 	2.326,10 
3402,96 	 2 301,27 	2.301,27 

18/02/20,15 
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Este texto nâo substitui o publicado no D.O.U. de 6.10.2006. 

GLA6•45 144V46 8A‘ARK9-46-144 

6,  

20 4480490 

49 1.162,18 

48 4424,08 

47 4,094467 
46 4,069792 

G 

46 4,048797 
44 994142 

43 96967 

42 946724 

44 023,14 

E,  

40 87948 

9 867773 

8 83684 

7 846740 

6 794749 

A 

6 768764 

4 74066 

3 722,01- 

2 794740 

4 487,22 
ANEXO 

Em RS 

ANEXO- 
ee: 

6434-R$ 
SA6/14:448-4044 

CLASSE 	NÍVEO_ 
	 EFEITOS  F1NANGERGS-A-RART4R-DE- 

44.4~8 
	

1° FEV  C29 	42-JUL--2940 
	

JUL 2011  
2.008,81 
	

2,47966 
	

2624776 	 2.006,11 

4,996799 
	

2,370,79 
	

2.741,96 	 2.872,07 

CCPECIAL 	414 	 1.011,19 
	

2.313,06 
	

2,67309 	 2.830,22 

	

4 	 1.898,81 
	

2.269,47 
	

2,60468 	 2.702,36 

4,889767 
	

2.218,83 
	

2684767 	 2.760,07 

1.814,21 
	

2.107,02 
	

2,624799 	 2.727,76 

1.842,12 
	

2.147,28 
	

2,469762 	 2,606773 

G 	 444 	 1.810,02 
	

2,140,02 
	

2,441,06 	 264668 

1.837,03 
	

2,436794 
	

2.428,,94 	 2.635,24 

	

4 	 4,826782 
	

2,443782 
	 2.116,76 	 2.602,00 

4,83374 
	

2.130,74 
	

3402760 	 2664786 

4,824,44 
	

343765 
	

2.301,46 	 2.632,78  

	

444 	 1.829,64 
	

2.124,66 
	

2680730 	 2,69388 

1.827,1711  
	

2.121,47 
	

2,260746 	 2.476,15 

4,826738 
	

2.118,38 
	

2368704 	 2.446,68 

	

V 	 1,823729 
	

2,446,-à4 
	

2,346786 	 249740 

1.821,20 
	

2.112,20 
	

2,324770 	 2.370,04 

A 	 444 	 1.810,13 
	

2.100,12 
	

2.323,66 	 2.352,94 

	

44 	 1.817,03 
	

2,40462 
	

2.312,41 	 2.326,10 

	

1 	 1.811,05 
	

2,403796 
	

2,301,27 	 2.301,27  

http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/ ato2004-2006/2006/1e1/1 11350.htm 
	 4/6 



ri) 

18/02/2915 	 Lei rf 11.350 

ANEXA 
ÇO A 	 AA AIA In 	.4,1 	 nn4n\ 

G4rA,S,95 NIVEL e _ 
SAI:ARIG-4044 

_.... ,_ 

42-N4AR-2088 42-~09 10  JUL 2010 1° JUL 3011 1° JUL 2013 

8-6429.64AL 

V 2,088,84 2,47945 2,902,72 2,906,44 3.011,11 
4V 4,990,99 2.370,70 2.711,08 2.872,07 2.977,07 
444  1.041,10 2,343,96 2,673709 2,839,22 
44 47888;84 2 250,17 2,604,68 2,782738 

2.041,2'1  
2,897736 

; 4,88967 2.218,83 2,68476; 2,768797 2,864,97 
V 1.841,21 27624,60 2.727,76 2,822,76 2.107,02 
4V  1.842,12 2.147,26 2,469762 2.606,73 
444 4,840702 2,440702 2,444786 

21801,73 73 	1 
1 2,666788 27770r88 

14 47837793 2.136,03 27428444  2,636724  2.740,24 
; 478736,83 2,433,83 2,445,76 2692700 2.607,09  

18 

V 4,833774 2.130,74 2,483760 3,664786 
4V 4,834762 2.127,66 2,301,45 2,6,32,7.8  

2,666786 
2.637,78  

444 4,829756 2.124,56 2480,30 2,603788 2,608,88 
44 1.827,47 2.175,15 2,280,45 2.121,17 2.360,15 
4 47825738 2.118,38  2,368,00 2,449758 2,664768 

A 

V  47822;29 2,446729 2,246,86 2.407,10 2.612,10 
444  1.821,20 27442720 2,334;70 2,379704 2.184,04 
144  1.810,12 2.100,12 27323762 2.362,04 2,467794 
44  1.817,62 27480703 2,312,11 2.326,10 2,431740 
4 4,844796 2,102,86 2.301,27 2.301,27 2.106,27 

ANEXO 

;AB-E4.4,-S-A===€4.43€4441Ag 

- 
6L3188-E 

- 
- 

644d4R10 4018 

NIVEL 
44~ 	408 

le FEV 
2099 le JUL 2010 

- 
1° JUL 2011 1° JUL 2012 

- 
CCPECIAL 

V  27098,84 27470,66 2,986,76 2.006,11. 3944744 
4V  4,096,89 2.370,70 2.711,06 2.872,07 2.077,07 
144  1,044,10 2343786 2,473709 2.839,23 

- 
- 

14 47888,84 2.269,47 2.601,68 2.702,36 
2.041,22 
2.807,36 

4 47888,67 2.218,83 2,681,57 2,768797 2,864,87 
- 
- 

6 
- 

- 

V 1.811,21 2.524,00 2.107,02 2.727,76 2.832,76 
4V 1.812,12 2.117,28 2,429,62 2,696772 2.801,73 
444 47840702 2,448,02 2.441,06 2,666788 2.770,86 
44 47837793 246,92 2.128,01  2,632,24 3.710,21 
1 47835,83 2.133,83 2.115,75 27692,08 27697,08 

- 
- 

5 

V 1.833,74 2.130,74 2,402700 2,664786 2,606786 
4.44 4,834766 2.127,66  2.301,46 2,632778 2.637,78 
144 4,829766 2424766 2,4.807,30  2,683788 27688788 
14 1.827,47  2.121,47 2,368746 2,4646 2.680,16 
4 4,826738 2.118,38 27868700 2,446758 2.661,58 

- 
- 

A 
- 

V 1,823,20  2.116,20 2,346786 21487.740 2,512,10 
1.V  4,824,20 2.112,20 2.334,70 2.370,01 2.484,04 
444 1.810,12 2.100,13 2.323,66 2,262704 2.467,04 
14 1.817,03  2,106,03 2.312,41  2,222,18 2,434740 
4 4,844,95 2.301,27 2.301,27  2.406,27 2.102,06 

ANEXO 

(Redação dada Dela Lel n° 12 778 de 2012) 

TABELA SALARIAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

CLASSE NIVEL 
SALÁRik.).- 40 HORAS 

EFEITOS. FINANCEIROS 
Até 31 de dezembro 

de 2012 12  de janeiro de 2013 12  de janeiro de 2014 12  de janeiro de 2015 

ESPECIAL 

V 

IV 
III 
II 
I 

3.011,11 3.426,11 3.736,11 4.046,11 

2.977,07 3.392,07 3.702,07 4.012,07 
2.944,22 3.359,22 3.669,22 3.979,22 
2.897,36 3.312,36 3.622,36 3.932,36 
2.864,97 3.279,97 3.589,97 3.899,97 

C 

V 
IV 
III 
II 
I 

2.832,76 3.247,76 3.557,76 3.867,76 
2.801,73 3.216,73 3.526,73 3.836,73 
2.770,88 3.185,88 3.495,88 3.805,88 
2.740,21 3.155,21 3.465,21 3.775,21 
2.697,09 3.112,09 3.422,09 3.732,09 

V 2.666,85 3.081,85 3.391,85 3.701,85 
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En R$ 

Em R$ 
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B IV 
III 
II 
I 

2.637,78 3.052,78 3.362,78 3.672,78 
2.608,88 3.023,88 3.333,88 3.643,88 
2.580,15 2.995,15 3.305,15 3.615,15 
2.551,58 2.966,58 3.276,58 3.586,58 

A 

V 
IV 
III 
II 
I 

2.512,10 2.927,10 3.237,10 3.547,10 
2.484,94 2.899,94 3.209,94 3.519,94 
2.457,94 2.872,94 3.182,94 3.492,94 
2.431,10 2.846,10 3.156,10 3.466,10 
2.406,27 2.821,27 3.131,27 3.441,27 

lkjRA 

•• 

r • ," 	• 	C ,1 4  

http://www.planalto.gov.br/ccIvil  03/ ato2004-2006/2006/1e1/111350.htm 
	

6/6 



*rteaaamjnolAffii.....~1~~.~.~.11,40,8 

ti; E E 	.Cd1R O P R Eri.)DO ESTís.  

.".'à, i',.,,' Á 	.-.. 2,-k,ii J̀à,,(2 ,..-r, 
er.;',.)e. pot.-.e,:-.;$0 dondairowte foi iNlizÁ!..y -. om 

t 'l 

,......L 	. 	„(..,......---\"-- E 
,1wege,n74101,WA.5,woor,.. , 

Ferreir 



DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA: DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Em 19 de maio de 2015. 

Segue processo para anexar a relação nominal dos servidores municipais contratados 

sob o regime CTL, pertencentes ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Saí. 	,a Dengue, ativos e inativos. 

Marluci Briffi de Souza — Coordenadora do FMS 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Do: DRH 
Para: SEMSAU 

Segue processo n° 1413/2015 com a relação dos Agentes 
Comunitário de Saúde e Agentes de Saúde, conforme solicitado na página 15. 

Ouro Preto do Oeste — RO, 20 de Maio de 2015. 



DESPACHO 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA: GABINETE DA PREFEITA 

Em 20 de maio de 2015. 

Segue processo para atender ao despacho das folhas 02, mais especificamente aos parágrafos 

três e quatro, que trata da nomeação de uma comissão para realizar estudo técnico sobre o 

enquadramento e por conseguinte deliberação da Excelentíssima Senhora Prefeita. 

Wirley Alves da Silva- Assessor Especial da SEMSAU 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processa 	1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 

SOLICITAÇÃO (1) 

22/05/2015 08:43:30 
GABINETE DO PREFEITO ;71) 
SEMSAU - SECRETARIA MUN. DEAU!:',,E 85) 

Assunto  	• 

Oric:,em ..... : 
Decino .... : 

9€.1"14‘Cht  
portara 

Segue processo para indicar nome de funcionários para compor a comiss.' 

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de moio de 2015, 

Ana MariaT altar o 
Gabinete dó Prefeito 

Sie#4  
éj nete e  

0510112015 



st6;a 
Arme>4óor Especisi e 

Ordeoafbr de Despesas 
sEmSAWFMIUOPOIRO 

oort. 10887 de 04108/2015 

DESPACHO DO PROCESSO 

PROCESSO N. 1413/2015 

INTERESSADO: SEMSAU 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO 

DATA: 01 DE JUNHO DE 2015 

ORIGEM: SEMSAU 

DESTINO: GABINETE DA PREFEITA 

Segue processo para indicar os nomes dos funcionários estatutários municipais que deverão 

integrar a comissão de elaboração do enquadramento dos Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Endemias: 

KARINA DALLAVALLE MERTEN 

GIZELLI PEZZIN SIMÕES 

MARINA MARIA DA SILVA 



Data 
Origem 	 
Destino 	 

16/06/2015 12:12:39 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

• 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

 

DESPACHO DO PROCESSO 4,4141.W 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Despacho 

Segue com despacho do Assessor de Gabinete, folhas 231.. 

((/ 

Ouro Preto do Oeste/RO, 16 de junho de 2015. 

r. 

Ana Mat\ia laltarol6 
Gabinete do Rrefeito 



MU,s,/  

-s7 
0. 

FLS 

01q 
.51111 

PROL 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 25/06/2015 12:54:28 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue Processo com Decreto elaborado para assinatura da Excelentíssima Sehora Prefeita. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de Junho de 2015. 

JANAINA FÁTI A DE JESUS 
PROCUR DOR A JURIDICA 



.• 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO D 

GABINETE DO PREFEITO  

DECRETO N° 	4 	 JUL HO DE 

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO DE 
VIABILIDADE E LEGALIDADE PARA O 
ENQUADRAMENTO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAUDE E DE 
EMDEMIAS NO REGIME ESTATUTÁRIO. 

A Prefeita do Município de Ouro preto do Oeste, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas, 

Considerando o Processo Administrativo n° 1413/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica nomeada Comissão para elaboração do 
estudo técnico de viabilidade e legalidade em relação ao enquadramento dos 
agentes comunitários de saúde e de endemias no regime estatutário. 

Parágrafo Único: A Comissão será composta pelos 
seguintes membros: 

I-KARINA DALLAVALLE MERTEN - Presidente 
II- GIZELLI PEZZIN SIMÕES - Secretária 
III- MARINA MARIA DA SILVA - Membro 

Art. 2° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
para elaboração dos estudos, podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

JOSELITA A 	JO DA SILVA 
PREFEITA E EXERCÍCIO 



Parecer n° 01/ 2015 

Interessado: SEMSAU 

Assunto: Solicitação de parecer sobre a possibilidade de enquadramento dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias no regime estatutário. 

ENQUADRAMENTO DOS AGENTES. REGIME ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE. 

I) Relatório 

Trata-se de consulta formulada pela SEMSAU que solicita parecer sobre a 

possibilidade de enquadramento dos agentes comunitários de saúde e de endemias no regime 

estatutário. 

É o relatório. 

II) Fundamentação 

A Lei n° 11.350/06 que regulamenta a profissão de Agentes Comunitários de Saúde e 

Endemias prevê em seu artigo 8° que: 

Art. 8° Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 
admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA, na forma do disposto no § 4° do art. 198 da Constituição, submetem-se 
ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local 
dispuser de forma diversa.(grifo nosso) 

Desta forma é nítido que o enquadramento dos referidos profissionais no regime 

estatutário é possível, sendo necessária edição de lei municipal que preverá a alteração do 

regime de celetista para estatutário. 

Essa sistemática já foi adotada por inúmeros municípios, como é o caso do município 

de Porto Velho através da Lei Complementar n° 449, de 09 de abril de 2012, da Lei 

Complementar n° 236 de 28 de dezembro de 2012 do município de Goiânia, e da Lei n° 9941 

de 19 de dezembro de 2012 do município de Fortaleza entre outros. 

Além disso, a jurisprudência das cortes superiores é pacífica ao aceitar a possibilidade 

de mudança de regime através de lei municipal, admite inclusive a conversão automática após 

a edição da lei, a única ressalva para essa mudança é a de que o empregado público, ou seja, o 

Agente Comunitário de Saúde ou o Agente de Combate às Endemias tenha sido submetido à 



concurso público, pois do contrário eles não serão enquadrados, permanecendo como 

empregados públicos regidos pela CLT. 

É o que se depreende da análise do julgado a seguir: 

"Esta Corte pacificou o entendimento de que o empregado público, ainda que 
admitido anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988, sem submissão 
a certame público, continua regido pelo regime celetista, independentemente da 
existência de norma estadual ou municipal que estabeleça a conversão deste regime 
para o estatutário".(PROCESSO N° TST-RR-766-50.2012.5.07.0022) 

III) Conclusão 

Ante o exposto, o nosso parecer é no sentido da possibilidade, viabilidade e da 

legalidade do enquadramento dos agentes comunitários de saúde e de endemias no regime 

estatutário. 

Ouro Preto do Oeste, 21 de julho de 2015. 

Karina Dallaval e Merten 
Preside te 

) 
,1( ;„  

Gizelli Pezzü~ impe U 

,  
Marina Maria da Silva 

Membro 

Secretária 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

0.~ 	 DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 21/07/2015 13:00:10 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

Despacho 

Segue para providências. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 21 de julho de 2015. 

JAF 	TIM DE JESUS 
PROCURADORIA URIDICA 



Pd) 

SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE OURO PRETO 

Ofício n. 117/STPM0P/2015. 
Duro Preto-do Oeste — RO 21 de Agosto de 2015. 

Excelentíssima Senhor Prefeito, 

O Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Município de Ouro 

Preto do Deste-RO - STPM0P, neste ato representado pela sua presidente, vem por meio 

do presente, indicar os servidores eleitos pela categoria respectiva para integrar a 

Comissão para Elaboração do Projeto de Lei de Transmudação de Regime dos Agentes 

Comunitários da Saúde e Agentes de Controle de Endemias (Agentes da Dengue), sendo os 

servidores abaixo relacionados: 

1) Elisregina Saorim de Souza; 

2) Eliene Souza de Freitas Silva: 

3) Gizzeli Pezzin 

.4) Marina Maria da Silva. 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos vo os de 

estima e consideração, solicitamos que sejam os servidores indicados nomead 

iniciem os trabalhos da mencionada comissão. 

Atenciosamente, 

Marina arfa da Silva 
Presidente 	/ 

Excelentíssima Senhor. 
Juan Alex Testoni 
Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste/ O 



w.:I.erocoo 

Ouro Preto d 

Maisa Paiva d 	Gregório er‘tiza 
CADASTRO 16.195-1 

1 de setembro de 2015. 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 11/09/2015 09:09:52 
Origem 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue processo para conhecimento do parecer da comissão nomeada pelo Decreto 9.627, de 01/07/2015. Segue 
anexo Ofício n2 117/STPM0P/2015, em que consta a indicação de composição da nova comissão para apreciação 
do Sr. Prefeito e posterior edição do ato. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do ()este 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

0„k1010%  :gscHo,tiopRocessó: 

 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 17/09/2015 16:27:38 
Origem 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 
Destino 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

Segue processo para parecer jurídico no parecer n2  01/2015, folhas 27. 

4./ 

do Oeste/RO, 17 de setembro de 2015. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JURÍDICA 

DESPACHO 

INTERESSADO: 	SEMSAU 
PROCESSO N.: 	1413/2015 
ASSUNTO: 	ENQUADRAMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 

Antes de proferir o parecer deve ser certificado nos autos a 
forma de admissão dos servidores listados às fls. 16/19, devendo ser juntado 
aos autos cópia dos documentos referente a contratação, tais como editais 
de convocação de concurso ou processo seletivo, editais do resultado do 
processo que promoveu a admissão e homologação do mesmo. 

Encaminho o processo à SEMAD para que apresente as 
informações necessárias. 

Ouro Preto do Oeste - RO, 19 de outubro de 2015. 

Cristian• 	a Pinto 
Asse 	urídico 



Ouro Preto do Oeste, 19/10/2015 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DA: SEMAD 
PARA: DM 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO 

Segue o processo para que seja feito com urgência, levantamento 
junto a este DRI-I, com o intuito de reunir as documentações referente às 
contratações conforme solicitação na folha n° 33, após a conclusão dos trabalhos 
retornar a esta. SEMAD. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro. gov. br 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 19/10/2015 15:53:48 
Origem 	 SEMAD (89) 
Destino 	 DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 

Despacho 

Segue para atender o Descpacho da folha anterior. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de outubro de 2015. 

SIRLEI U. 	MARTINEZ 
CADAS 	° 3644-7 



ÓRGÃO EfilliTÉNTE 
PREFEITURAIMÚNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

LAUDA N° 001 
DATA: 11.09.2002, 

Preto *04; 
e 	o 

p.11,11. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 	 I 

--349)*---  • 2  flth• 	 e 1 
A Secretaria Municipal de Administração dhlfrOit 

Municipal, de , Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados dkilgado 
honáologades pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref. Concursd'ek 
Edital. N° 011/SEMSAU/PACS/2002/C.L.T., convoca os candidatos abai 
diwõrielnadoi, para que, no prazo de 30 (Trinta) dias contados da data desta 
publicação, compareçam a Seção de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
pessoalsor de habilitação ao cargo a que se inscreveram para tomarem posse, sob 
pena;dese declarar deserta a ascensão. 

CAR00,,•"ApENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE — 40 HRS 

ZONA URBANA 

NOME 	 CLASSIFICAÇ 

ÁREA.011-1,Setor industrial/Alvorada/Sapoiândia 

- 	Regicleide Maria Lima 
• Kélia Batista de Oliveira r; 

Eonete de Oliveira 	f 

1° 
2° 
3° 

ÁREA 024NCRA/Jd Tropical/bela Floresta 

- 	Luzia Ferreira de Souza Zani 	( 1° 
- 	Cristiana Raimunda Fátima Medeiros c/ 2° 
- 	Adriana Ferreira Damasceno Silva 3° 
- 	MariaÀives Medeiros-1<,  4° 

ÁREA 03-Jd. Bandeirantes e União 

- 	Cristiana Oliveira de Souza r' 1° 
Tânia Maria Altoé F 2° 

- 	Maristela Veios° de Melo o- " 30 

- 	Vera Lúcia de Moraes 	e-- 4° 
- 	Wander Pereira da Silva 5° 

Rosemeire Maria Marquee 6° 

ÁREK04.Jd, .Liberdade e Centro 

- 	Maria Gorete Santana Souza 1° 
Edenitees Ernierick Bitencourt 20 
MOR NeeLarnento Araújo Muniz 

- 	ièn1WOOROfttina Raimundo r 
3° 
4° 

- 	AdrierliReõâles:Leite 5° 
- 	GloVanageradeeBantos r- , 

'•

o.  

Peidé P4get)441 .14'.e11(07,4 

See.  :Municipal,  de Adrnu.d.511.,.v.. • 

Port. 3985 de 22/..;`,V2N;.:- 



1° 
2° 
3° 
4° 
5° 

1° 
2° 
3° 
4° 
5°  

6° 

1° 
20 

3° 
4° 
5°  

60 

7° 

1° 
2° 
3° 
4° 

Soe Municipal do Adniltitsfra0;) 

Port, 3985 do 22/011'200 

AREA 05-Bairro Nova Ouro Preto 

Mônica Maria Mafia Policarpo 
Eliane Vieira dos Santos Pereira P°---
Patrícia da Cunha Siqueira Q, 
Valdirerne da Silva Ferreira Paraizo 

• Onice41:Mnoisca Alves 	,/ 
Salviano 

ÁREA 06 - Setor Rodoviário e Nova Ouro Preto 

Fabiana de Souza Guedes '(/ 
MarlanaKruger, Brites 
Eliane de Jesus Ramos Ferrjandes 

- Míriam Ferreira de Sã 
• GlIcelene Senhora Venâncio 

ÁREA 07-Jd. Novo Horizonte e Cohab 

Irany de Souza Barros Silva 
Vera Maria Loebleim Pinto 
Eila Teodoro Teixeira 

• $11a Ribeiro de Araújo 
• Vanessa Strassrnann 

Eni Azevedc; Franco t 

ÁREA 08-Jd. Novo Estado 

• ivanete Tureta Machado re 
Rute Pereira Santos 
Eigilens,  de Andrade 'F.  
Telma konquete Serra 
Claudicála Matias de Matos 
Lourdes Maria Masri F 
Maria* Carmo Rodrigues 

ÁREA 09-Jd. Aeroporto II 

- Marlene Brito dos Santos 
- Rosana de Souza Lima 
- Neura <de Souza Nobre 

Regiane da Silva 

ÁREA 10-Jd. Aeroporto I 

- Edeletities Pereira de Jesus 
'Maria58101)0,0 Rodrigues 
AltanirjOsi,4 

- Walqu 	 ,Proença 
- Frorou 	rta Rosa e 

Georí 	ágiatti 



1° 

1° 

3 '0401,00‘6 PlÍ4r6,,Y4C1, 

Morgtipot t.44 Aeldnjx.4,ç, 
Port. 39A5 d 2",;;;;:',U.'•r! 

Maria Antônia Xavier 
- Maria Chaves da Silva 

ZONA RURAL 

ÁREA 11 

Micro área 01,-lh 31, km .044), 

Viviat,PlagatVdey,,Alineida 

Muro área ,02~Ih w31 	q4, .E 

- EizenirM Andfade 

Micro área,03-lh 31 km 08 D 

- Maria Lúcia Correia da Silva t--" 

Micro área 04-111 31 km 08 E 

ivanlide Marçal de Jesus 

ÁREA 12 

Micro área 01-Ih 200 km 04 D 

- Erlifle Lourdes Víguini Fabres 

Micro, área 02-Ih 200 km 08 D-115 

- Ana Cgla Rossato 

Micro área,03-Ih 200 km 08 D-166 

Cleonice Alves Cortes ç? 

Micro área 04-Ih 200 km 08 E 

- Edvaido Escopane Pariote 

Área 13 

Micro árti'Ól-th 203 até km 08 

Sônia4i Oliveira Bora 

Micro áreá02-111 203 km 8 à 16 

Marilúcia: de Lima 

Micro área-03-ái2ãkm 16 à 24 

1° 

1° 

1° 

1° 

1° 



Sirley de. Souza Penado Moura 

Micro área 04-Ih 203 km 24 à 32 

• Sueli; I¥es4e-Oliveira Fritz 

Micro kftrog 96-Ih 203 km 40 ao 48 

- Sônia da Silva Faria 	L---/  

ÁREA ,14,—Distrito de Rondominas 

- Maria Emilla Pereira Bezerra C.--"/  
• Valétinela 'de Souza Santos (1_, 

Área 16 — éhácaras do Aeroporto 

- Marcknane de OlivelraSilva 

1° 
20 

ÁREA ta. 

Micro área 01-lh 204 início ao km 10 

- Mediana Silveira de Faria 

Micro área 03qh 204 Rondominas até km 30 

- Célia Tesslnari Rocha Ferreira 

Micro área'04-Ih 204 km 30 até o final 

- Vania Santana de Souza r= 

ÁREA 17-LH 153 
.4. 

- Maria de Lourdes Lubiana de Oliveira 

ÁREA 18 

micro,pst pi-BR 364 saída p/ J1 Paraná até a Embratei 

- ApareOtio Bárbosa dos Santos 

ÁREA 19 

Micro 	 4 saída p/ Jarú Sítio 26 

-". Elizanáiki dê Jilza 

1° 

1° 

1° 

1° 

904é041004, Peinee'fid, 
Sec 



1° 

1° 

1° 

1° 
2° 

1° 

1° 
2° 

1° 

1. 

r. 	• 

5 

Micraárea 02.!BR,i64.pukrálim 

Jane Aparecida Spethe. Stoech 

ÁREA 204h : 210 

- Ednálaigetrêtra Fonseca 1'; 

ÁREA 21.-let162 Duas,Placas 

Jovánlatatarina Partile 

ÁREA 22 

Micro área01-1h 81 km 04 D 

• Ednála.,kunes da Cruz O --/  

Micro área 02.1h 81 km 04 E 

Raquerlene Rodrigues Pereira /*I 

Micro área. 0371h, 81 km 08 D 

- Mári Fátima Pedrotti de Souza F 
- Silvano Alves da Fonseca E 

Micro área 041h 81 km 08 E 

- Deuzenir Pereira Menezes 

Micro área 05-Ih 81 km 12 D 

- Edman;Gonçaives
- 

 

Luzia Pereira 

Micro área 06-Ih 81 km 12 E 

- Ednála Batista dos-Santos 

Micro área 07-1h 81 km 16 D 

- MárcloiPartnagnani 
- Fábib ida Fonseca Barbosa el 

Micro área'08-lh-51 km 16 E 

- AngelaSilártiSoares 

Micro área09-1h 81 km 20 D 

SoeMur 
Port. 
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()Mi ,iod4.eidtt 
Soe Munklpt! 

Port. 390 zaV+; f'.^  

ValdOeirretie de Amorlm 

ÁRak 	lkiO, área 1 Assento dos Zumbis 

- Shie ,Ou tti5dIio de Souza 

ÁREA 	''Tocari 

- NÓ 	ï as de Oliveira 

ÁREA h 63 Pecuária 

E 	Soares Lenk 

1° 

6 



tbRekér''Ë 
PREFEIT" 

• 

O 	,0  

A Secretaria Municipal de Administração dalP~01 
e Ouro Pretd do Oeste/RO, tendo em vista os resultados d 

elo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref. ao Concutio. 
/2002/C.L.T.,,00nvoca os cahdidatos abaixo discriminados, para m% ea) 

p 	‘,0 Offlta5 dias contados da data desta PubliCãOãO;',COMpareçam a Segão de 
%Mitos Humanos, munidos dos documentos pes.soals e de habilitação ao cargOa que 
se4nedreveram para tomarem posse, sob pena de se declarar deserta a ascensão. 

CARGO : AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -- 40 HRS 

Mtalt BAIRRO NOVA OURO PRETO 

ELISLEIA LUIZA DE OLIVEIRA 

Área ,06- BAIRRO RODOVIARIA ErtOVA OURO PRETO 

1. E9 MIJA MARIA CACIANO 
2 A 1, 	LIA ALVES MACEDO DE SOUZA 

Área 12- MICRO AREA 03- UNHA 200, KM 03, DIREITA(166) 

MARILZA GOMES PEREIRA SILVA 

Pai #4414414 
Sec Municipal de Adminis 

Port. 3988 de 22/01i 



• 

ENTE 	 LAUDA N° 003 
PAL DE OURO PRETO DO OESTE DATA: 12.06.2003 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

MunicipE  
homol.; 
Edital 
para 
Seção de  
cargo,* 
ascehsói 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
litro Preto do Oeste/RO, tendo em vista õs resultados divulgados e 

pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref. ao Concurso Público, 
1,SENISAU/PACS/2002IC.L.T., convoca os candidatos abaixo ditcrírninados, 

) prazo de 30 (Trinta) dias contados da data desta publicação,compareçam a 
tsos Humanos, munidos dos docurh . 	' 

'tk5t;45 ::,..:' :' 

,-, 	,• a • 

e habilitação ao 
inscreveram para tomarem pitsekiá 	 ..:.: ,i  

:declarar  deserta a 

	

o ...i. 	.'.44 „ 	,_ 

CAáGO :,,AONTE COMUNITÁRIO DE SACO 	''HRS 

Área 02 ~INCRA, Jardim Tropical e Bela Floresta uiv,c4  
:ç- 4, nFtH -9, 

FLS. 

a Nome 
1. Nayafiti Lima da Silva 

Área 04 Jardim Liberdade e Centro 	N, o 

1 Nettitati,  Silva Santos 
2. RosImildo Silvestre André da Silva 

Área 05 —Éairro Nova Ouro Preto 

1. Polbutio',Teodoro 

Área 06 -litodovittria e Nova Ouro Preto 

1 SWarti Aparecida da Silva e- 

Área 07 — Jardim Novo Horizonte e COHAB 

PRETO 



CG 
'P 

O tj  

iro y5), 

Classificação 

Átea10.1:: 

1. Dal 

Área 12 

1. José -Osvai 
I 	 , 

Vidra Offint0 
3 

ÓRGÃO ÔR9Âo EMITENTE 	 LAUDA N° 002 
PREFEITÚRAiiiütklICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE DATA: 24.03.2003 ... 

;,•:.); Preto deNi:),,,,  

/ 

it 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitur,". 0.p 

de Ouro Preto doCo 	 m vista os resultados divulgados e homologados-  
,„ 

Pelo Prefeito M 	 to do Oeste, ref. Concurso Públic0, Edital N° 
011/SEMSAUI convoca os candidatos abaixo discriminados, para 

ititibt da data desta publicação, compareçam a 
Seção ,dtp 	os Humanos, munidos dos documentos peissoals e de habilitaçã 
ao cargetaXIMMotereverarn para tomarem posse, sob pena de se declarar de RIIRA nlu 
a ascensão. 	 DRH x- , 

FLS --P7 

Área 02 - INCRA, Jüdim Tropical e Bela Floresla 

Nome 

t ,Eillgingela Barbosa /00,, 	 5a 
2. AVahlza Batista de Oliveira Souza ,00c) 	 6a 
3. Rosely RodrIgues Vieira da Silva 	 7a 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CARGO : AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 HRS 

Área 03 -Jardim Bandeirantes e Bairro União 

1. Schirio Menezes Soares e----- 
2. Edina Máitris 'Castilho ,a9 

Área 06 - Rodoviária e Nova Ouro Preto 

1., Joelma Lacerda Moreira (.) 

L OyanelplaiNlicácia da Silva 

Área 07 - Jardim Novo Horizonte e COHAB 

1.. Roseli Aparecida Kunz  

Áma 09 -Jardim Aeroporto I 

FrancIsmar Saviano •de Souza 

78  
8a 

6" 
7a 

5a 



LAUDA N° oqi 
RETO DO OESTE DATA: W.11/3003 

ÈiE CONVOCAÇÃO 

rataria Municipal de Administração da Prefeitura 
eiRO, tendo em vista os resultados divulgados e 

pai de Ouro Preto do Oeste, ref. ao  Concurso Público, 
"Invoca os candidatos abalko discriminados, para que, no 

contados da data desta publicação, compareçam a Seção de 
Munidos dos documentos pessoais e de habilitação ao cargo a que 
Morem posse, sob pena de se declarar deserta a ascensão...  

COMUNITÁRIO DE SAÚDE —.40 HRS 

AIRRO NOVA OURO PRETO 

REINA DOS SANTOS 

MARINHO DOS SANTOS gya 

9adi/igetute4 
Soo Municipal de Administração 

Port. 3985 de 22108/2002 

MARIA FERREIRA.:&%': 



BAIRRO NOVA OURO PRETO 

1 WESLEY URSULINO;.  

421MI 06. RODOVIÁRIA E N 

PAGANINI 

DIM NOVO MORIZONTE E COHAB 

ONSKI 

I1M NOVO ESTADO 

►iMUNIZ 

LAUDA N° 001 
RD PRETO DO OESTE 	DATA: 14.oangs., 

ro° 	4 44. 

dr 
117 	-4 

II e 

e 
O

ti  

DE CONVOCAÇÃO 
1,4  

A Secretaria Municipal de Administração 	ref 
O OeSte/RO, tendo em vista os resultados diNgados'"'e 

ifei Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref. ao  Concurso Público, 
iPACS/2002/C.L.T., convoca os candidatos abaixo discriminados, 
Ui (Trinta) dias contados da data desta publicação, compareçam 

a 	 Humanos, munidos dos documentos pessoais e de habilitação ao 
eram para tomarem poStie:.,a0 pó& ,de se declarar deserta a 

COMUNITÁRIO DESAÚDE 4080RM 

ARDIM TROPICAL E 'BELA FLORESTA 
‘NV.AMUN 

°419:11:: 	".)1.(*.  
E 

''NIRA DE MESSIAS SANTOS 

RDIM"LIBERDADE E CENTRO 

SELANE MARIA SILVA 
2MINE COELHO 



• 

ÓRGÃO EMITENTE 
	

LAUDA Np 001 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

	
DATA: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO , 

I 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divulgados e 
homologados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref. ao Concurso Público, 
SEMSAU/PACS/C.L.T./2003, convoca os candidatbssbaixo discriminados, para que, no 
prazo de 30 (Trinta) dias contados da data desta publicação, compareçam a Seção de 
Recurioti 14lÚrhatiOS, ffnitildos dos doctimentoè pessoais e de habilitação ao cargo a que 
se Inscreveram para tomarem posse, sob pena de se declarar deserta a ascensão. 

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ••=. 40 HRS 

Área 15-MICRO AREA 01- CHACARA DO AEROPORTO 

1. RAFAEL LIMA ALTOE 

AREA 16= MICRO AREA 02- LINHA 204, KM 10 ATE RONDOMINAS 

1. IRANY ALVES RODRIGUES 

AREA 22 - MICRO AREA 06- LINHA 81, KM 12, ESQUERDA 

1. ALEANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pdé 4t4‘114 
Sec Municipal de Ad 

Pad 3985 do 321 

• • 	• 



LAUDA Nripirit  
tIRO PRETO DO OESTE 	DATA: 1'8108:2001% 

,e,ets 

7°‘ 
+,* 

A Secretaria Municipal de Administração da Pre 
de Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divulgados e 

elo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref.. ao Concurso Público, 
EMSAU/PACS/2003/C.L.T., convoca os candidatos abaixo discriminados, 

para que, no prazo de 30 (Trinta) dias contados'da data desta publicação, compareçam a 
StiçãO de Recursos Humanos, munidos Os documentos pessoais e de habilitação ao 
cargo a que se inscreveram para tomarem posse, sob pena de se declarar deserta a 

o. 

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 HORAS 

Área lá 
Micro Área 05 — Linha 203 Km 32 ao 40 

1. AMANTINA CAMPOS DE FRANCO 

Área 16 
Micro ,i4rea 01 —CHÁCARA AEROPORTO 

1. ILDIREY NORBERTO GOMES /oc-)c) 

Área 16 
Micro Área 01 —LINHA 204- INÍCIO ATÉ KM 10 

1. SIMONE OLIVEIRA CORREIA SILVA 

Área 18 
Micro Área 02 BR 364w BOA VISTA 

1. ISABEL ROCHA DE SOUZA c, 

Área 22 
Micro Área 6 Linha 81 km 12 Esquerda 

1. LUCIANA LUIZA DAMASCENA 

"wv 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 



ÓRGÃO ÓRGÃO EMITENTE 	 LAUDA N° 004 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE DATA: 12.06.2003 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal, de Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divulgados e 
herpolOgados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref. ao  Concurso Público, 
Edflal N° 003/SEMSAU/PACS/2003/C.L.T., convoca os candidatos abaixo 
diáctinghadoss,  para que, no prazo de 30 (Trinta) dias contados da data desta 
publicaOão, compareçam a Seção de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
Pessoais "e de habilitação ao cargo a que se inscreveram para tomarem posse, sob 
pena 'de se declarar deserta a ascensão. 

CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE —40 HRS 

Micro Área 04 — Linha 203 Km 24 ao 32 

Maria`Valentim 

Área â 

Micro Área 05 — Linha 203 Km 32 ao 40 

1.. Mance Aparecida Cardoso França 

Área 15 

Micro Área 01 — Chácara do Aeroporto 

1. Sandra Mendes dos Anjos V-- 

Área 16 

Micro Área 01 Linha 204 Início até Km 10 

1. Lefla Rodrigues de Lima V: 

Área '16 
, 	• 

Micro Área 02 — Linha 204 Km 10 até Rondominas 

1. Joelma Fernandes Leão cyr--- 

Área 18 



MiorbÁréa 01 — BR 364 — S/ Ouro Preto à Embratel 

/ 4', 
( 
i ; . "" 	 I 

I R 	 i 

• -0" 	 41 
• e • 

• o ouro reo  
o. N. 

. • 	. 

;:f 	
•  

• •V, 	
; 

• 's..  

r 

r~f.anyfery~ 

1. Nikéla Zoppi 

Área 18 

NiteldÁrea'02 — BR 364 — Boa Vista 

1. Andréia Ventura Gomes e---- 

Área 18 

Micro Área 03 — BR 364 — KAKAU Lanches até .EMATER 

1. Arienes de Jesus Alves 

-44N4 
Área 22 

Micro Área 06 — Linha 81 Km 12 à Esquerda 

1. Vânia Cristina Scavazini 

ri 
puí /44•0à4i -  

. 	• 

Sec Municdio Ádifiliitsbição" 

Port 31,15do .12.41/2092  



CLASSIFICAÇÃO 
1° 
2° 
3° 

 

4° 
50 

CLASSIFICAÇÃO 

1° 

TENTE 
-IPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

EDITAL DE CONVDCAÇÃO 

LAUDA N° 001 
DATA: 03.07:20T3Z,;`... 

°Q..• 

X 

Muni 
honro 
Edital 

puborição, compareçam a Seção de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
pesttbais e de habilitação ao cargo a que seinCreverarn-pariii;s. tdmarem posse, sob 
pena de se declarar deserta a ascensão. 

CARGÓ AGENTE DE SAÚDE DA DENGUE — 40 HRS 

pal, de, Ouro Preto do táesteffiO, tendo tsM vista4::'0i resultados divulga"( e 
g,  pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Obste, ref. ao  Concurso Público, 

N° 002/SEMSAU/DENGUE/2003/C.L.T., convoca os candidatos abaixo 
.nadosi. para que, no prazo de 30 (Trintb) dias contados da data desta 

x 

A Secretaria Municipal de i,Administração idt',Pref 

ZONA URBANA 

NOME 
ALZENIR GOMES FERREIRA e 

EMILIA MARIA DE JESUS SILVA 
MIRIAN FERREIRA DE SÁ 
MIRIAN ZAVZYN DE ALMEIDA 
JOSEANA PORTO LENK 

RONDOM1NAS 

NOME 

AGNALDO BARBOSA FARIAS 

,iottf*:.;,.. • 

podé 

Sac. Municipal4e' A 

PM. 

nIstraça 

22/08/2002 



. • ..1; 	 4; 	 • 

falidi...)( 	e. ê 	• e .1 

• e 
• - • 

n0, 4é.  )4,44, 
$ex MurrIcIpel de A 

mo. 3085 

ÓRGÃO ÓRGÃO EMITENTE 	 LAUDA N° (10%  

	

--- fPREPEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE DATA: 22.91,P2b04 	0. ‘ 

	

r -I" 	 • • 

	

. 	, 

SI)  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
3 

	

"X 	 4 ' ,' 
A 

4t  

	

. 2 	• 

,g.l 

.... o 
is 

A Secretaria Municipal de Administração da ketb cura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os msultados divulgados e 
hOmolOgedos pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Peste, ref. ao Concurso Público, 
Edital ' N° 02/SEIVISAU/DENGUE/2003/01.t, cor 	os candfdatos abaixo 
discriminados, para que, no prazo de 30 (Trinta) dias contados da data desta publicação, 
compareçam a Seção de Recursos Humanos, munidos dos documentos pessoais e de 
habilitação ao cargo a que se inscreveram para tomarem posse, sob pena de se declarar 
deselta)a ascensão..  

k 	j 	 k 

CARGO : AGENTE DE SAÚDE DA DENGUE- 40 HRS 

ZONA URBANA 

NOME 	 CLASSIFICAÇ 

1-LEONEIDE DE OLIVEIRA MENEZES 
	 6° 

2-S(5CRATES OLIVEIRA DE SOUZA (-:" 
	

7° 
3-ADRIANA APARECIDA DE FARIAS SOARES 

	
8° 

4-ILDETE LIMA DA CRUZ 
	

9° 
64ILMAR DE JESUS GOMES 
6-CRISTIANE R. DE FÁTIMA MEDEIROS 

	
11° 

7-SIMONE MALTEZO MOTA 
	 120 



S'y SecreCdo de Pkdreirte,tração 
Port. 4782 de 00112005 

ÓRGÃO EMITENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

LAUDA N° 001 
DATA: 29.03.05 

 

. 	I 	 I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
1,  

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO, teúdo em vista os resultados divulgados e 
homologados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, referente ao Concuráo 
Público, Edital n° 002/SEMSAU/DENGUE/CLT, convoca o candidato abaixo 
relacionado, para que no prazo de 30 (trintas) dias contados a partir da data desta 
publicação, compareça a Divisão de Recursos Humanos, munido dos documentos 
pessoais e de habilitação ao cargo a que se inscreveu para tomar posse, sob pena de se 
declarar deserta a ascensão. 

CARGO: AGENTE DE SAÚDE DA DENGUE — 40 HORAS 

LOCAL: RONDOMINAS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
2° CRISTIANE APARECIDA DE SOUSA RAMOS ,C. ,_ 



LAUDA ir' 001 X 
TIIAL DE OURO PRETO DOORSTE 1 

° PREÇO 
rr 

'do em vista os serre 
N rd ao PROÇRfikr 

Tãonhes defN 
os abaixo discriminados. para qual, 

com a Seeíto 
a que e in 

IA'Secreteria Municipal de 	 uffieipal 
e homologadoe pelo Proibi** 

MILAU/PACSiC.L.T. para 
e de nivel Básico no em quadro de 
no prazo de 10 (Dez) dias contados,  

fien.ew  munidos doe doo 
powaei tobvena de se d 

NU COMUN.  
LOTAÇÃO: ZOn 

40 1IRS. 

MEC 

two 
9:5^%4R I 



ÁREA 002 

ÁREA 003 

ÁREA 004 

1° 
20  
30 

40  

10  
2° 
3° 
40  
50  
80 

ORGÂ0 EMITENTE 
PREF EITURAMUMOIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

\(,É3  
LAUDA N0  001 - 

DATA: 1.07.2001 
;:o 	NI (1/210/  

DRH 
+ 4+. 

FLS. 

RETO o 
A Secretaria MuniclOt de Administração da Prefeitura unicipal 

de Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divulgados e homologados pelo 
Prefeito Munktpeli*Ouro Preto do Oeste, ref. Processo Seletivo N° 001/SEMSAU/PACSI2001, 
convoca teolittistildatos abaixo discriminados, para que, no prazo de 10 (DEZ) dias contados da 
ata deste pubiltafção, compareçam a Seção de Recursos Humanos, munidos dos documentos 

soais de hablittaXtão ao cargo a que se inscreveram para tomarem posse, sob pena de se 
arardeserta *ascensão. 

CARGO : AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE —40 HRS 
ÁREA 001 

NOME 
	

CLASSIFICAÇÃO 
1. ELZAIVIARIA-00 NASCIMENTO 

	
1° 

2. IVIAMLXPRANCISCA DE OLIVEIRA 
	

2° 
3. Ri ANA GOMES DOS SANTOS 

	
3° 

1. AVANIZA BATISTA DE O. SOUZA 
2. ALYNE JACOB DO NASCIMENTO 

ADRIANA fERREIRA D. SILVA 
, ROSELY RODRIGUES VIEIRA 

1. FABIANA ATAÍDE CAMPOS 
2. MARISTELA VELOS° DE MELO 
3. VERA LÚCIA DE MORAIS 
4. MARIA ODESIA DA CONCEIÇÃO 
5. TÂNIA MARA ALTOÉ 
5, REGIMII"BADSTA 	• 

1•. PE'RNA NDA etZANA ULIANA 
2: GILDA DO N.,ARAWC(mumg 
3. VANIA-  MARIA GOIXIMS" 
4. MARIA OUNDA DO R-. CELESTE 
5, ROMILDA. DE FÁTIMA RAIIVIUN DO 

EDENILSE E. SITENCOURT ALVES 



1° 
2° 
3* 
4° 
5° 

60  

lo 
2° 
3° 
4° 
5° 

Á R EA 006 

1, LUCIANA CRISTINAMOSEGHINI 
2. ELIANE VIEIRA DOS SANTOS 
43; LUCIANE DE JESUS NOGUEIRA 
4, POLIANE TEODORO 
5. MÓNICAMARIAM. POLIC AR PO 
S. ONICE FRANÇISCAALVE S 

1. MA MAN IICR4GER .a.. REIS 
2. GILCEL ENE & CALIXTO 
. SÔNIA MARIA &•OLIVEIRA 

RUTHE PERIMIRA:RAMOS 
MIL VA PAGANI-N1 

ÁREA 007 

1. MARIA EDIVANIA LIMA DE SANTANA rt 

VANKZA ,RIBEIRO DE SOUZA 2° 
3.  RITA TEODORO DA SILVA 3$ 

4.  ROSELI DA APARECIDA K. SOUZA 4° 
5, VAN ESSA ESTRASMANN 5° 
6.  IRAM DE SOUZA BARROS SILVA 
7.  EUA TEODORO TEIXEIRA 7° 

ÁREA 008 

" TELMA RONQUETTI SERRA 1° 
LOURDES MARIA MASRI 2° 
ROSANA LOPES ALMEIDA 3° 

4. ANA RITA PEGO PANIZI , 4° 
5. LUCIEN E CORREIA DA SILVA 5° 
6, FABIOLA DA SILVA GONÇALVES 6° 
7. MARIA 00 CARMO RODRIGUES 5° 

ÁREA 009 

:AtENEDA-:COSTAllOGUEIRAT: 
ROSANA DE SOUZA  UMA 

3. SILVIA GAMBERTI400NE 
4. ALLA* DEIVID LOPES DA SIWA 

1° 
2° 
3° 
4° 

A * .EA 01.0 

1. ROSANGELA:BENTO DE SOCA 	 1° 
2. EDCLEUDES PEREIRA DE JESUS 	 2° 
3. GEONETE MARIA VALIATTI 	 3° 
4. SANDRA MARIA. RIBEIRO 	 40 



;.' 

8. MA RIL ENE LEN E SOARES 
	

5° 
6. MARIA CHAVES DA SILVA O, 

	 8° 
7. NIVIA DA SILVA NUNES 

	
7° 

£1, MARIA JOSÉ iROBkDE'1:AMARGO 
	

3° 

ÁREA 12 — MICRO ÁREA 01 

1. ERLI LOUREIES 
	

'1° 

ÁREA 12 - MICRO AA 02 

1. ANACARIMOSEATO 	 1° 

ÁREA 12 MICRO ÁREA 03 

VÁNIADEÃOSUS -PINTO 
	

1° 

ÁREA 12 — MICRO ÁREA 04 

1, ROSANGELA MARRE PARLOTI 	 1° 
ÁREA 13 —MICRO ÁREA 01 

1. SÔNIA DE OLIVEIRA BORA 
	 o 

ÁREA 13 — MICRO ÁREA 02 

1, IVIDPIE ODORO JACINTO DA SILVA 

ÁREA 13— MICRO AREA03.  

1. ELCIONE BATISTA NOGUEIRA 

ÁREA 13 — MICRO ÁREA 04 

UELY ALVES DE OLIVEIRA FRITZ 

ÁREA 13 — MICRO ÁREA 05 

1. MARLENE LEOPOLDINA DO CARMO 

MICRO ÁREA 06 . 	, 

1. VADIMA R9DEPGLIE3 NOBRE .  

ÁREA 14— MICRO 4,REAm. 

1. MARIA EMILIA PEREIRA BEZERRA 
2. MARLI DE BOAZA:NABCIMENTO 

1° 

1° 

1° 

1° 

1° 

1° 
•-• 

1. MARIA RIBEIRO DA FONSECA 

ÁREA 015 

1° 



• • 	• 	,.' 	• 	• 	• 	• 	• 	••• •••• • • 	•:: 
• • 	• 	•..". 	• 

. • 	. 	• 	• 	'• 

ÁREA 16 MICRO ÁREA 01 

MIkFERRIWAg *STA SILVA 

ÁREA 18 MICRO ÁREA 04 

t VÂNIA Af* 90A-f.,DA COSTA 

ÁREA 17 ,IVIRQ.AREA 01 

1-  ROSANGELk"~A ALVES 

ÁREA 18 - MICRO ÁREA 02 

1. LEUNICEMURIZ DA SILVA 

ÁREA 18 - MICRO ÁREA 03 

1° 

10  

1. LUCILEIA BARBOSA FERREIRA DIAS 

ÁREA 19 MICRO ÁREA 01 

ELIZANGEI.A DE SOUZA 

ÁREA 020 

. EME% FERREIRA FONSECA 

ÁREA 022-MICRO ÁREA 01 

1. ELISABETH SOARES LENI( 

ÁREA 022 - MICRO ÁREA 02 

1. OSANA VENTURA LUCIANA 

ÁREA 022 - MICRO ÁREA 03 

1. ELIZANGELA MENDES 
2. MARI FÁTIMA PEDROTTI DE SOUZA 

ÁREA 	'MICRO ÁREA 04 

1. DEUZEN.  I PER EIRA MENEZES 

1° 

10  

1° 

1° 

1° 
20 

1° 

ÁREA 022 - MICRO ÁR4A05, 

1 NÜBIA SOA WS:APITOS 	 •.‘ , 
2. EDMAN GOPIALVES ANDRADE 



‘23511  

-1 o 
ÁREA 022 - MICRO ÁREA 07 

O PARI~ 

ÁREA 022 MICRO ÁREA 08 

1, ANGELA MARIA SOARES 

ÁREA 022 - MICRO ÁREA'09 

1, ANA EglatItIA DE'OLIVEIRA LENK 
2. MARCIA 'REMIA CAMPOS 

ÁREA 022 - MICRO ÁREA 10 

VALDIR frEftREIRA DE AMORIM 

Irai  4 
ntreaki Alo da 'Cosia 

Chato Indo d. Roçaram Humana* 
PORT. N,'3014 D 02/04/9$ 

1° 

1° 
2° 

• 

• 
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. PREFEITURA MUNICIPAL De ALV RONDA 9.9 
OESTE 	 • 

AVISO DE LICITAÇÃO 	, 
TOMADADE PREÇOS N.° 05/OPLá0b.,... 

PROCESSO 01•060/00 

O MunicIplo do Alvorado D'Oosle/R0, atreves da 
Domingo Permanente de LIcitnello • GOL, -torne 
público, para o conhocinientoUa Intereggridog, gela 
se encontra Ineletirodo a LICITADA°, sob •e.• 
modalklade dol'OMAOA DE PREÇOS N. *-05/2000. 
Objeto; Contrataggo de emprega(I) de transporto 
coletivo para, transporte escolar de educandos dó 
ede munlelpal•de ensino, nos tertn6 do Projeto 
Oeste° anexo ao presente ,EdItel,Seoursoa: 
Programa Nacional de Transporte Escolar•PNATE. 
A abertura será realizada no dia 14 de fevereiro 
mia 2000, ao 001.00. berne, no saio do lldttaç3o no 
sede clestalPrefellura. O Edital. entohlrain,se na.. 
acta de CPL, toduride.e.seidealroyclos Oáh: 00. 
ás te00 tia na *ode doble Prefeitura, elle ti -Au. 
Marechal Deodato, g, 4095, Praça <toá Trás 
Poderes, tini Alvorada D'Oesto/RO., Telefono (69 

recolhimento atracas do •. Doom on <1.)55 MuNICIA  9 
3,112-204/, onde poderá ter Adquirido media 

ArrecodeçAo.Mentolpel. DAM, dalinlsOrtAP iteddnliti 
reembulsevel do R$ 10,00 (kinz reais). 

• 
Alvorecia do Oeste, Ude Janeiro de'O. 

JANETE mui/m.01"r°\.  
Presidente de ComiscAo 	o 

interectutits mutoolvisj. Dg CANbatAs D 	PRET 
.)AMAI*) 
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Candeias do Jamari•130, 31 do Jnneire kie 2000 

EDVAIDO ACIOLE DA SILVA 
Presidenta - CPL 

Perlarlat 0034008 - 02.91.2008 
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Rondónia. óobjeto deite coflOTOP SOMUUl 
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de R$ 80,00 (Cinquan1a), oopoiito ni bfillàargslii‘ 
X, Agência 27.87.9( Bando do Brasil:, iliMOnfri 
supracitado, no horário dar 01:30 Os .1"SM 1!l,J11% 
de Segunda a Sexta feira, 

Candeias;do JamarLRO, 31 de Janeiro de 2000 
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..'EDVALDO ADIOLE'.DA SILVA , 
. Presidente 	. • 

• Penada: 003/2008 —02,01 :2008::: 
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PREFEITURA'MUNICIPAL DE ALVORADA .  
' 	OE8Të.. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PRELOS N.° 06/OPC/2008 

PROCESSO 01.006/08 

O Municlpio do Alvorada D'OosleiTtO, através'da 
Comissão Permanonle de Licitação - CPL, torna 
publico, para 'o conhocimento cl, interessados, que 
se encontra instaurada a LICITADA°, sob e 
modalidade de TOMADA be PRE008 N. °•05/2000. 
Objeto: DontratacIo de empresa (11) de transporte 
oolollvd para transporta escolar de oducandot de 

• rode municipal -do ensino. nos terrnorr do 'Protelo' 
Básico'ãnexo tio presente Edital. Récursos: 
Programa Nacional de Transporte Escolar•PNATE. 
A abertura será realizada no dia 14 do fevereiro 
de 2009,. às 00:00 horda, na sala de licilaçflo- na 
sede doida Prefeitura. O Editai encontram-se na 
sala de CPI., de segunda e.sexta,laira,daetph: 00 
às 12:00 ha na Sede deste Prefeitura, são Av, 
Marechal Deofibto, n. ° 4695, Praça dos Três 
Podontis, em Alvorada D'Oeste/RO„ Tetalono (60) 
3412.2847, onde poderá ser adquirida readiant 

• recolhimanto através de Doei:meg 

reeinbolsável de R$ 10,00 (dez reais). 	4t../ D. R F1 
Arrecadação Municipal -DAM, de Importánp a 

.Ajoradocio 	grofelarratte-de 

JANCE M'PASOLIALOTTO 
Prastrianto da Comissão , 

.putterultAMINIOIPAL CANOIIIAGO 



Rendilha Y  23 de Setembro de 2011 • Diário Oficial dos Munielpios do atado de Rondônia • ANO Cl( N°0533 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 • Ione Alves Barros 22° 
02 -Maria Custódio Ferreira 23° 
03 - Eliane Indo° da Silva 24° 
04 - Fabiana Costa de Souza 25° 

AGENTE COMUNIT. DE 
SAÚDE ÁREA 03 
JD BANDEIRANTES/UNIÃO CLASSIFICAÇÃO 

01 - Cada Rejani NoVelli,2° 

AGENTE COMUNITÁRIO .DE 
SAÚDE ÁREA:04 
LIBERDADEWCENTRO CLASSIFICAÇÃO 

01 • Elizangela-Oliveira,Santos 3° 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - ÁREA 05 -.OURO PRETO CLASSIFICAÇÃO _  

01 - Anedes Maria Potratz 6" 

AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
ÁREA, 02- INCRAIJD TROPICAL 

BELA FLORESTA CLASSIFICAÇÃO 

01 - Juliana Maifred keis 2° 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE -ÁREA 16 MICRO 
ÁREA 04 - LINHA 204 DO KM 30 
ATÉ O FINAL DA LINHA CLASSIFICAÇÃO 

01 - Magda Raquel Ferreira Taborda 2° 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - ÁREA 10 - EQUIPE PSF 
JD AEROPORTO LE 11 CLASSIFICAÇÃO  

SERVENTE DE-PEDREIRO CLASSIFICAÇÃO 

01 • Renato Martins de Oliveira 11° 
02 -.Ezequiel Falcão de Souza 12° 
03 - Pedro -Barros de Souza 13° 
04 • Fabiano Melo Rodrigues 14° 
05 Francilho Garcia Batista 15° 
06 . 'Gilson Pereira Ribeiro 16° 
07 - Cario* do-Campos Junior 17° 
08 - Claudocy Sales 18° 
09 - Frani° Fernandes Vieira 19° 
10 - Edézio Ribeiro dos Santos 20° 

TÉCNICO EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO CLASSIFICAÇÃO 

0144ussinote Cozer do oliveira 2° 

PROFESSOR NÍVEL H 
PEDAGOGIA SÉRIES 
INICIAIS CH 25 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 Bilea de Morais Machado Louback 40° 
02 - Francinne de Almeida Serqueira 41° ' 

PROFESSOR NIVEL II.  
PEDAGOGIA SÉRIES INICIAIS 
CF1,40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 - Bronildo da Silva Freitas 8° 	í 
02 • Cleide Magda Lopes 9° 

PROFESSOR NÍVEL II 
LÍNGUA PORTUGUESA 

7 ;,,   

CH 40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 
1-5 

01 - Rosimaire Barbosa da:Silva 	4 
•ct 

O 
-;› 	 O 

•Y„), 

.,(»r 

PROFESSOR NÍVEL II 
EDUCAÇÃO FISICA 
CH.40110RAS,CLASSIFICAÇÃO 

,r,rostily 

01 - Ivaneide Gervásio 3° 

AGENTE COMUINÚTÁRIO DE 
SAÚDE ÁREA, 24, MICRO 
ÁREA 01 - L11:80-TOCARI CLASSIFICAÇÃO 

109O111~11à8itlitRIP 

JUAN ALEX THSTONI 
Prefeito 

01 - Osmar Santos Batista 4° 

PROFESSOR:N1VEL II 
HISTÓRIA CH.25 HORAS CLASSIFICAÇÃO • 

01. • Marta Rocha Dias 3° 

PROFESSOR NÍVEL .1 
AUX. DE EDUC. ESPECIAL 
MAGISTÉRIO CH 40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

Publicado por: 
Claudia Gomes da Silva 

Código Identlficador:ODFBD839 
01 . &ter Souza da Silva 7° 
02 «Marlene de Souza. Nascimento 8° 

SECRETARIA MUNICIPAL CIE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 

MUNICIPAL / 2010 

EDITAL DE coNVocAçÂo 

A Secretaria municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divulgados e 
homologados pelo; Prefeito Municipal do Ouro Preto do Oeste, 
referente ao Concurso Público Municipal/2010 de provas e Titulos 
para investidura em cargos de Nível Superior, Técnicos de Nível 
Médio e de: Nível  ;Nivel> Balsito, no seu quadro de pessoal, convoca os 
candidatos abaixo Oiseriminados, para que no prazo de 30 (Trinta) 
dias, contados da data desta publicação, comparecerem ao 
Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
pessoais e de habilitaçito no cargo e que se inscreveram para tomarem 
possa, sob pena de se declarar deserta a ascensão, 

MONITOR,DE INFORMÁTICA 
40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 • Koven Willian Almeida dos Santos 10° 
02 - José Lucas. Ara* Lima II°  
03 - Ensalmo da Silva Azevedo 12° 
04 Mauro Pereira 13° 

JUAN ALEX TESTONI 
Prefeito 

ESTADO DE RONDÓNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO,  

Publicado por: 
Claudia Gomes da Silva 

Código Identlficador:58BA8389 

.18 msuillalámalsinalmnkláttgo 
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AGENTE: COMUNITÁRIO DA DENGUE • 40 HORAS - DISTRITO DE 
RONDOMINAS 	 Classificação 
1 Mela Doilris Fornidos 

, • 
BRAZ RESENDE 

PREFETO • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 00 
OESTE/RO 

EDITAL DE CITAÇÃO DE INDICIADO EM 
' PROCESSO DESINDIONCIA 
. 

- ,' A Secretária. da Comissão Permanente do 
Sindicancla dealanada pela Portaria ri, 7131 da 23.. 
janairdlde 200é, em cumprimente de ordem da Sr". 
PresiOnte, e tendo em vista o disposto no inciso 
LV ilort. 5° da Constituição Federal e no art. 184, 

. § 3°  d alei 1.030 de 02 de julho do 2004, CITA, polo 
- ' pratie0e Edital, o servidor David Reis- Souza, 

ocupante -do cargo Aseestor,de Gabinete, lotado 
n9 Gabinete do •Prefelte, pari. apresentar, 
peaso,almente:'ou poilntermédio de advogado 

. regule:antai habilitado,p-datesa que tiver e couber.  
• • contra.;as acusações que lhe são impuládas no 

Prode . 	ao do Sindicanclo instittildo, cenforme a 
monoOnade Portaria, tendo para Isto o prazo de 15 
NO é) dias, contado a partir da dana publicação 
'á:tale:Editai, sob pena de, revelia, 
. 	: I Fica, Iguelmente, "Clentilicado de que a 
torniSsao esta 	neSecretaila Munielpal 
de Agricultura, no'predio da Prefeittira Municlpifide 
Ouro, preto do OestelRO, sito à ai. Daniel COMboni 

. n° 18S, 	onde o processo estia com.vitto parti caie 
fim, das 7:30'éa 13:30 e dee 15:30. àS 17:30 horas, 
nos d4 as Úteis, dentro do cltadó prazd. 
• ':Este Edital entrara em vigor no data do sua 

publiCação, 	; 	. 
.Ouro Preto do Oeste,.25 de Janeiro de 2000. 

• eil
r  
dereonia Pereira de JOSUIS Lopes; 

Secreterin 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE AL 
..OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO-
TOMADA DE,PREÇOS N.° 05/CP 

PROCESSO 01.060/06 

• AVISO. DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n° 003/CP1./2008 

• • 
A Prefeitura Municipal de Candeias do ~uri, 
através da Confissao Pennanento do Licitação. 
torna público, para conhecimento dos Intemsaados, 
que fará realizar, na forma do disposto na Lei n.° 
6.666/93 e •alterações peia Lel 8,883/94; licitação 
na modalidade Tomada de Preços 00310PL/ 
2008, do tipo Menor Preço, no regime de execução , 
indireta por preço °febril, cuja data para 
recebimento e abertura dos envelopes de 
HABILITACÂO E PROPOSTA será dia 20 de 
Fevereiro de 2006, às 09:00'Horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Rua 21 do Abril , N' 224, Bairro União, 
MunIcIplo de Candeias do.  Jamari, Estado de 
Rondónia. O objeto desse certame constitui na 
Contretação de empreita. qualificada para 
prestação, de serviços de construção do uma 
quadra polloaportiva coberto na Escola 
MUnIcipal de Ensino Fundamentei Dom João 
13aUsti Conta na sede do munICIplo• do 
Candeias do Jamarl (Área Urbana). A copia do 
Edital'poderá Ser adquirido na sala da CPL, no valor 
da RO 80,00 (Cinquenta), deposito na Conta 8.628. 
X, Agência 2767-X Banco do Brasil, ne endereço 
supracitado, no horário das 07:30 se 13130 horas 
de Segunda a Sexta feira. 

Candeias do JamariA0, 31 do Janeiro de 2008 

EDVALDO ACIOLE DA SILVA 
Presidente — CPL 

Portaria:,003/2008 — 02.01.2000 
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O MuniCiplo de Alvorada D'Oeste/F10, atreves da 
ComIsião Permanente de Licitação • CPL, torna 
público, para o conhecimento de interessados, que 
se encontra Instaurada a LICITAÇÃO, sob a 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N. "05/2008. 
Objeto: Controlação dó empresa (a) de transporte 
coletivo para transporte escolar de educandos da 
rede Municipal de ensino, nos termos do Proteto 

„ Oásico anexo áo presente Editei. Recursos: 
Programa Nacional de Transporta EscolanANATE. 
A abertura sere ;cegude no dia 14 de fevereiro 
do 2000, às 00:00 horali, na sate de licitação na 
sede desta Prefeitura. O Editai encontram-se na 
sala da CPL, de segunda a seitta-letra, das 08h: 00 
As 12:00 hs na sede deste Prefeitura, eito à Av. 
Marechal Deodoro, n.'0  4695, Praça dos Trás 
Poderes, em 'Alvorada D'Oeste/RO., Telefone (69) 
3412-2647. onde poderá ser adquirida mediante o 

204 	recolhimento através der Documento de 
Arrecadoção Municipal - DAM, da Importância n8 
reembolsável de RS 10.00 (dez reais). 

Alvorada do Oeste, 28 de janeiro de 2008, 

JANETE M.'PASQUALOTTO: 
Presidente-da ConiMlo 

• : PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
• .JAMARI 
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BRAT RESENDE 
PREFEITO • 

PRUEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTWRO 

EDITAL DE CITAÇÃO, DE INDICIADO EM 
PROCESSO DE SINDICANCIA 

A Secretária da Comissão Permanente de 
Sindicância designada pela Portaria n°  7132 de 23; 
janeiro de 2008, em cumprimento de ordem da Sr'. 
Preskiente, e tende -em vista o disposto no Inciso 
LV do art. 5°  da Constituição Federal e no art. 184, • 
§- à° da lei 1.030 de 02 de julho de 2004, CITA,, peto 
presente Edital, o servidor David Reis- Souza, 
ocupante do cargo Assessor de Gabinete, lotado 
no Gabinete do Prefelto, para apresentar, 
pessoalmente ou por intermédio de advogado 
• regularmente habilitado. a defesa que tiver e couber 
contra' as acusações que lhe são imputadas no 
Processo de Sindicância 'instituído conforme a 
mencionada Portaria, lendo para-isto àprazode 15 
.(quinze) diga, contado a.partir de última publiCaçao 

' deste Edital, sob pene de revelia, 
Fica, focalmente, clentificado de que a 

'Comias/10 está se reunindo na Secretaria Municipal 
..de Agricultura. no prédio da Prefeitura Municipal de 
'• Ouro Preto do Oeste/R0,11to à av. Daniel Comboni 
• n°  1480, onde o processo este com vista pers-ellte 

fim, das 7:30 tos.13:30 e das 15:30 As 17:30 horas, 
nos dias úteis, dentro do citado prazo. 

Este Editatentrará em vigor na data desua 
publicação. 	• 	• 	 ' • 

Ouro Preto do Oeste, 26 de janeiro de 2008, , 

Oldersonite Pereira de Jesus Lopes 
Secretária 
	 . • .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D 
OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N,° 05/CPU2008 

PROCESSO 01.088/08 

O Municiplo de Alslorada D'Oeste/RO, atreves da 
Comissão Permanente de Licitação • CPL, torna 
publico, pare o conhecimento de interessados, que 
se encontra Instaurada a LICITAÇÃO, sob a 
modalidade de TOMADA DEPREÇOS N. • 05008. 
Objeto: Contratação ,  de empresa (a) de transporte 
coletivo para transporte escolar de educandos da 
rede municipal de tintino, nos termos do Projeto 
Básico anexo ao prertente Editai. Reciffiros: 
Programa Nacional de Transporte Escoler•PNATE. 
A abertura será realizada no dia 14 de fevereiro 
de 2008, As 08:00 horas, na sala de licitação na 
sede desta Prefeitura. O Edital encontram-se na 
salada CPL, de segunda asexte•foira, das 08h: 00 
trs 12:00 ha na sede desta Prefeitura, alto .á Av. 

r Marechal Deodoro, n. • 4895, Praça do* Três 
Poderes, em Alvorada D'Oeste/RO., Telefone (69) 
3412.2847, onde poder* ser adquirida mediante o 
recolhimento •através •de Documento: de 
Arrecadação Municipal- DAM, da importancía não 
reembolsável de RS 10,00 (dez reais)..  

Alvorada do Oeste,28 de janeiro de 2008 

JANETE M.' PASOUALOTTO 
Presidente da Comisalto 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
JAMARI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n' 003/CPL/2008 

A Prefeitura.Municipal de Candeias do Jamari, 
através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público, para conhecimento dós Interessados, 
que fará realizar, na forme do disposto na Lei 'NI  
8,666/93 e alterações pela Lei 8,883/94, Peitaça° 
na modalidade Tomada de Preços no 0031CPU 
2008, do tipo Menor Preço, no regime de execução 
indireta por preço Global, cuja data para 
recebimento e abertura doa envelopes de 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA será dia 20 de 
Fevereiro de 2008,. és 09:00 Horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada 
na Rua 21 do Abril , N° , 224, Bairro União, 
Município de Candeias do .Jameri, arnado do 
Rondernla, O objeto:desse certame constitui na • 
Contratação de empresa qualificada para 
prestação'de serviços de construção de uma 
quadra pollesportiva coberta na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Dom João 
Batista Costa na sede do município de 
Candeias do Jamierl (Arem Urbana). A cópia do 
Edital poderá ser adquirido na sala da CPL, no valor 
de R$ 50,00 (Cinquenta), deposito na Conta 5.628. 
X, Aparteis 2787•X Banco do Brasil, no endereço 
supracitado, no horário das 07:30 is 13:30 horas 
de Segunda e Sexta feira. 

• 
Candeias do Jamari•RO, 3i de Jantaria de 2008 

EMALO° ACIOLE DA SILVA 
Presidente — CPL 

Portaria: 003/2008 — 02.01.2008 

3.S.eileoreekter,Eretes , 

0PR E:c 
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GABINETE DO PREFEITO 
PROPOSTA E CONCESSÃO DE DIÁRIA 

gonciOnia ,:,1'3^dti"Jilltlbd 201-1 .^ Diário Oficial 'dogIvIiibicrpio 

Salda; 18 
V.Total 113 
228,34 

Chegada: 19 

Perimi» oe Afasttimentot 
N. Da Mirins 01 
(100%) 
01 (um) 

V.unit.1tS 
173,65 
32,69 

Diária' 2 Sem Pernoito 01( Uma Com Pernoite: 01 (Unta) 

Meio De Lueutnoção: Tornilho 

Uuldxdo Solleltante: Semplaeal 

DADOS DO FAVORECIDO 
Nome: Janilson Ribeiro de SOUZA 

Cargo/ 1~ Chefe dc seção de Adáshilatração, Compras Serviços em gerais, Transpone e Materiais e' 
Património. 

CPI,: 483,607,282.00 

ts;;;4;4, 	ai Rua Duque de Coxins 	N',11;58 
t. . 	. 	„tatt Novo União 	Tal.: 34661220 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
Participar de ont inüttamento Junto 1 ocasionaria do sistema CECAM.RO, tonforrno solieltoçao'atruvas do 
•-•""*Antt. 02o/2011 (Anexo), com o objetivo de receber orientações sobro !entimema, analise. adequar e 

3s rotatórios contbmte o ohm do córnea ilo SIOAP. 

Duulum lbecrjes wroceber a ituportahola liquida,  do R$ 228,34 (Desentoa o vinte o oito roeis o trinta 
e atuem 'centavos) rcibiento ao comente voo especificai:16a acima e-esta ciente do mu dever do 
eoinprovitção doneanto. 
lira 12/07/2011 

JANIII.SON 819EIR0 on SOUZA 
RO: 4,1311613 SSP/PR 

Nova Unido —R0, 23/05/2011 

JUGILAN ALVES RIBEIRO 
Secretario Municipal de PlIthejamento, Coordenação, Administração e 
Fazenda. 

Autorizado em 25/05/2011 

1.1E2 GOMES FURTADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valdeni António Neiva 

Código Identifleador:9A3D2ABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Oura Preto do Oeste/RO, tendo cm vista os resultados divulgados e 
homologados )elo Prefeito Municipal de Ouro Preto cio Oeste, 
referente ao Wn"ffiriMaranitrrgerVISA1.1/PACS de provas c 
fiados para investidúra em cargos de Nivel Superior, Técnicos de 
Nível Médio e de Nivel Básico, no seu quadro de•pessoal, convoca o 
candidato•abnixo discriminado, para que no prazo de 30 (Trinta) dias, 
contados dá data desta publicação, comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, munido dos documentos pessoais c de habilitação 
ao cargo a que se inscreveu pata tomar pOsse, sob pena de se declarar 
deserta t ascensão. 

Ord. 	Agente Comunitária; de %Ida -Aro 28- Mitril• Área 01 - LII 
20 I 	 , 	.• 	..— 	. 	., 	, 	.. 

andu.," 

NeMen 01~.4,01E'''' • r r 

Ouro Preto-do Oeste/RO, 12.de Julho de- 2011. 

JUAN ALEX TESTONI 
Prefelto,Municipal 

O Departamento de Recursos .  Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração solicita o comparecimento dos Servidores; 
CLAUDERLEY GOMES BATISTA, Cadastro n" 3978/0; na funcho 
de AGENTE DE PORTARIA E VIGILÂNCIA' •DAIANE 
GONÇALVES, Cadastro n" 4467/9, na funçào de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM e IVONE MARIA MAXIMO, Cadastro II°  1476/1, 
na função de PROFESSORA LEIGA, pelo prazo de 05 (cinco) dias 
a partir desta data, para Justificar o abandono de emprego por mais 
de. 30(trinto dias. 
Este Edital entrará em vigor na data destra Publicação. 
Outro Preto. do Oeste, 12 de Julho. de 2011. 

Publicado por: 
Claudia Gomes da Silva 

Código Identlfleador:62AF485.5 
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CENTRAL DE COMPRAS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N." 

053/2011 

O MUNICÍPIO PIMENTA 13UENO - RO, pessoa juridiCa de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o ri," 04,092.680/0001-71, 
representada neste Ato pelo Senhor Augusto Tunes Pinça, torne 
público, para o conhecimento dos interessados, que FLOMOLOGA  
Licitação, Edital do Pregão Presencial n" 053/2011, cujo o objeto é a 
aquisição de baterias, conforme edital e seus anexos, foram vencedora 
a empresa L.R. de Castro, no valor de,.12$2.160,00 

Pimenta Dueno-RO, 12 de Julho dc 2011. 

AUGUSTO TUNES PLAÇA 
Prefeito do Município de Pimenta I3ueno 

Publicado por: 
Adevánio Morei dc Abreu 

Código I dentifleadorj6D69.18D4 

CENTRAL DE COMPRAS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N." 

60/2011 

O MUNICÍPIO PIMENTA RUENO - RO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n." 04.092.680/0001-71, 
representada neste Ato pelo Senhor AuguSto Tintes Plaça, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA  a 
Licitação, Edital de Pregão Presencial n" 60/2011, cujo o objeto é a 
aquisição de peças, conforme edital e seus ntiexos, forem vencedoras 
as empresas S & G Com. De Peças e Acessórios LTDA, no valor de 
RS 9.779,00, Pica Pau Motos LTDA, no valor de 9.934,90 e 
Tecchlo & Silva Ltda. no valor dc R$9.060,44. Valor total: 
28.774,34 

Pimenta Bueno-RO, 12 de Julho de. 2011. 

AUGUSTO TINES PLAÇA 
Prefeito do Município de Pimenta Dueno 

CELSO SOUZA BVENO 
Secretário Municipal dc Saúde 

Publicado por: 
Adevlinio Mordido Abreu 

Código IdentifiCidoir.9ÂC9DBC9 

CENTRAL DE COMPRAS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 024/2011 
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cado por: 
one dc Souza 

Código n cador:A74EECC8 

Rondônia , 23 de Setembro de 2011 • Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia • ANO III 1 N° 0533 

UM PERÍODO DE 12 MESES E ABRANGENDO PARA 
AMBOS VEÍCULOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SEMECE. A pasta técnica impressa, com o inteiro teor do edital 
e seus respectivos modelos, adendos c anexos, estará a disposição para 
consulta, no endereço supra mencionado no horário comercial, das 
7:30 às 13:30 hs de 2" a 6" feira onde os interessados poderão obter a 
cópia impressa integral do edital. No caso de empresas com sede fora 
do município de Ouro Preto do Oeste, a Pasta Técnica será adquirida 
também' na sede da • Prefeitura, no endereço supra mencionado, 
Informações adicionais, duvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, Através 
dos Através dos (Telefones: O xx 69 5269 -2013, 4795 e 5167), 

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 dc Setembro de 2011. 

ELMBELEONE DE SOUZA 
Pregoeiro /CPL 
Dec, 7742/GP/11 

Publicado por: 
Eliube Lconc de Souza 

Código Identificador:C6C9E213 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL N" 089/CPL/20I I 

A prefeitura do Município dc Ouro Preto do Oeste, toma Público os 
autos do Processo Administrativo n°. 3409/SEMECE/2011, que será 
realizada no dia 06 DE OUTUBRO DE 2011, às 10:00 lis na sala da 

CP1. - antiga° Petmimcwtc dc LiC)180CS, )ocn)izadn na Av. Daniel 
Comboni a". 1156 no prédio scdc da Prefeitura, a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAI, N° 089/CPL/11, do Tipo 
Menor Preço Por bem, tendo como OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DIVERSAS E MÃO-DE-OBRA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, PARA ATENDER A MANUTENÇÃO DO 
VEICULO GOL PLACA NDJ 9511, PERTENCENTE A 
SEMECE. A pasta técnica impressa, com o inteiro teor do edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, estará a disposição para 
consulta, no endereço supra mencionado no horário comercial, das 
7:30 às 13:30 hs de 2" a 6' feira onde os interessados poderão obter a 
cópia impressa integral do edital. No caso de empresas com sede fora 
do município de Ouro Preto do Oeste, a Pasta Técnica será adquirida 
também na sede da Prefeitura, no endereço supra mencionado. 
Informações adicionais, dúvidas c pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão Permanente dc Licitação. Através 
dos Através dos (Telefones: O xx 69 5269 -2013, 4795 c 5167). 

- 	Ouro Preto do Oeste/RO, 22'de Setembro de 2011. 

ELIABE LEONE DE SOUZA 
Pregoeiro /CPL 
Dec. 7742/GP/l 1 

Publicado por: 
Eliabe Lconc de Souza 

Código I dentificador:F I9DFCBB 

COMISSÃO PERMANENTE DE ucrrAçÃo 
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO N' 058/CPL/2011 

A Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO, através do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal n" 7742/0AB/2011, toma 
público que realizará a Licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO N' 058/CPL/11, Tipo Menor Preço c será julgada 
pelo Menor Preço Global do Lote, nos termos da Lei n° 10.520/02, 
Decretos Federais n" 3.555/00 e 5.450/05, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei tf 8.666/93 e também a Lei complementar tr 
123/2006, tendo como objeto: Aquisição dc NOTEBOOK, 
CÂMERA DIGITAL E IMI'RESSORA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE E COM GARANTIA MiNIMA DE 01 ANO. Para 
manutenção das atividades da SEMINFRA. Conforme o Processo 
Administrativo n" 3129/SEMINFRA/2011. Data para cadastro dc 
proposta 7,6/09/20L1 a partir das 11100 J até o dia 06/181201,1, com 
termino as 08;30 hs.  Data para abertura de propostas: 06/10/2011 às 

2,21 hs, data para inicio da sessão pública: dia com início 
às 12;00 Ihs, horário do Brasília -- DF, local 	- 	, . "acesso 
identificado no link 	licitações". Informações COMplementares: 
Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados rio.titite suprac'te 
e na Sala da CPL — Comissão Permanente de LIcita0(eS,da PrQ et tira 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, sito à Av. Daniel .Comboni n° 
1156, Jardim Tropical, dc Segunda à S 	, 	o feriados, 	em 
horário de expediente das 07:30 sk.O.r. PSUas, 	a maiores 
informações através do telefone (0 09 5 	2013,g7 5 5167). 
Ouro Preto do Oeste, 22 de Sete 

ELIABE LEONE DE SOUZA 
Pregoeiro/CPL 
Dec. 7742/GAB/11 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 057/CPL/2011 

A Prefeitura Municipal dc Ouro Preto do Oeste — RO, através do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal n° 7742/GAB/2011, toma 
público que realizará n Licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 057/CPL/I1, Tipo Menor Preço e será julgada 
pelo, Menor Preço Global do Lote, nos termos da Lei n° 10,520/02, 
Decretos Federais n° 3.555/00 e 5.450/05, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei n" 8,666/93 e também a Lci complementar n" 
123/2006, tendo como objeto: Aquisição de PNEUS NOVOS 
ORIGINAIS PARA VEICULOS OBS.: OS PRODUTOS 
DEVERÃO SER DE FABRICAÇÃO NACIONAL, SENDO QUE 

AS EMPRESAS DEVERÃO ENTREGAR O PRODUTO 'rol,  
DE LINHA (1' LINHA) DA MARCA APRESENTADA. Para 

manutenção das atividades da SEMAS. Conforme o Processo 
Administrativo n° 3326/SEMAS/2011. Data para cadastro de proposta 

;6/09/2011  a partir das 11;00  hl, até o dia 06/104011, com termino 
as 08:)0 lis.  Data para abertura de propostas: 00/10/2011 às MO hs. 
data para inicio da sessão pública: dia 1)6/10/2011,  com inicio às 13:00  
hl, horário de Brasília — DF, local www.b11.ora,br. "acesso 
identificado no link - licitações". Informações Complementares: O 
Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no sita supracitado 
e na Sala da CPL — Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, sito à Av, Daniel Comboni c" 
1156, Jardim Tropical, de Segunda á Sexta Feira, exceto feriados, cm 
horário de expediente das 07:30 às 13:30 horas, para maiores 
informações através do telefone (0 xx 69 5269 -2013, 4795 e 5167). 
Ouro Preto do Oeste, 22 dc Setembro de 2011, 

ELIABE LEONE DE SOUZA 
Pregoeiro/CPL 
Dec. 7742/GAB/1 I 

Publicado por: 
Eliabe Leone dc Souza 

Código Identificador:BC3D7058 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 

MIZIGICAIW 
0.1155,VDEMOtrer67?4'4,  
A Secretaria municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divulgados e 
homologados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, 
referente ao Concurso Público Municipal/2007 de provas e Títulos 
para investidura cm cargos de Nivel Superior, Técnicos de Nivel 
Médio e de Nível Básico, no seu quadro de pessoal, convoca os 
candidatos abaixo discriminados, para que no prazo de 30 (Trinta) 
dias, contados da data desta publicação, comparecerem ao 
Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
pessoais e de habilitação ao cargo a que se inscreveram para tomarem 
posse, sob pena dc se declarar deserta a ascensão. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

- SERVENTE DE PEDREIRO CLASSIFICAÇÃO 

01 - João Alves Barros 22" 
02 - Maria Custodio Ferreira 23° 
03 - Eliane Lueindda Silva 24° 
04 - Fabiana Costa de Souza 25" 

AGENTE COMUNIT. DE 
SAÚDE ÁREA 03 
JD BANDEIRANTES/UNIÃO CLASSIFICAÇÃO 

*MI 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE — ÁREA 04 
LIBERDADE E CENTRO CLASSIFICAÇÃO 

01 - Elizángela Oliveira Santos 3° 	,/ 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE — ÁREA 05 - OURO PRETO CLASSIFICAÇÃO 

01 - Anedes Maria Potratz 6" 

AGENTE COMUNIT. DE SAÚDE 
ÁREA 02— INCRA/JD TROPICAL 
BELA FLORESTA CLASSIFICAÇÃO 

01 - Juliana Maifbed Reis 2" 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE — ÁREA 16— MICRO 
ÁREA 04 — LINHA 204 DO KM 30 
ATÉ O FINAL DA LINHA CLASSIFICAÇÃO 

01 - Magda Raquel Ferreira Taborda 2° 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE — ÁREA 10 — EQUIPE PS F • 
JD AEROPORTO 1E11 CLASSIFICAÇÃO 

01 - Ivaneide ()amásio 3" 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE — ÁREA 24 — MICRO 
ÁREA 01 — LH 80 — TOCARI CLASSIFICAÇÃO 

01 - Adelinda Jesus Almeida 2° 

JUAN ALEX rEsroNi 
Prefeito 

Publicado por: 
Claudia Gomes da Silva 

Código IdentificadortODFBD839 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 

MUNICIPAL / 2010 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divulgados e 
homologados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, 
referente ao Concurso Público Municipal/2010 de provas e Títulos 
para investidura em cargos de Nível Superior, Técnicos de Nivel 
Médio e de Nível Básico, no seu quadro de pessoal, convoca os 
candidatos abaixo discriminados, para que no prazo de 30 (Trinta) 
dias, contados di: data desta publicação, comparecerem ao 
Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
pessoais e de habilitação ao cargo a que se inscreveram para tomarem 
possa, sob pana dc se declarar deserta a ascensão. 

01 - Renato Martins de Oliveira 11° 
02 - Ezcquiel Falcão de Souza 12° 
03 - Pedro Barros de Souza 13° 
04 - Fabiano Melo Rodrigues 14° 
05 - Prancilho Garcia Batista 15° 
06 - Jailson Pereira Ribeiro 16° 
07 - Carlos de Campos Junior 17° 
08 - Claudecy Sales 18° 
09 Frénio Femandes Vieira 19° 
10 - Edézio Ribeiro dos Santos 20° 

TÉÇNWQ EMSEGURANÇA 
16 TRABALHO âLASSIFICAÇÃO 

01 - Ju,ssinete Cezar dc oliveira 2° 

PROFEb9SORNI,VEL II 
PEDAGOGIA SÉRIES 
INICIAIS CH 25 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 = Ética de Morais Machado Louback 40° 
02 • Francinne dc Almeida Scrqueira 41° 

Mr.OontihNáVREfeimicims  

CII 40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 - Eronildo da Silva Freitas 8° 
02 • Cleide Magela Lopes 9° 

,PB9ffiaSOR.NI,V,EL,,A1 
LINGUA PORTUGUESA 
CH 40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 - Rosimaire Barbosa da Silva 4° 

EPAÇCAÍSVIa"  
CH 40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 - Osmar Santos Batista 4° 

PROFESSOR NÍVEL II 
CH 25 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 - Marta Rocha Dias 3° 

PROFESSOR NÍVEL I 
AUX. DE EDUC. ESPECIAL 
MAGISTÉRIO CH 40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

Dl - Eder Souza da Silva 7° 
02 - Marlene dc Souza Nascimento 8° 

MONITOR DE INFORMÁTICA 
40 HORAS CLASSIFICAÇÃO 

01 - Keven Willian Almeida dos Santos 10° 
02 - José Lucas Araújo Lima 11° 
03 - Eliselmo da Silva Azevedo 12° 
04 - Mauro Pereira 13° 

JUAN ALEX TESTONI 
Prefeito 

Publicado por: 
Claudia Gomes da Silva 

Código Identifleador:58BA8389 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 

n:40,1  s00,:".  
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DRH 
) Á 	;) O 	 Porto e‘NN , 2,'45.(n 	F •"1.  

	abto 	 tet 
Pai 

•*) PREFEITURA DC) MUNICIPIO DE OURO PRETO 	.4° colocado: Matara Cardoso do Co NI/  
CO OESTE 	 Agente Comunilário do saúde - 10 noras 

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	S 010r ROCIOVI000 e Nova Ouro Prelo 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 	6° coionoo60~1YIMITROMon 

EDITAL DE COMPARECIMENTO • 	 Aoenla do Limpeza e Conservação 10 horas 
9° Elizannela cia Jesus Souza 

	

O. Departamento de Recursos Humanos da Se- 	 .Eraz Resende 

	

crelarla Municipal do Administração, solicita o com- 	 Prefeito 
perecimento da servidora MARINA DE LIMA, Ca-
dastro n° 1147/9. na Junção cio PROFESSORA Nt- 

	

VEL ESPECIAL 25 Horas, no prazo do 05 (cia- 	HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO••ELETRÓNI 
co) dias a partir desta data, para justificar o aban- 
dono cie emnronn c'nr moio do R1) /trinta) cilas 	 de. Iptio rui ir.. 1.,  

Ouro Preto cio OesseíRO, 2 I no Novembro de 2007 

Eny Gonsoa da Silva Souza 
Dir. do Dop. de Rec. Humanos 
Portaria n° 6556 de 25.05.2007 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE OURO PRETO DO 
OESTE 

SECRETARIA NIUMCIPAL DE 
„ADMNINISTRAÇÁO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
• ERRATA DO EDITAL. DE CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município do Ouro Prelo do 
Oesto/RO„ no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, determino a alteração na convocação 
cio concurso Público, publicado no Diário Oficial 
n° 0927 do dia 31.01.2000; 

Onde se lã: 
Agente de Natalia a Vioitancia - 	horas 

7° colocado: Ronicts/o Viter Coelho 
Enfermeiro -- 10 noras 

i° colocado: Evá [sie ria Silva 
2° colocado: idarcia:elh Lacerda Urna 
Lola - se:• Agente de Porlaáa é Vigilância 40 ho- 
ras - Doficlánrc Físico 
1° colocado: Rcolcoh• Vens' Coelho. 

	

Erlic•om•tiro 	horas 
1" colorado: Mdrgareds Lacerda Uma 

	

2° colocado: Evàrsia 	Silva 
Zta'AZ. Ref:yende 

ofti to 

PREFEITURA hiiN'iPA; i. OURO PRET0130 
r3ESTE. 

SECR41:l.iA 61:2i-IICIPAL DE 
ADMNIMIS-#T;AÇÂo 

DEPARTAMENTO DE 47E;1.1RSOS HUMANOS 

ERRATA DO f'.DITAL t:2 CONVOCAÇÃO 

O Prefeito cio Mc 	de Ouro Preto do Oeste! 
RO, no uso do Ou95 atiimilções que lhe são 
conferidas, deVermine o :s1tração na convocação 
cio concurso P#:lisitco, ,oehliondo no Diário.Oficiei 
n° 0956 do # 	141I.W 

Onde g a ig• 
Agente c.",oinsill'er.".#•-o• 	. 	horas! área 05 - 

Cs iro Prato 
2" colot,arlis• 
	

'• 	 PO•nr;;;roo 

Age, do Com, 	• 	 •:(i not:tsi área O?. 

	

R.1:los.:•"..;,,, 	• . • ' 	: 
Ele);: 1lc,' .i• 

	

1...1[.;;. 	, 	,1 ./ notas 

Vania 	.• • 
• ...c.: 

A' 'dl  ir 
	 • 4,Ni c. 	03 

01.1,W 

PREFEITURA MUNICIPAL DC URUPA 

.;.k,..11-asustuttu ...• • 
;.:rocosso administrativo n°. 465/07 Preg ao 
•Etetróralco 001/07 Lote 02 em favor cia Empresa: 
i::.11)APORE MAI:il./INAS E EQUIPAMENTOS .I.TDA 
. aferente A: Aquisição dOlt ós Tratores Anrio.ola modela 
MF 203, ADVANCED no valor cio et. 
221 997,00(DUzentos Vinte Um Mil o Novecentos: e 
:los/anta e Selo Reais), Loto 03 Aquisição de Trás 
Implementem Ao io.olas (Grade Araciora) era favor da , 
Empresa: GERAÇÃO COMERCIO REPRESENTAÇ'ÃO 
2 SE mnços cru,- ME, no valor cio 21.435,00(Vinle 
Um Mil O: atrocentos e Trinta o Cinco Reais) Lote 04 
Aquisição do Tiks onniomentos Anncoias (Grada 
Nivelarloro) orn favor da Empresa: CASA DO 
LAVRADOR PROD1110SAGRICOLAS LIDA, no visor 
do R$ 11.700.00(Onze Mil e Seletor:ritos Reai#s) A 
d02()C4Bn ii000fF0f11.0 desta 11001010géiçãO CMCCia '1 
:tonta na (Intac.ão orçais-tentaria na t'uncionai 

reggsmel;ca 2t) i onos.1.030 ROt.,  h sra-Conváso 
C.50:20130 (StrFkAMA) Secretaria NitIlliCiP41 clii 
kerir sitts'a,NMo.•,,: • ..)1::ente-SEMACAl. 

.DOMINGOS 
PX.::.FEITODOMUNICIPIO DE ires iPA 

l'£1E11-1.1RA•MUNICIPAL URUPit 
ICOLCOAÇÂOCpi:li:jc,AC)-ELE/1:ejmeo 

C ?refeito do V1-•.icipto de Urtipé# no•use do taras. 
le.?ais após análise cio r„,rarrao interno 

e ;:atticer 	4o.niriloga o resulta.%) oa•acit,çáo 
process.5 	tra I iva n°. 4r; 0107 	pi o 

0r'i•:1);• toco 01 -eril favor ta Enipiv:a: 
15).07C.••E•S E RESFRIAD.ORES LTDA 

rf•••cronto 	,A,p.tesição de dois Tanques 4:1.4i 
14 Lolte com .Capacidads 

;atol/ha ao 	 nO valer de H$ 

7.5.000,00/Vinte Cinco Mil Oitocentos, Roais. A 
di,ro.:ente 000ID nornoionor;ão.,correrá 

rialtnna ai çamentária no Fundi:N.1n! 

Prr.o..artsálj.-4•, 2r, hW 0005:1.031 Ror:s•so Conv(oso-
Ct''..POUkl.-.L.fr.LAMA.) Secretaria Municipat ile 
1,1;1c:teima a Meio la.nolonto— SEMA•:",•Pi 

MOVI": •'/A,Li 
pn.iPV:It'DOMUNICIPIODEijitteA 

.Z.v •!V;".-12.2C.:22/112.6.1:. r  
• Processo -1S'  158/0"r, 

7.ie.ss.ortirto n" 001,47. 

• : :•••••f::"r:17,•;1';'•e",:.  MtlIttC1P10 DE liffiMol,, 
(1-0.:•47(.11W: ::',".;•alloo Intorno, infic.ito no C NP.11 

":"' • 	 7i'141.111-44, t.nni enil(tnço Serie eia 

, . '‘,ffr 	n' 1072, Paio, Mie Ater,pc, 
I 	• t: 	."! 	 •COM Intel , miikotin cio 
. •;:•;•:,tifi« 	 tia Agrktil,urJ 

• . 	'" 	'• 	 fili•C.TORES 

,.-4" • 	• - • 	clevt,lorric•i». inscsits 

•,•16•• • 	: • 	t'l31..fitti/0001.•• 	ouri s• 

: • : 	 .,t7A 

• . 	cr..t0-:•:11,1 	-0.3r 
• •-• 	'.1111'...311.N., r5i,!;-:44; 4it•nr, 

•  

janeiro do 2000, em cumprimento 
. Presidente, o lendo em vista o. 

ico LV do •nrt. 5° da Constituição 
. 113'I,3" cia Lei n°.1.030 cio 02 de 

TA, pelo presente edital, o servidor 

SIA TEIXEIRA, ocupante do cargo 
)IATRA, 'olmo na SEMSAU, para 

ssoalmonto ou por Intermédio cie 

•darmenta habilitado, o defesa que 

contra as acusações que lhe são 
Pr 	• ••¡,,  

• 	 ei.:0,i•It10 a • paria' CJi.1 

$tio desta Editai, sob•pona do revelia, 

ate, cientificado de que a Comisso 

ando na Secretaria Municipal de. 

o prectio da Preteitura Municipal de 

0eitL). oda à Av. Daniel Comboni 

do o 	, .esso osiá com vista para 

7:30 ás 13:30 !saras, nos dias 

me prazo. 

m vigor na dáta cio sua 

Oesta/RO„ 2/ do março do 2008, 

soniSiPi.traira cio Jesus Lopes 

Seca/tad,' 

A DO ISIUNiCiPID DE OURO - PRETO 

000ESTEP.R0 

II•i:RturANENTE sliNDICÂNCtA 

DÉS.a2,..Ç.áã_OLINDIQ16,QQ.1111 

:,,S,11;',Llçá217-1•11.1'41)1GAIi..q.9 

a da Cornt•sslie Pormane•nte de 

estrelada phlo Port:stian°. 7132 de 23 
acxx,,,em cus 	cio ordem cia 

'te, e sendo cm disposto lio. 

;CO0Sl 

&'02

attiÇáO federal e no 

	

imo 1.030 	n2 cie julho de 2001, 

enk, editai, o •lorvidor JERONIMO 

..se•ipssnie rio caco cie PRESIDE-NrE 

a. SES/1/11), para apresentar, 

.e 	oLsr. intantiddio do advogado 

habillesele, dm. 	que liver e couber 

usaçõao que lho .51-ãO Imputadas no 

• .1i:ri:, i#:stlluida conforme 

loruin poro isSo O pr."20 

contado a partir da última 

cot., l• :Ara cio 

'4) irl 

	

	iti4C0tif il',  que a Core.setio 

Secr.:4- 411a Munir:O:a:ide 

	

r:#••ái.s eia 	 Municipal do• 

"••.•_1 .• 	A'. Daniel Consboni 

. • 1 	vista 04'4.1 

• s, nos dias (Seis. 

	

, WrI 	 :atai 

• ' • 	: 	.• .#1#.rço 	21611i, 

	

lis • I .is 	Li4i)fg; 

' . 	 ". 	........ . 



- janeiro de 2000, em cumprimento 
.4. Presidente, o tendo em vista o. 
iso LV do art, 5° da Constituição 
. 104, § '3" da Lei n°.1.030 cie 02 de 
¡TA, pelo presente edital, o. servidor
SIA TEIXEIRA, ~ponto do cargo 
..,01,11TRA, lotado na SEMSAU, para 
ssoalmento 011 por Intermédio de 
-is-umente habilitado, a defesa que 
contra as acusações que lhe Me 

rn• 11`,^co •..t 0.stisA i is issas,  

• Ca-ilida0 a parar 
:€1c) deste Edital, sob pena de revelia, 

ale, cientificado de que a Comissão 

ando na Secretaria Municipal do 

o prédio da Preleitura Municipal de 

Oes( 	). silo à Av. Daniel Comboni 
tio o l'istsitesso está com vista para 
7:30s '13:30 horas, nos dlas úteis, 

soo prazo. 
sm vigor na data de. sua 

) Oeste/RO, 24 (lis março do 2008. 

soniziftfreira de Jesus Lopes 
Secretário 

0011/11/41CIPIO Dy :OURO- PRETO 
DIOGESTE/90 

M:ARItirtkt \15.N1T., 	t• tINOICANC IA 

a da Comiss.ca Permanente de 

estonado pelo Nstscia .0°. 71.32 de 23 
3e08.,ein cum_rsiniento de ordem da 

sc.,. e 'tendo c 	istri o disposto 
ikt Constituição federal e im 

a Is, .1-S. 1.030 do-02 de julhode 200-1, 
esenn, alisa, o ssrvidor JERONtiV.O 
,\e101O inanisrio cago de PRESIDENTE 

a. SEVIAti, para apresentar, 

e 	par :iniomiticiio do advogado 

Isábbiradosa del..-n que Tiver e couber 

taiat;à‘lf, que 111,) sais imputadas no 

) 	 isstiluida conforme 
san,,in para isso o pr?.7.0 

refilai:1e- a partir da última 
tiss, sob c:1m Alo revelia. 

•,.0 

	

	 •A• (pie a COle.i,00 

1E:1 . See.r.d.11141 Munis-0ot: cia 

r 

	

	 Municipal da.  

SO.,t)ito i\s..Daniel.Constioni 

• . si-test:4o . • 	dom vista pasu 

'• ss, nos dias ilidis. 

1. elida de OCO 

in;:ao Ou 20011. 

,,,•, , 	. h 	Li41)(X,i 
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE OURO PRETO 
C:0 OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE COMPARECIMENTO 

O Departamento de Recursos Humanos da Se-
cretaria Municipal de Achninisira00, solicita o com-
parecimento cia servidora MARINA DE LIMA, Ca-
dastro n° 1147/9, na função cio PROFESSORA Ni-
VEL ESPECIAL • 25 Horas, no prazo de 05 (cin-
co) dias a partir desta data, para justificar o abai). 
dono ria emnronn "(Ir moi' 'In SO /trinta) dias 

Ouro Preto cio CosteitRO, 2 de Novembro do 2007 

Eny Gomos da Silva Souza 
Dir. do Dep. de Rec. Humanos 
Portaria n°  6655 da 25.05.2007 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 00 
OESTE 

.SECRETARIA MUNICIPAL DE 
.ADMIx1INISTRAÇÁO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
ERRATA 00 EDITAL i3E. CONVOCAÇÃO 

O Pretelto do Município do Ouro Preto do 
Oeste/RO, no uso de suas atribuições que lho são 
conferidas, determino a alteração ria convocação 
cio concurso Público, pisais:Mo no Diário Oficial 
n" 0827 do dia 31.01.2008; 

Onde se lê: 
Agente cie podaria o Vinilancia - 40 horas 

7° colocado: Realceis Viloa.  Coelho 
1:Enforno:iro 	10 noras 

10  colocado: Evanie da Silva 
2° colocado: Msrgai Nb Lacerda Uma 
Leia - se: Agente de Poriao 5/1011áncla - /10 ho- 
ras - Dokiénte Floico 
1° colocado: Relliefie",  Vti.r Cee1110. 

Enionlyiro - 	horas 
1" colocasto: Mor/seis:1n Lacerda Lima 
2° colocado:. Evénia .1a Sitsa 

:Seu Resende 
Prefeito 

PR EFE1TURA MUSKAPAi Dtt. OURO PRETO DO 
OESTE 

SECR1:0A rilt.SsICIPAL DE 
AOSINISJIS-sc.sç 'Ás) 

DEPARTAMENTO OE REsstiRSOS HUMANOS 

ERRATA DO EPt.1-41, CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Mi apii) de Ouro Preto do Oeste! 
RO, no uso de soas a., iísilções que lhe são 
conferidas, d&ermine a aftsração na convocação 
cio e0110111.50 Público, putilisssio no Diário Oficial 

0958 do dia 14..es 

Onde se lê• 
Agonio s'ininsiiiis's 	. st) toais/ área 05 
Cti iro Preto 
2" colot.ado• 	 ?:...a rt31,c,,r00 

Age: tio Coiraitlit.'s....i.) ss• 	noras/ área 0i' 
Setor Rslos.:S:4,1 	• -1:..' Prali.•• 

t1),i :,111t.1 
isoi as 

Varieis et, s, 

N..11111ir.  eal.10 	.!! •' • 	 c••t•t1 

t..b.11;./ 

ort4:1 Velho, 12..11,0.20(52  

° colocado: Moiam Cardoso do eri sor/  
Agente Comunitário de saúde • 40 noras 
Setor Roclovierio e Nova Ouro Prelo 
5° colocedOWINIMVIntaitets 
•) gente do Limpeza e Conservação 40 horas 

Ellzángeta de Jesus S01123 
Eras Resende 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA 
HOMOL OGAÇÃO DE PREGÃO ELETRON1 

do 1 In.ipá no irs is • 
• st) 	. 	• 

• C.... 
ramcesso administrativo n°, 465107 Pregão 

/ Eletrônico 081/01 Lote 02 em favor cia Empresa: 
CUAPORl MAQUINAS E EQUIPAMENTOS1TDA 
, eferente á: Aquisição deli &Tratores Agrícola modelo 
iviP 283, ADVANCED no valor de i($ 
221 897,00(Duzentos Vinte. Um Mil e Novecentos e 
:•loventa e Selo Reais). Loto 03 Aquisição de Três 
Implementos As:picotas- (Gradis Arados.) em favor. cio 
Empresa:GERAÇÃO CX)MERCIO REPRESENTAÇÃO 
2.: SE RV1ÇOS cru. - ME, novaior de R$ 21.435,00(Male 
Um Mil Os atrocentas e Trinta e Cinco Reais)tote04 
Aquisição cio Trs impiornentos Ag:iodas (Grade 
Nivelariam) em lavor da Empresa: CASA DO 
LAVAADOR.PRODUIOSAGRICOLAS ODA, no visor 
de PI! 11.700.00(0mo Mil e SeteOttrans Reatit,),  A 
dias a .clecorrenlo nesta nornoingação correrá á 
;tonta 

 
cia ontacão -orçamentária na t;unctonat 

rcorarnca .20 itl L0005.1.030 Roa,  ri.5» •Conv:ii so. 
50/2008 (EliriSAMA) Secretaria municipai de 

,//e.1+111 .:50MINGOS 	t AN 
PAREK-ITOMMIUNICtP100E..1.1P1 3PA 

F-FE-FE.frtiR.4.M*-11‘11CIPAL DE, URUPA  
1-1CMOLCOAÇÃOC:.E. PRE.C,ÃOELETKONICO 

i''rfeitc.i do W.iciio de Urupã no liso de !aras 
Itnait: após análise cio r„ireie interno 

o ;:áracer 11.1rsit.;!...e4ion1ologa o resultiw;,) (ia ticit;.4;áo 
proce:1:.¡,) 2.coniiistrativo n°. 4.00/07 

r.'1,•a• :mico -0C1;;-1,...cto 01 -ert0 -  favor la Edipeut's: 
SL".•TER 151.0"I'2it.,E.S,E RESFRIAfsORES LIMA 
fif,,-rJrrgr1.0 	.Agistsição de dois Tanques au 
Rot rioroart t e de Leite com -Capasictuds 
isusima ./se 1  .600 litros,. no valor de R$ 
2:3.800,001.Vinte Cinco Mil Oitocentos 'Reais). A 

ak,ro• ;coto oeste homologo0o.c0rrerà á 
J2 	 raçansenteria or.n Funcir.inst 

Prers-sras'iiss, se, 
 

h32 0005,1.031 Rot:isso Conveio° 
.4TsAMA.) Secretaria tiAtirecipai de 

It ...alcalina e 'inicio P.e Mi ente -- SEM A 	. 
;:.,.1rtitr4Gos Man': '/tirÀ 

PR':.FETC;',1240tvIUNICIPIODEsii a pÁ 

• ::.i'`ir.,••:it::•UY 	PreeeeSe 	.05"0/0"/, 
Pv*.111:..2 7.totronlers n" 001,47. 

ilSOLIICIPIO DE Intu, surist.si 
tril,irdat) no Cb11'.31 

^.t .'" • '' 	 entIl 	.rnço 	rio 
o" 1072, Retro.. Nilo AlogoJ, 

!.t 	rf 	 com lates tatIffneis 00 
,atil da AgrIc 	e 

' . • 	'" ..í. 	'44.•;YER 	Itti-C.TORPS 
1t150 á. ,14. 
cora 

. : 	.4 . 	..d.noct. o' 

• • 	1.•••• cr'iar',') h 	istr ais  4 

• ;d. ç'.011;.9.11WI 

- 	 • . 	. 
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tECNICO EM SUPORTE 1+EDACOtfee,  À DOCENCiÀ - 
ORIENTADoR EDUCACIONAL 40 	liOSAS 	ZONA 

Ill$01A Z ZIÇOLAS POLCol 

eteisilloo, 

I ' Wottli Alvoo d* Los r • 

TECNICÓ Em svPORYE POM00421U) À DOCCNCIA - 
SUPERVISOR 	EDUCACIONAL 40 	110sAs 	ZONA 
VfiANAtliçObA5 	LO,  

adoidem* 

I 	--Net./ étkIik ZWIIN120040t0 
-....—.....0, 

Glietóllfegi• 

t1044144004 

,paorr.ssox puOzL. 1 - À-um:mi cè EDUCACXb 
VortCIAL mAoltrealo - 45 110RAS ZONA IMANA 

1't 

cl...ffluM&. 

i N 	MN 	.siro 	. 

20 

abusarmo. 

.:1; 
 ! !'i '1 -. ,..:.;,1,1,0* DECIMME9.0.001PISMAPX50,5a0~~41 

Adem comurituatb DE SAODZ .!, ARCA 14 . 
_1  .140111A 	 •._  

MICRO MICAS4 - UI *I 00 104.40 All O SINAL DA 
) 	I Miolo I4.4 tr.; 4uo10  

• VIDALMILMVPISCICULTURKEXERCIDA UI SUA 
PRIEDMI3JOCALIZADA NA 'LINHA 8,104 ,411, LOTE 3 

LUA 20/1,,XONA1UIRAL, NO MUNICIPIO DENOVA UNIÃO 
RO. 

Publicado -por: 
Valdeni António Noiva 

Codlgoldentitteador:73113PDAll 

SECRETA1UA-MONIOIPAL DE ADMINTSTRAÇAD 
EPONMEWi e r? • r 4  ° (304.%94 

(II 	I 

A Secretaria uninielpal de Adtvilithitraolo-daPrefeltura Municipal de 
Ouro 'Pretodn,Deine1/10); letidnUrn: vim* owresültados divIdgados e 
homologados pelo Prefeito Municipal de '. Ouro Preto do Oeste, 
referente ao- Concurso 'Pelico/2007 de . provas e Títulos para 
investidura em eittgosdettiVeSupetion Técnicos deNtvel Médio e 

Nivel-Edito, 110 seu quadro de peitioal, convoca os candidatos ,514414  
: r4,' • 

 
criminados, para que no prazo de 30 (Trinta) dias, contados 

â.,..,:stapublicacdo, comparecerem ao Departamento do Recursos 
,nanos, munido doi llocUmentospestoutii ede IttibMtaçO0 tocargo 

a que se inscreveram para tomarem ..posse, sob pena do se declarar 
desce LEttillo  

T 00 ' CM, . 4tIfókAr 	 „ 

2  

_1414044 

(  
A 	• 	I 	•Set; 	' 	.. . 	 . , 

• 'E.) 	o Silvo 

. 	11110,.  

• 
• 

AGENTD COMUNITÁRIO DE &MODE ., ARRA 34 - 
rnCroAEas SI -1, N IA 0 • TOCARI 

eillaintid• ....... 
IKolkpi*osI1 Losô  

( 
'FLS 

Public 4, por: 
^ Claudia Gomes Wilva 

Código Identificador:2175 OF$P 
4~1•1~11~1111~Werld•OW 

SECRIITARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃODO CONCURSO Fel:MICO 

MUNICIPAL /2010 

A Secretaria municipal de Administrado da Prefeitura Municipal de 
Ouro 'Preto do Oeste/RO, tendo em vista os resultado divulgados e 
homologados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, 
referente ao Concurso Público/MIO de provas e Titulos para 
investidura em cargos deNivel Superior, Técnicos deNivel.fiédio e 
de Nivel Disto, no seu quadro de pessoal, convoca os candidatos 
abaixo discriminados, para que no prazo de 30 (Trinta) dias, contados 
da data desta publicado, comparecerem ao Departamento deRecursos 
Humanos, munidos dos documentos pessoais e detabilitado ao cargo 
a que st inscreveram para tomarem posse, sob pena de se. declarar 
deserta a ascendo. 

JUAN ALEX TESTON1 
Prefeito 
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•. 	hUN COMUNITARIO DE SAUDG,421k:A00 EQUIeE oàf NVE81,14V. 
110112, 	 • 	ClossIlicaças 

• 1 fliteIlaScusado Nonas 	• 	1•• 	• ' 
2 Nom Eug.Gorno$ Rimo 	, 	2' 

tossieSAIs F04144403 Vagos 	3' 

• LCENIECOMUlill'ARIODESAt)DEAREA09JAHDIMASHOPORTO 
Cisseisca,49 

• I AllieUa 311%8804301z 	 1' 
, •••• • 2 Cristais P0foit013000 	 2' 

J•8,Pra (ela 80a g. Silva 

-;,spd1datos abaixo discriminados, pare que no prazo 
.':',',16t.160'.(T.rinta).  diais centadoe de dals desta 

YoltOçaó. eDI'lliaTeONterit ao Departamento de 
Recursos ilurnanos, munidos dos documentos 
bwsaoais e de habilitação ao Carpe a' que se 

*. Inscrevera/11 para ternereib posse, sob pena de se 
3esiarar deserta a esconsa° 

NDEN¡ E T;ONIUNITÁRIO DE SACIDiNTEAC,  SETURIZÁMÁVASHP. 
1:460haaek? 

PNEIO  

. 	I 'AiezawidIoivid Silvo Vtdal de Maura 
' P. foálaino de Silva . 
• -1,1:1elona M.100J010111mo 
•• • /Music ForceirÁntk!a, 

tuil modulo sova 
• 2 tirtijo Ro011yuus da %Iva 	 2' 

91,014:1a,Strairan9 Uivaria • .3* 
Junzade evangelista no Souza 

• 
1GENTE COMUNiTARIODE SAVOE ARtikoalp0 PRETO. 

Omitiu* 
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2'  
3'  
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••• 	• 	 Cloaallbooto 

I Ellemylne Saculm de Souza • 	1' 

AGE1{T E COMUNITÁRIO DE SAÚDE ARFA 38 MICRO ÁREA 03 
• Ciaealficaçõo , 

	

G(aelolartorazaAndaiwn 	• 1° . 
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ClauIrleoçao 

1 Oitpora.Lemoa Lana 	 1. 

AGENTE COMUNITÁRIODE 3AQOE.AReA 22 MICRO ÁREA 02 
Cloositicaçáo 

t 	de Oliveira Silva. 	 1' 	, 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 	ÁREA 22 MICRO A11E0'04 
Cla13111COÇ8C) 

1 Soiongo loteio 	 1 
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1 Vklolde Gx1012Ran'Of• 	 1. 

AG TE DE'SAUDEN DENGUE .40 HORAS CI azzik nau 
E • do Silva Másais0o4 Eldninn . 	1. 

2 	Iole Alves Tolzolta 	 2' 
3 	linalva Aro* da aba 	• 	3' 
4 	Robono Diste' 	 '41 
6 4044104Mo ' • 

AGO 
,

TE,COMUNITARIO DÀ DENGUE • 40 HOM0 - Dt0111UT0tE 
RONDOMINAS 	 • 	ClbsS41ca610 
1.1419 Dalina Fernanda' 	 te' 

ORAZ RESENDE 
mexer° • 

PPEITURAMUNICIPALbE Ou(t0 ttrteTo Do 

D 	1.,_•.{)! 
fç  

Porto Velho, 31.01.2Q08. 14~ .51%;;1;1~1~~4~1~1~- 

OatiTielt0 

• Rent, Dl3 CITNÃO Dtt iNt,IDIADO.1.4M 
, • PROOR1160 De tilCIOANkiA 

1.;, A 5anotado d0 COMNalio Penbanorne de 
SindlcerlOie Ob510t1aUtt PSIU Penaria no 7í3i do Au 
jeneird de 20üb. 	èiirilWririttlit0 y6 ortleinátti 
PrOildertle, (1 rende ititt Viela o driPelte- NS Melte 

R• do 1:4,itiii,e6drnoal e n liii. IN, 
§ :3° doltd 	et.d9-NuIs nPe;  
Pintinie danei, '4  .091i1/104 DOV34I..5.0io 40960, 

dd *Mie r545585iit.  tre dAerriele.,  
no:400016 6t3 PfIrteliê, pdtzt ttpre40nikf• 
Peittsooltháfile 49 Rtlf 1ItlF1119dIt, 	(100Qed9 
"St'ilarifien1.0 he4111WO: 5 Meta tItigt!v:r @ 
qbgri Rh P3Áitnile.§.,.ku.9 016 d6 	1.1i)10M ho 
iárt5415.•tre t..tlóeldnier'Nfititititle è9Mgrilre 
14 eilDier41WC•111' !11, ;galo 1!?1f.8 111.9 wt.'lqriC'ge:19 

t'::Ofitgie O 0116 OVN 60él!ilb 
dolga Mei, 581), 	"f091111a; • 

5,  • gitte., 01.1109, 	 clUg 
Cd)t1i5el10 911-4 	íSbrulnig 	g49,9!@ri9 Municipal 
driegricUltliftt, 	0MM 91.P'i6ltalltg6 Municipal de 
Diub PrálS itc'Obtlit/R:). 4110 A gité; 1.5 onlei Corneoni. 
ri*i2"480, onde 6!0(008940 4415 com viste piro este 
tin, das 7:30 às 13:30 e das 15:30 es 17:30 horas, 
no4 dias úteis, dentro do citado prazo. 

• Este Edital entrará em vigor na data de sua .  
publicação. 

Ouro Preto do Oeste,- 26 de janeiro de 2000. 

• Gl.dersonla Pereira de, _Jesus Lopoo 
Secretária • 	•  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA t)‘R.:,  
OESTE 

• 
AVISO DE LICITAÇAO 

TOMADA DE PREÇOS N.' 051Cpú2008 
• PROCESSO 01-006100 

O Município de Alvorada D'Oeste/RO, atreves d 
Comissão Permanente do Licitação • CPL, tern 
público,. para o conhecimento de interessados, qt 
se encontra instaurada a LICITAÇÃO, sob 
modalidade do TOMADA DE PREÇOS N." 05/2 000 
Objeto: Coritralaçao de empresa (s) de transpor' 
coletivo para transporte escolar de educandos da 
rede municipal de ensino, nos termos do .Projeto 
Básico anexo ao presente Edital; Reçursos: 
Programe. Nacional de Transporte Esçdler•PNATE: 
A aberturir será 'realizada no dia 1e.de fevereiro 
do 2000, ás 08:00 horas, na sala de IlciteçAo na 
sedo deste Prefeitura. O Edital encontram-se na 
sala da CPL, de segunda asesta•leira, das 08h: 00 
As 12:00 ha na sede desta Prefeitura, sito A Av. 
Marechal Deodoro, n. ° 4895, Praça dos Três 
Poderes, em Alvorada D'Oeste/RO., Telefone (69) 
3412,204.7, onde poderá seradquIridamedianie.o 
recolhimento atreves de DocUrnento do 
Arrocadaçáo Municipal • DAM, da Importancia.nflo 
reembolsável de R$ 10,00 (doz reais). 

• 
Alvoroda•do Oeste, 213•de janeiro de 2000. 

JANata m.• PA$QUALOTTO 
Po4elden10 do 0011114440 

PRittit1rtUNA.MUNitliMk01/ OANDOIA6 DO 
JAPIIM(' 

AVIDO De LICITAÇÃO 
TOMADA De•Pilegoa.n. oodiePli/2606 

A Prefeittiril Mtirlidlpal do Candeias lio Jainori, 
através do 000990 Permanente de Licitaçk, 
18,119 0.8klildb, para. conhecimento Os Ittlerátledderi, 
tibE rire  lealizar, na foima-do.dIspoIliS de Ui ri,* 
â,StiD/DO o alterações pela Lel 8,8831174, lieitO5o 
114 iltútralidade Tomada de Pinot O' 009iOn) 
@ND, do tipo Menor Preço, no regime lle DfictIVIO 
indtkela por preço Global, cure .dato pote 
reeebimento e abertura dos envell0P05 08 
IlAtilLITAÇÃO -E PROPOSTA será die 20 do 
fevereiro de 2000,..01. 09:00 Horas, 	sala do 
dPirlisatto Permanente de. Licitaçáo, (dOe 
fliì Riia 21 de ..Abril , N' 22e, !Balf%/ sidnifte; 
Alitini01010 do Candeia! .tIO Jomarl, Eef5c14 04 

tt objeto desse certame corigtdt Sei 
Çettirataçáo do emproes qualificar:lá pefe 
Piestaçao de serviços de. construas e do )1105 
lijuadra polleriportlea co,berte..Pe tidddle 
Municipal' de Ensino. Fundemenidi (9501 JOU 
Batista Costa' na sede do mr10181fd tis 
Candeias do Jantar' (Área UrbanghÁ COR1It 
Edital poderá ser adquirido na sala 0.8 	nior 
de R$ 50,00 (Cinquenta), clepositolPIdellid 
x, Aohola 2757•X•  ~CO do 13ra8!!, l I iNIMO 
supracitado, no horário das 07r30'8# ISM 110f4l8 
de Sépunda á Sexta letra. 

Candeias do Jamarl•RO, 31 do Janeiro do 2008 

EDVALDO ACtOLE DA SILVA 
Presidente CPL 

~alta: 003/2008 02.01.2008 

DOE 11'0927 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria municipal de Administração da Pre-

feitura Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO, ten-

do em sdale os resultados divulgados o homolo-

gados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do 

Oeste, referente ao Concurso Püblico/2007 / 

SEMSAU/PACS E DE2NGUE/CLT de Provas e Tí-

tulos para investidura em cargos de Nivel Su-

perior, Técnicos de Nível Médio e de Nivel 

f3ásico, no seu quadro de pessoal, convoca os 

candidatos abaixo discriminados/para que no 

prazo de 30 (Trinta) dias, contados da data des-

ta publicação, comparecerem ao Departamento 

de Recursos Humanos, mimidos dos documen-

tos pessoais e de habllitaçãO ao cargo a que se 

inscreveram para tornarem posse, sob pena de 

so declarar deserta a ascendo, 

ENFERMEIROS • 40 
HORAS 

Ciassific 
ação 

1 ROMULO LOPES DE 
OLIVEIRA 

14' 

ENGENHEIRO 
AGFtONOMO • :48~ 

Classifica 
cão . 

1 ROBERTO 	APARECIDO 
CUSTODIO 1° 

ASSISTENTE JURIDICO 
40 HORAS 

f 	
. 

ONÇ 
HOLANDA JUNIOR 

2 11E-ftTERT 	INENDn 

--------i4TifFifõlótWfr40 Cias s Ific 
HORAS 	age_ 

1 JANE PESSOA DE 	3° 	 OLIVEIRA 

PSICOLn0 - 40- 	01411151fIc 
HORAS 	 Ação 

1 IOLANDA 	MUiffiRA 
ARAUJO 

AGENTE DE 
CONTROLE' E 	Classifica 

FISCALIZAÇÃO -40 	900 
HORAS 

1RODRIGO PINHEIRO 	 6° 
--DAI -koã ützucitad--  6. 

RIBEIRO TORRENTE 
3 MARLI BARRETO  
4 JUd"IAR1rWARGOSA 

SOUZA 

ásslfic 

1° 

2° 

1° 

AGENTE Cd1.1UNITA03.-  „manca  
DE SAUDE - AREA 08 

OURO PRETO 	 çao 

'51',IL,Llhã ;NU 14iNi 

AGENTE OMUNIT 
DE SAÚDE - AREA 22 
MICRO AREA 6 1.11. 81 KM 
12 A DIREITA 
hairea-66WÇÁI:vtá-br 
SOUZA 

C lassifica 
ça0 

MOTORISTA - 40 	Ciausiiica 
HQRA8A.WQ.Mitiè51., 

FLAVIO ~RÃ DA SILVA 	2° L. REPROVADO 
REPROVADO 
REPROVADO 

REPROVADO 
REPROVADO 
REPROVADO 
REPROVADO 

CONTADOR -40 HORAS Classifica
ção 

1 

[ 

OVAM CELIA DE SOUZA 
CATELANI  FERRO 

2° 

ENGENHEIRO CIVIL CIassific 
40 HORAS 	não  

MICHEL OSMAR COSTA 	1° 
PAIVA 

  

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO - 40 
HS/bEFiCIENTE FISICO 

ANDRÉ DE OLIVEIRA 
SILVA 

Clasettic 
ação 

1° 

  

DRH4 	 'V 

DOE N° 1006 1A1)  orto Velho 30.0.  
• 

2008 8 

PREFEITURAMUNICIPAL DE O 

OESTE/R0 

125 ELIANE DE ARRUA AZEVEDO 	AUSENTE AUSENTE 
126 GERALDAAPARECIDALOPES SANTIAGO AUSENTE AUSENTE 
127 GEUZILENE GOMES SANTANA 	AUSENTE AUSENTE. 
120 JOSEFA MARIA bOS SANTOS 	AUSENTE AUSENTE 
120 NADIA ALVES DAROCHA 	 AUSENTE AUSENTE 
130 RENATO MARTINS NERES 	 AUSENTE AUSENTE 
131 ROSILENE FELICIANOVALADARES 	AUSENTE AUSENTE 
132 RUDINEISANIN1 	 AUSENTE AUSENTE 
133 SIMONE FERREIRA CAMPOS 	AUSENTE AUSENTE 
ZONA RURAL 
UNHA C 10 JAlvtARI 
1 MARCIA FERREIRA RIBEIRO 	 57,5 REPROVADO 
2 CLAUDEMIRPOLTRONIERI 	 47,5 REPROVADO 
3 CLAUDEMIR PEREIRA 	 350 REPROVADO 
4 MARC,E1.0 HENRIQUE RIBEIRO 	 35,0 REPROVADO 
O MARIA SILENE MANOU 	 30,0 REPROVADO 

EDIIENADOSME GASPAR 	 27,5 REPROVADO 
7 GRACIELE LUZIA DE AMUO 	 250 REPROVADO 
UNHA C 15 
1 JOSIANE DA SILVA DOS SANTOS 	40 	REPROVADO 
2 SAIMADORA TAVARES MACEI. 	 10 	REPROVAI30 
LINHA C20 
1 JANETE GONÇALVES DA SILVA 	32,5 REPROVADO 
2 CLAUSIRAOOS SANTOS 	 20.0 REPROVADO 
UNIIAC 25 
t LEIIDEMiAXIMODASILVA 	 42,5 	REPROVADO 

ELISANGELA DA cnuz RAMOS 	40,0 REPROVADO 
-" 3 211. MA OOMES DA SILVA 	 37,5 	REPROVADO 

4 MANE PEREIRA DOS SANTOS 	32,5 REPROVADO 
5 NEIDE GARCIA DE OLIVEIRA 	 32,5 	REPROVADO 
6 ELIZAOETE DA SILVA VAL GR 	 17,5 REPROVADO 
LINHA C 30/MEIO 
1 ANDRE LUIZ DOS SANTOS 	 32,5 REPROVADO 
2 APARECIDAALVES DOS SANTOS SILVA 	20;0 REPROVADO 
3 CLEUSAMAROUESDASLVA 	 20,0 REPROVADO 

ELIANA DA SILVAPETLES 	 37,6 	REPROVADO 
5 POLIAM*: DASII,VA SANTOS 	 37,5 REPROVADO 
LINHA C 4 ()MAMAM +DR 421D0 KM 23 AO 30 
1 SIMONE CIROUEIRADASILVA 	 02,5 
2 oiceun MARQUES DOS SANTOS 	37,5 

ABEI„ PEORO DE FARIAS 	 27,5 
LINHA C15 

• 1 .OUILVIA CRISTIMPACHECOPINHEIRO 	42,5 
2 iiLIANE CANDIDA DOS REIS 	 35,0 
3 MARIA DIAUDETE JARDIM COMES 	30,0 
4 NILOAFIGUEIREDODASIIVA 	 27,5 
PROJETO MASSANGANA 
I GlECLANESILVADE 500M 	 35,0 REPROVADO 
2 EUDELERSILVADE SOUZA 	 2Z5 REPROVADO 
I.INHAD 
1 CARLINDAPASSARINHO DE OLIVEIRA 	75,0 APROVADO 
2 ANTONIO DA SILVA 	 55,0 REPROVADO 
LINI1AO 50 SANTA CRUZ 
1 MARCIA DE SOUZA 	 32,5 REPROVADO 
2 l'ADIANAAPAIRECIOACAROUNOAREA 	1,6 	REPROVADO 
;.1NIIA 652/ riram, 
1 CLAUCDIADALITNAENGLERTw 	35,0 	REPROVADO 
DR 421 ANA 30 AO 50 

ANDERSON DACOSTA 	 47,5 REPROVADO 
CLAIDIANE PADl£C0 CARDOSO [TOSTA 35,0 REPROVADO 

DR 421104 50 AO 70 
1 REGINALVATIUZA DE UMA 	 22,5 	REPROVADO 
2 VANII2A PEREIRA DOS SANTOS 	• AUSENTE 	AUSENTE 
GR 421 KM 70A0134 
1 IRISANDREYA DOS SANTOS 	 60,0 APROVADO 
7 BRUNO FELIZAROOFERNANDES 	40,0 REPROVADO 
3 EMERSON ANTONIO DE ALMEDA 	40,0 REPROVADO 
4 VALDIFIENE RODRIGUES DACUNI IA 	40,0 	REPROVADO 
5 LELIAMARIADASILVA 	 30.0 REPROVADO 
5 LETICIA GA201.11 	 27,5 	REPROVADA 
'1 MARIA DA GUIA FERREITIATE1XEIRA 	22,5 	REPROVADO 
SETOR Cl ACAREIRO 
1 IRISMARRIDEIRODASILVA. 	 25,0 REPROVADO 
2 PODER TGCARLOS VIANA 
	

AUSENTE AUSENTE 
LINHA 015/SERRA 
1 MARIA HELENA, VALADARES DACOS1 A 35,0 REPROVADO 
2 MAII:»AINES DE OLIVEIRA 	 22,5 REPROVADO 

Monte Negro RO, 27 de maio de 2008. 

Mapa) R eVeillBaU Junior Jostb Pernancies Pereira 
Setrotarlo Geral 	Prol olto do Municiplo  

LAVIO 	FARIA 	DE 	 (..7\  Zrá.  O 

PEDAGOGO - SERIES 
INICIAIS -,40 HORAS 

Classifica
Cão 

1 ISABEL 	PEREIRA 	DA,. 
i SILVA 8° 

AGENTE Dr 
SAÚDE/DENGUE - 40 

HORAS 
Classific  ação 

1 SHEILA 	DE 	PALMA, 7° 

2 1 	ENE 	FERREIAV 
ALVOS 8. 

AGENTE COM. DE SAUDÇ 
• AREA 18 M, AREA 02 EiR 
384 	SAIDA 	P/ 	JARU 
cURRALINHo ,... 

Classifica 
çâO 

1 

	

JOSIANE 	DE 	Lima, 
• EL O 

lo 

A:AVISE 
- AREA 22' MICRO ÁREA O 
LH. 81 Km 12 A 
E QUERDA 

C14881110 
ação 

1 VIROINIA 	BONFIM 	DA 
OSTA DAT1STA 1' 

ORAL RESENDE 
PREFEITO 

PREFEITURA MUN. DE PIMENTA BUENO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 6/CPL/2008 

A Prefeitura do Municipio de Pimenta Bueno-Ro, 
através da Comissão Permanente de Licitação-CPI., 
instiluida pelo Decreto N. ° 2,691/08, cio 05 de Maio 
de 2008, torna Publico para conhecimento do 
Interessados que se encontra Instaurada Licitação 
sob modalidade de TOMADA DE PREÇO tipo: MENOR 
PREÇO GLOBAL POR ITEM, de acordo com a Lei 
n°8.668/93, e LEI COMPLEMENTAR 123, ARTIGOS 
44 E 411 DE 14 DE. DEZEMBRO DE 2006, e demais 
atos regulamentares pertinentes, tendo por 
finalidade a qualificação de Empresas o a seleçáo 
do Propostas obielivando a Contratação de.Empresa 
Pessoa Jurldica especializada em construção Civil 
para executar os serviços de reforma da Praça 
dos Pioneiros, localizada no centro de Pimento 
Bueno-Ro. Com  sessão de abertura marcada para 
O dia: 18 de Junho do 2000, às 08:00 horas, no 
prédio da Prefeitura do Municiplo de Pimenta Buem-
íRo, sito a Av, Castelo Branco, 1046, sa!a 
(dezessete) da CPL, maiores Informações pelo 
telefone (069) 451-2831 no expediente normal das 

' 7:30 6s 13:30 horas, sendo de 70;00 (Setenta Reais) 
o valor do preeento Edital, 
Pimenta Buono 28 de MOIO de 2008. 

EDVALDõ FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

ois.~~~1~~~71.7.~0~701 1." welffra~4 



.8.21.8r 	cz o 4. 

z 
C 

i,stdd 
ío-se' 

C.) 



Agente Comunitário fls. Saúde Classificaeilo 
Área 12 -- Micro Á reli 115 
1,111 	 te 364 

; é til)(').  "11 

••• , Rondónia , 14 de (Anuiu.° dl: 2011 • Diário Oficial dos Munielpios do Estado cle Itondism.i • 	V...! 	N" 054 
..... 

. :•,1•,,  de Wiesoul. eu 
prazá'olii• 30 (' Fr) 

s• 	ikl)epartaincis 
isessinii4 

•1:•• 	sob pc 

,//'/IA',;1/./•.'S Ta/ 0..v/ 
Picteito 

Publicado por: 
Claudia titintes da Silva 

Código I dentificador:791:53A05 

Nlétlio e de Nivel lIásik.n. 	„ 
candidato abaixo discrimmado rir 
eontialos do dato desta isublie.e,•so 
Recursos Humanos, munido 
ao corgo o que se inseres eu pdr:i foi 
deserta n ascensão, 

SECR KTAR IA :NIUN'ICII'AI., DE -ADM XISTRAÇÃO 
EDiTA I. DE coNvoCAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO 

MUNICIPAL / 2007 

A Secretaria .municipal de Adminisiroção do Prefeitura Municipal de 
Ouro Prelo do Ocsde -iRO, tendo em vista os resultados divulgados e 
homologados pelo Pi !tilo Moino:tal de Ouns Preto do Oeste, 
rCferente 	;,aofli("•,Nai,':1.bilibtO s». W7 de provas c Timlos paro 
investidura em aros o e . ivel Superior, Técnicos de Nivel Médio e 
de Nível Ibisico,Ito seu quadro de pessoal, convoca OS tanditlatos 
abaixo discriminados, para que nu privo de 30 (Trinta) dias, contados 
da data doira iiiiblieticau. comparecerem ao Departamento de Recursos 
Iluminas, munidos: dos documentos pessoais e de bobilimeão 00 corgo 
a que Ne inscrevi:rum para tomarem posse, sob peno de se declarar 
deserto o 

Agente Comunitário de Saúde Classificação 
á resi .03 Jardint.Randeirantes/União 
I • Viviane dos Sant os Brito 3" 

Agente Coomnitsirin de Saúdo .C111gSille1100 
:irei 02 !itera/Id. Tropical/ Bela Floresta 

- valmira Ferreiro do Amaral 3" 

Agente Comunitário de Saúde Classificação 

Área 07 — Jardim Novo Horizonte E COMAIS 
1 - Eliel de Carvalho .1" 
2 •• Ealzy Varie-mui :Pereira 2" 

Agente Curnimit Oslo ile Saúde Classificação 
-Área 08 Equipe PSI 
Jardim Novo Estado e Jardim 

- Andréia Fells Porto 5" 	, 

Agente Comunitário de Saúde Classificação 
Área O -• Setor mios t rial 
Alvorada/Sapoliindia 
I • al orla.  de Vállinn A morins-5" 

Agente Comunitário de SaúdeClassificação 
Área t3 Mirro Área 116 
Km 40 iso. Km 48 
1 • AdriaMI .littlibá 	veira 1" 

AMA' ALEX • TEST 0.‘ I 
• Prefeito 

Publicado por: 
Claudia Gomes da Silva 

Código Identificador:801 03Afil 

SECIO.. IÁRI A ólUNICI PAL. DE A DM INISTRAÇÃO 
EDITAI. DE CONVOCA(;17x0 DO CONCURSO PUBLICO 

M UNIU PAI. / 2007 

-EDITAL DE - CONVOCAÇÃO 

A Secretaria munwipal de Administrado da Prefeitura Municipal de 
Ouro Prelo do OeNte,t1.10, tendo CO1 vista os resultados divulgados e 
homologados pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, 
referente ao Concurso Público Musiicipal12007 de provas e Títulos 
paro investidura em cargos de Nivel Superior, Técnicos de Nivel 

Agente de Limpeza e CONISCC% 111;à0 Cla N•jrjença( 
40 horas — distrito de Rondontimo 

valquirla Teixeira Alves de 011Veirn 12" 

AMA' ,4LEX TaTO/V/ 
Prefolf 	

Publicai o por: 
fininha (10MCN 

idCiditiCild0C:13n131:()N11 

SECRETAItIA 511.1N ICIP 1 . 1)1 xDfslINISTIIAÇÃO 
EDIT,vi„ DE CONvocAçÀo r ()senso Penico 

N1tINR11,AL. f2.0111 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO) 

A Secretaria municipal de Admini ora, ;i• da Prefeitura Municipal de 
Ouro Preto do OesteJ120, tendo eu: v,..) • os resultados divulgados e 
homologados pelo Prefeito Mutni•ip..i de Ouro Preto tio Oeste, 
referente ao Concurso Público Xinnie ipa1/201 0 de provas e finitos 
para investidura em cargos dc \is c! Sniterior, TCCMCO% de Nivel 
Médio e dc Nivel Básico, no s.•ii wnidfi,  de pessoal. convoca os 
candidatos abaixo discriminado:, paro rue no prazo de 30 (Trinta) 
dias, contados do -Ma desta in;ol rudo, comparecerem no 
Departamento de Recursos 1 lumanc.. munidos dois documentos 
pessoais e de:habilitação ao cargo .1 mu,• 	inscreveram para Rimarem 
posse, sob pena de se declarar deserta o :ti editai). 

Agente de Serviços diversos Cl ss tienk ara 

40 horas - EMEF 28 de nove udu o 
1 • Nlaurenice Lopes Soares Leia, 
2 NUM() Simplicits Coreia e 

N 01 LEX 'MS TO A' I 
Prefeito 

Publicado por: 
Claudia ;rimes ela Sils 

Identificador:6691.17f,C 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

CP1. 
AVISO DE CARTA CON v 	N" 03G/CPL-201 1  

A Plt•EFEITURA MUNICIPAL DE PARU:IS/RO, Através da 
Consissão :Peniumente ale Lwitas- .1o. no; iedda através do Decreto n" 
022/2011, TORNA PÚBLICO pua ...o ibecimento dos interessados 
que na sede da Prefeitura Islonicipai it ,'orceis, sito it Rua Jair Dias. 
150, encontra-se aberta Licitado na wiédalidade Carta Convite te' 
036/CP112011, ora nada do PRÔCI..1 ADMINISTRATIVO N" 
1504/SEMED-20 1 1 
01 ••• Este certame tem por °bien,  a e•ddrniado de empresa, com 
fornecimento de material Fieeeste, r10. p rl i n construção do médio 
escolar em alvenaria, localiÁada ti I.u'11...F:opa 24, Zona Rural, neste 
Município de Parecis/RO, com ári:t total ti ser construido-.de medindo 
139.46 tu'. tudo conforme detalliwitern. especificado constantes 

no Memorial Descritivo, Cromiei.1111,t 1,,sico Financeiro, Planilha 
Orçamentária, Projeto Arquiteióni, o e Pt rimo Básico, otie integram o 
inteiro teor do edital e ceais lint'SOS. onde estão: Consignadas e 
embelecidas as condiçôes e estitaein • para is licitação que será 
regida pelos dispositivos dit Lei l'edend •r" 8.666.•93, inutilizada pelas 
Leis is"s 8.883/94 e 9,468/9tt. A 	-devera ser exeettutdo .sob o 

regime dc EXECUÇÃO INDIRETA. pelo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO. 

1 t, nU.Obilflittlblatt-21.011Liall.bratrons 

e 	4. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO 
OESTE 

e  

11 

i) 	iARIO 

ratado dé %Mela 

AREA 12- MICRO AREA 05- LINHA 101, SAIDA 
PARA 8R 364 

•OT- 	
All•-•/,0 

le> DRA4 -7 

o. FLS'--ç-i  -"----- 

	

(''Èlorto Velho, ::.1. 5.2004 	21 
---a,-,...4...--..,  _--.7:.--,.....-Rave 

` ',
N  
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s—PRFTO r,' ' 

°, 
PREFEITURA MUN9:.:,..,\ I_ DE c~12,-,„„„„,... 

ADVDOAC': (.;:ERAL 

DOE N°  0029 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Munir.:ipal ce Ar.froinistrit;ã0 
de Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO, 
tendo em vista os resultadOs divLIgedos e homolo-
gados pelo Prefeito Municf par de Ouro Preto do Des-
te, ref. ao Concurso Público. SEMSAU/PACS/2002/ 
C.L.T., convoca os candidatoe onaixo discrimina-
1,09, para que, no prazo de 3e (T../nta) dias COnte-
doe da date desta publicaçao. Ci:'"nParaçam a Sa-
çào de Recursos Humanos, reurr:dos dos doem/len- 
tos pessoais e de habilltaçae 	cargo a que se 
Inscreveram para tornarem posse r:cb pena de se 
declarar deserta a ascensae.. 

CARGO : AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-
40 HM 

Área 05 - BAIRRO NOVA OURO PRETO 

1 ELISLEIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ÁI .e• BAIRRO RODOVIARiA E NOVA OURO 
PRETO 

1 EDEMILZÁMARIA GACtANO 
7 AURICELIA ALVES MACEDO DE SOUZA 

12- MICRO AREA 03. LINHA 200, KM 08, 
DIREITA(168) 

1.• MARILZA GOMES PEREIRA 51C:A 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretarie Municipal de Admir Is tração 
dePr'efeltura Municipal de Ovro Pato do Oeste/RO. 
tehdo em vista os resultado.) dIvu,gadee e homolo-
gado) paro Prefeito Munic..pei oe Ouro Preto do 
Oeste, ref, eô Concurso Puelico, SEMSAU/PACSI 
C.L.T,/2003. convoca os candidatos abaixo discri-
minados, para que, no prazo da 30 (Tonta) dias 
contados da data desta publicação. compareçam a 
Seção de Recursos Humanos. munidos cos docu-
mentos pessoais e de habilitação ao cargo a que 
se inacreveram para tomarem posse, sob pena de 
se declarar deserta a ascensão 
CARGO : AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
40 HRS 

Área 16-MICRO" AREA 01- CHAGARA 
DO AEROPORTO 

'APAEL LIMA ALTOE 

AREA 10. MICRO AREA 02. LINHA 204, KM 10 
ATE RONDOMINAS 

'RANY ALVES RODRIGUES 

'AREA 22 - MICRO AREA 06- LINHA 81, KM 12, 
ESQUERDA 

1. ALEANDRA PEREIRA DE DL'VE IRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração de 
Prefeitura Municipal de Ouro Prelo do Oeste/RO, 
tendo em vista os resultados divulgados e homolo-
gadoa pelo Prefeito Municipal de Ouro Preto do 
Oeste, ref, ao ConturIO Público. SEMSAU/PACS/ 
C.L.T./2004, convoca os candidatos abaixo discri-
minados, pare que, no prazo de 30 (Trinta) dias 
contados de date desta publicação, compareçam e 
$0910 de Recursos liumanoe, munidos doe dOCU• 
~toe pessoais e de habilitação ao cargo a que 
ti 'escreveram pare tomarem posse, sob pena de 
se declarar deserta a aecensào. 
CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- 
M) HR$ 

Área 11- MICRO ÁREA 04. LINHA 31, KM 08, 
ESQUEMA 

1. MARINEIZ MOISES LOPES 

1. ELIZANE MENDES DE OLIVEIRA 

AREA 19 MICRO AREA 01- BR 364 SAIDA PARA 
JARU, SITIO 26 

1. DERCINEIDE TELES BARBOSA 

AREA 22. MICRO AREA 09- LINHA 51, KM 20, 
DIREITA 

1, LOIDE DO CARMO DA FONSECA NEVES 

AREA 24- MICRO AREA 01- LINHA 80 • TOCARI 

1. CRISTINA COMERIO LAZAKO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria municipal de Administração 
da Prefeitura Municipal de Ouro Préto do Oeste/RO, 
tendo em vista os resultados divulgados e 
homologados Delo Prefeito Municipal de Ouro Prelo 
da Oeste, rei. Concurso PÚblic.0/2002 de Provas e 
Titulo); para Investidura em Corgos da Nvel Superior, 
Técnicos de Nivel Médio e de Nivel Básico, no seu 
Quadro de P058001, convoca os candidatos abaixo 
discriminados, para que, no prazo de 30 (Trinta) 
dias contados de data desta publicaçáo, 
compareçam a Seção de Recursos Humanos, 
munidos dos documentos pessoais e de habilitação 
ao cargo a que se inscreveram parra tornarem posse, 
sob pena de se declarar detens a esconse°. 
CARGO: PROFESSOR NIVEL ESPECIAL - 25 
HORAS 
LOTAÇÃO; Eme; RONDOMINAS 

NOME 	 CLASSIFICAÇÃO 

1, SILVANA CASAGRANDE 	 7° 
2. LUCY ALVES RODRIGUES PENA 	8° 

CARGO: ORIENTADORA EDUCACIONAL - 40 
HORAS 
LOTAÇÃO: FERNANDO DE AZEVEDO 

1.IZAURAMARIACANGUSSU 	 3° 
José Antonio Perece 

Ser, Municipal de Adrélnislraplo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÁ 

ATO • AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de' Urupê. Estado d0 
Rondônia, atravea da Comissão Permanente de 
Licitação, torno público para conhecimento dos 
Interessados, Ode fará realizar, na forma dos 
dispositivos da Lei 8.866/93 de 21 de Junho de 
1993, com eitarações das Leis Federais 8.883/04 e 
9.649/98, licitação na modalidade CARTA CONVITE 
N°  080/04, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
referente á Contratação de Uma empresa 
especializada para Ampliação e Reforma da Escola 
Ana Nery. obedecendo ô solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, a serem observadas as 
condições estabelecidas no EDITAL e seus anexos, 
a) AUTORiZAÇAO: Processos Administrativos n^ 
223104 b)FONTES DE RECURSOS: Funde? 40% O) 
ABERTURA: 27 de Maio de 2004 és 08:00 horas, 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente da LIcItaÇãO, 
no prédio de Prefeitura Municipal de Urupê -RO, 
sito na Avenida Jorge Teixeira n° 4872 Bairro Alto 
Alegre. Edital e seus anexos poderão ser adquiridos 
ria Sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço supra citado, a partir do dia 20 de Maio do 
2004, em dias úteis e no seguinte horário: das 07:00 
al 13:00 nom, com ontecadencia de até 24:00 
horas do horário mercado para o recebimento e 
abertura dos envelopes. Quaisquer informações, 
na sala de Comissão Permanente de Licitação, 
atreves dos telefones (069) 4t3 2480. 
Urupé -RO; 17 de Maio de 2004. 

A59: Edson Aparecido de Silve uno. 
CAR: Preeldenfe da CPL/MS 

EXTRATO DO CONTRA WN"014-A/PMC/2004 
CONTRATANTE: MunicIr ri,, Cacoal/SEMuSA 
CONTRATADA: ANArlEo:'rIA DUARTE LOPES e+. 
CIA LTDA 
OBJETO: O presente Connalo tem corno objeto, a 
Gentratação de Serviços Medicos pare execução 
de 130 (cento e Wnla C,,,.u.');,2S de Calaralas em 
pacientes da Rede P0bi,r,.1 te Saúde, conforme 
consta do processo 050.(.,.;LOSAL/04. 
DO VALOR: RS 67.500.00 
LEGISLAÇÃO: Conforme Lei n. 8.666/93 e sua 
witeraçõ os. 
DO FORO: Comarca de Cv coai 
DATA: 10 de marco de 2004. 
SUELI ARACIÃo 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DO CONTRA I L) N. 0211/PMC/04 
CONTRATANTE: felunicipio dc Cacoal/SEMOSP 
CONTRATADA: C R.0 C1,,n,strutora Rondoniense de 
Obras .Ltda. 
OBJETO: O presente contraia tem corno objeto, a 
contratação do Serviços 	Horas Máquinas para 
Recuperação e Manutençáo de Estradas Vicinais, 
conforme Projeto Básica, Memorlal Descritivo. Or-
çamentos, Cronograma F kirco - Financeiro o Ma• 
Pae anexo ao processo n. 065/GLO0AL/04, atra-
vés da Secretaria MunicicnI de Obras e Serviços 
Públicos- SEMOSP. 
DO PRAZO: 03 (crés) metros. 
00 VALOR: R$ 507,106.(Y) 
LEGISLAÇÃO: Conforma Lel n, 8.600,193 e suas 
alterações. 
DO FORO: Comarca do Cacoal 
DATA; 20 do abril de 2004. 
SUELI ARAGÀO 
Prefeita Municipal 

EXTRAIO DO CONTRAT f';') N. 051 /PMC/04 
CONTRATANTE:Município cie Caco& / SEMOSP. 
CONTRATADA: Construtora Aripueitá Lida 
OBJETO: • O presente Contrato tem por objeto, a 

Contrafação de Serviços de Iluminação Pública Or-
namental, conforme Memorial DescrIlivo, Orçamen-
tes, Cronograma Físico • Financeiro e Projeto 
Arquitetônico das obras, em anexo ao processo 
072/GLOGAU2004, airsvás da SEMOSP - Secre-
taria Municipal de Obrar e Serviços PúbliCos. 
DO VALOR: R$ 269.741, ','!r,) 

alterações. 	
Conforme Lei n. 8.668/93 e suas 

DO FORO: Comarca de escoai 
DATA: 30 de abril de 2004. 
SUELI ARAGÃO 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
019IP MC/04 

CONTRATANTE: MUrilei,),,7 Ge Caçoai/ SEMAD. 
CONTRATADA: C.A CONSTRUTORA LTDA. 
D0 OBJETO: O presente termo Aditivo tem por 
finalidade a permute doe serviços contratados 
InIclelmente conforme consta do Contrato n. 019/ 
GLOBAL/04, haja vista a necessidade de 
adequaçao do Projeto inicial de Reforma de 
Rodoviária do Colono, conforme consta da 
Planilha de Troca de Serviços do processo 0701 
GLOBAL/04. 
LEGISLAÇÃO: Lel n. 0,058/93 e suas allerayoes 
00 FORO: Comarca de escoai. 
DATA; 07,05,04 
SUELI ARAGAO 
Prefeita Municipal 

EXTRATO OOP TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO N. 055/PMC/03 
CONTRATANTE: Município de Cocoal/ SEMOSP 
CONTRATADO: CONSTRUTORA CASTILHO S/A, 
OBJETO: O presente termo Aditivo tem par finali-
dade estabelecer a prorrogação do prazo do con- 
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PREFEITURA MUNICIPAL Dr. ITAPUA DO OESTE 
COMISS/10 PERMANENTE DE LICITAÇÂO 

Aviso De PUBLICAÇÂO 
MINUTA DO EDITAL. DE TOMADA DE PREÇO N.. 00112003 

A PREFEITURA MUNIOIPAI. DE ITAPUA 00 OESTE, 01,00)60 da 
Comissão Permanente de Licitação • CPL torna público, para 
cortheelmaMes doe interessadoe, que fará nanam na forma do 
disposto na. Lel Federal 8.668 de 21 do junho do 1992. alterada 
pela Lei 	14663, a TOMADA De PREÇO N.* 001/2003/CP1, tipo 
MENOR PREÇO para contratação do urna Empresa para aquisição 
de 01 (um) Veiculo tipo ~loba° 00941410, obtrarWicIP ao 
oondltbors estabelecidas no Edital, com recebimento da 
documentação para habilitação doe da propoate comercial, a 
serem entregues até às 10:00 horas do dia 20 de ANO de 2003, 
para a Comleello Permanente de licitação desta Prefeitura, 
localizada na Rua Airton Senna, ano, Munielpio de Itapu 4 do 
Oeste. A cópia do Edital poderá ser adquirida na tala da 
Comissão de Licitação, no endereço supracitado no valor de RI 
60,00 (cinquenta reais), em dias Ateis doa 06:00 és 14:00 horas, 

Ilapuli do Oeste- RO, 21 de Março de 2003. 

Auderood de irmo dos Santos 
Comboio Permanente de Licitação 

Presidente 

9R6PER0RA MUNICIPAL DO MIAANT6 DA 8114RA OADINETP 1)0 eit8011170 
Retomo de Comuto er 002/2203. 	Catebração; 03/01020s Porto; Prefeitura 
Munkilal do Miram* da Seno Contratado: 1.A TESTON1 O Objeto:: 0 ponde 
meiam tent por ^ative a arandela da Carolina Comurn pua *tender ao 
atensidadu da emende Muniaipal 114 Ilad• iam arramam do veiculo Piei 
uno MIN Sinas, Na 2001 $706 , Tomb. 2134. O valor animado° MN 
°mutuo o de 110 0 500,(10 ( Oito mil e Quinhentos Raie) O Mlierscom dn 
meço &jugulo 'chi *tatuado mantaltnanta, a 00.0110 da deu d• tua açaima, 
observando o consumo nu parindo mediam. requilinlo emitia pelo armado 
Municipal da Aonde de 14114010 da Sem. Inadvertido. Santa,. Municipal de 
Sind. NOlo de empenha: 217/2003 Param alcatifaria M. ~0763003 

Remas dc Caminito ni 0091700. 	Celebração: 09/01/2903 Ame: Prefeitura 
Municipal de MiNnle da Seno, t;ommtirda: FRANCINALDO LIMEIRA DA SILVA 
O Objeto: O presente zunirmo lem por (Sedan a endate910 de um médico veterinlrio 
puna prestar scrolgos no Setor de visitando Sanitirla. O valor 11obal dele conexo 

do RI 341100,0) ( Pin% e Sele Mil Rale) O valor mural ater pago pela 
CONTRA'/ANTE é da RS 26:110.00( Trim. s Seio Mil Roda) 014 o 31  (manto) 
dia útil do Indo aubamuanto á tertlienlin  141.  ~PA Inbromi4M4  Xabittnii 
Murnetivil do Saúde, tatu de empenha 110400 POMO Adednirrallvo 
0030612003 

Recuem de Crinuato n• 15/2003. 	Colehriglatri 151010003 Perle: Prefelture 
Munolpid do Mirante da Sena Canado: SANDRO LUIZ FERRARI O 
Objeto' O medem .nucto tem por objeto is toando de um lindai pra 
funcionamento da Creche Munieial Ima Dulce, 00011 no mlnline 01 babeiro, 01 
mina, 04 guria e 01 ale numa ares de 1.400 M2, confirmo porca 
administrativo n' 000041/03 O vali, global date contraio 111 da RS 9.000,00 
Novo Mil lereis). O pipmento do poço Miado sa4 pego ~Inter" em 
parcela Iguale • euertuivu Intevenlentel Scoretarit Municipal de Trebelho 
Mo Social Nota de empenho: sylool Premo AdmInantivo 
0000112002 

Resumo de Contrato 	1/4003. Celebrara(); 1901/2903 	Ana: PrefriNd 
Municipal de MinAls da Sem, Coai/atado; 1. A TES1ON1 Objeto: O precate 
Caindo tem por objetivo Moio tapeta tons tou1010110 de COmbustreel tipo oiro 
<limei e outilint comum para atender AI mo:soldado' data Seudaria Munkipal de 
Obru no stuatecinireto dos Veloded pegutece, rude O redobras 	do 
Municiai° gut trabalha nat recuperaçari dia tundra. O valor global d 
conveio erva estimativo, na ordem de RS 31.020.404Trinta e Dois Mi 
PIPIP10610 do preço UR ateando 010021rmue mama o comum et 
acordo OM a apersenlaçâo da noa Escol soomputhadu com ao rogullie 
por cola Seeniarn. Intevenlento; Secretaria municirel de Obre. Nota d 
0000291/2033 Processo Adminlotrativo 	003063/2003 
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SAN tos., anurtirues de MM toi ileslet•atio o mo II e 10 0.0,1(00.11* dg de101.1011101k, 
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74111 anula:OCO inli.A, iirm...1010.. cld 1,110.01,1 ladnutpal dê Alan ,Miara 0401.111(); 
5IMRCIO 0/41101., Pairam da 1 Noa, 1.101,4001 dg Sefidodelid.,, 

AMAM de Armar 
. XMGr. dAPIAAJCA 0.4 dom .1 0 r.... 0 ,, r,, 	, ,,,,,,,,,, mo  40, ,  .0...

40140.  FOMO 1110/1451,14: 
1 COPNÉt.I0, Prinidcole da CAnima rit....004 ité 55104x000 ga p......,i, 
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30Sit OAUDIO tf/05111A, .1 1100.1,er0 30/90Co11a16 Podo Velim/PO: 
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• Gidersonie Pereira de Jesus LoPen 
• 'Secretaria  

O Munlolpio do Alvorada D'OestorRO.. 	da 
Consoa°. Perrnanente cie Licitação • 	;„ terno 
pObIlet, para o conhecimento de intornsi,,,e, que 
se,  encontra InStaurada a LICITAÇA:). NJ1) o 

• Modalklade de TOMADA DE PREÇOS N 
Objeto: Contrateeed de empresa (a) do  
coletivo para transporta' escolar de ed..,;,...1,14 

, rede municipal. de ensino, nos termos •.: :,rojeto 
• Bebido anexo ao presente Editei, 1. lcu;r:oe: 
Programe Nactoriel de Transporte Escol;,..ptrATE, 
A abertura leal realizada no dia 14 de lovntolro 
de 2008, lis 00:00 limos, na sola dr: h 	no 
sede desta Prefeitura. O Edital encopm.iimse •  na 
sala de CPL, do segunda à sexta-leira, dos 0811: 00 
05 12:00 lis na sede desta Prereitura. ãito Av, 

• Marechal .Deodoro, fl. ° 4095, praça deu Três 
Poderes, em Alvorada D'Oeste/R0.. 1C:C(C'h2 169) 
3412.2647, onde poderá ser adquirida media:lie a 
recolliirnente atreves -cle Documento de 
Ariecedeçao Mirrado& DAM, do impomcia não 
reembeltrevel de- RE 10,00 (dez reais). 

Arvorada do'Oeste, 28 de janoho dí,  

JANETE M."PASOUALOTT0 
• Presidente da Comia:Ião 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ElANOC,AS 00 
. 	 ' AMAM 

AVISA r.111 LICIIMÂO 
TOMADA DE PrigC06 q5 Ao5/(1•:;.:2••»;is 

A Prefeitura Mumloldel 	6audolpr2 riJmnerl, 
atreves 00 Cbmi0eilis Permanente de 

lornaaeq110e, Dera 001d10Citriento doa 
'Elle fere realizar, 1141 forma do citspozio ;;,, ri n.o 
6,8613/63 eltereoões peta Lei 8,803/94, licença° • 
aa otadelldade fornecia do Preços it° 003/CPL/ 
2000, dollpe Menor Preço, no rugimo dc er.ãosMo 
indltali nOr OfeÇO Global, cuja data 04rs 
ree0131ment8 e. Abertura dos envou.:(30.s via 
NAId1LITAÇÃO- E PROPOSTA será dia 30 tia 
FeVatetro de 2008,.,As 00:00 Horas, na 9014 da 
(1omlesrio Permanente de Licitação. inosii/eda 
na Rua 21 de,Abril , N 224, Bairro UrriOtt, 	• 
MUniCiplo de Candeias do Jamall, LIstade tia 
Rondónia. O objeto desse certame cori:iiitti 
tontrateçao de empresa qualificada Pare 
prestaçÃo de serviços de, construo° de NOM 
quadra' eollesportive coberta na C)SQ1i1 - 
Municipal- de. Ensino Pundamental Dod! Jati 
batuta Costa na sede do inuitiCipte 13e 
Derideliss dó Jitinart (Área Urbana), A OMR 59, 
t ditai poderaaer adquirido na sala 	Vflier 
de R$ 80,00 (Cinquenta), deposito na t9J11:9 è4111,  

Audnole2757•X Banco do Brasil, 
supracitado, no imano das 07:30 AO 4.NA0 Here 
de Segunda a Soam tolre. 

Candeias do Jamarl-RO, 31 de Janeiro de 2008 

• EDVALDO ACIOLE DA SILVA 
. • 	Presidente -Ci'l.  

• Portaria: 003í2008 - 02.01.2008 
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N°. 002/PREGÃO/ 
dorme edital e anexo, 

be•olpal de Ariquemes. A 
às 14h00mIn horas 

andar, endereço: 
• a,. A cópia do Edital na 

:to da licitação e demais 
ico.:,ados para conheci-

.-ww.arictuemes.ro,covbr 
iiicred 	n°. 2.168, 

:•, 	 s, de 

Licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PM': i•• 
SEMSAU/2010, do tipo MENOR PREÇO POR 'TF •• 
atendendo assim as necessidades da Prefeitura 
abertura dos envelopes e início da Sessão Pública' 
(horário local) do dia 13/05/2010, na sala da C.F't 
Avenida Tancredo Neves n°, 2.166, Setor Institua::: 
Integra e informações complementares sobre o el:••• 
esclarecimentos, encontra-se à disposição dos 
mento e aquisição no sito. da Prefeitura MunIcir • 
Junto a sala de licitação da C.P.L, situada na Aveni.. 
Setor Institucional, no horário das 7:30 às 12:00 n, 
segunda a sexta-feira. Outras informações pelo t: 
3535.2545 Mamai 210. 
Ariquemes, 29 de abril de 2010, 
Maria Da Ajuda Onofre dos Santos 
Pregoeira - PMA/SEMSAU 

07 e 040/07, e ainda Lel Complementar n• 123/06, Pregão Presencial N° 05/20101  
pMAP, tipo menor preço: por Item. Tendo por objeto, Aquisição Materiais de 
consumo sendo Toner Originala e Remanufaterado, conforme edital e seus 
anexos, atendendo assim as necessidades do Município de Alto Parafao/RO. A 
abertura dos envelopes e início da Sessão Pública será as 10h0Omin (horário 
local) do dia 14/05/2010, na sala da Comissão Permanente de Licitação no prédio 
da Prefeitura, à Rua Marechal Cendldo Rondon, 3031 - Centro. A cópia do Edital do 
Pregão e seus anexos, estará disponível a sua retirada mediante riiieuerimentQ aos 
Interessados no endereço acima citado ou peio e-mall preciceiro/aPpathotMall.corn 
desta Prefeitura em dias úteis de segunda a sexta feira, no horário das 7:30 às 
13:30 horas, fone (89) 3534-2104. As despesas decorrentes da contratação, 
objeto desta Licitação, correrão á conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento de 2010 
Alto Paralso/RO, 03 de maio de 2010. 
Valmir da Silva Correia 
Pregoeiro Oficial 
Portaria 047/10 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIMENTA BUENQ 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2010 PAFtAAQUISIÇÃO DE GÉNEROS PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME LEI 11M47/2009 

AVISO DE CHAMADA,  PÚBLICA No 001/2010 
O MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, através da Secretaria Municipal de Educa-
ção- SEMEC, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de Alimentação Esco-
lar, em cumprimento do estabelecido pela Lel 11.947/2009 e Resolução n°. 38/2009 
do Ministério da Educação, para o periodo Compreendido 03 (três) meses em 2010; 
e será restrito aos agricultores e empreendedores Rurais Familiares, conforme Lei 
acima citado. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilita-
ção e proposta de preço, a partir das 08:00 horas (hora local) do dia: 07 de Maio 
de 2010, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente 
nesta date, no seguinte endereço: Sede da Prefeitura do Município de Pimenta 
Bueno-Ro, maiores informações pelo telefone (089) 3461-2831 no expediente 
normal das 7:30 às 13:30; saia 19 CPL, alto à Av. Castelo Branco, 1046 -
Pioneiros, 

EDVALDO FERREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DACPL ' ' 

PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 

Pregão Presencial n°: '46/2010. 
O Município de Alvorada do Oeste - RO. através da Pregoeira nomeada pelo  
Decreto Municipal n* 71 de 08 de Junho de 2009, torna Público sue realizara 
Licitação na modalidade Pregão Presencial. tico menor °reco unitário por item. 
Objeto-Aquisição de peças e serviços de bomba injetora, descritos no Edital, para 
atender máquinas e veículo vinculados a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos. Processo Administrativo n° 01-721/10. Recursos Próprios. A abertura 
será realizada no dia 14 de maio de 2010 às 08h:30. O Edital encontrar-se-á a 
disposição dos interessados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Alvorada do Oeste- RO, Av.. Marechal Deodoro, 4695, Bairro Centro, de Segunda 
à Sexta Feira, exceto feriados; em horário de expediente das 07:30 ás 13:30 
horas, para maiores informações através do telefone (89) 3412-2847. 
Alvorada do Oeste/RO, 29 de abril de 2010. 
Janete Maria Pasqualotto 
Pregoeira 

AVISO LICITAÇÃO DESERTA 
Pregão Presencial n°: 44/2010. 
A Pregoeira do Município de Alvorada do Oeste, Estado de Rondónia, torna público, 
e para conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial 44/2010, autorizada através do processo administrativo 01- N° 721/ 
2010, tendo como objeto a aquisição de peças e serviços para bomba Injetora, 
para atender máquinas e veículo, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, cuja a data de recebimento e abertura dos envelopes 
marcada para o dia 29 de abril de 2010, ás 12h:30, foi considerada deserta, pela 
auséncia de interessados. Para maiores informações, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30 ás 13h30, através do telefone (69) 3412-2847. 
Alvorada do Oeste/RO, 29 de abril de 2010. 
Janete Marta Pasqualotto 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES-RO  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°, 002/PREGAO/SEMSAU/2010 
PROC. N°. 2191/SEMSAU/2010 
Recurso: PAB ESTADUAL400 
Objeto: Aquisição de material de consumo tipo Gêneros alimenticlos copa e cozi-
nha, higiene e limpeza. A Prefeitura Municipal de Ariquemes através da pregoeira 
designada peio Decreto n°. 6958 de 03 de março de 2010, torna público, para 
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, ha forma de Lel n°, 10.620/02, 

EDITAL DE HOMOLOGAC O 

Ráultado Final - Edital 01/2010 - Item 16.7 	 kento.O. 

Processo Seletivo Simplificado por Tempo Determy 	rim atendimento à Secre- 
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito, no uso de sua, 	»,-.Ões legais, HOMOLO- 
GA o Resultado Final do Processo Seletivo Simplifi), ) ror Tempo Determinado. 
efetuado para atender e Secretaria Municipal de I, 	.nao, Cultura e Esportes, 
conforme Edital 01/2010 - Item 161 que apresehL) s candidatos aprovados no 
cargo de Professor, 

Prof. Nivel II Pedagogia - Séries Iniciais- 25 h 
Insc. Candidato 
051 	Viviane Nunes de Freitas Emerick 
083 	Marlel Maria Mendes 
053 	Lucimar Machiore da Silva 
055 	Irma Pereira Gomes 
052 	Janalna Graciana de Araújo 
058 	Marina Martins Marques 
056 	GIslaine Tadeu da Silva Morais 
057 	Joseane da Silva dos Santos 
054 	Roselene Ferreira de Oliveira 
080 	Débora Cristina Ferreira Silva 

Prof. Nivel II -Pedagogia -Séries Iniciais - 40 hs 
insc. Candidato 
059 	Regina Célia Dutra Martins de Andrade 
061 	Mislene Torres da Silva 

Lio. Plena - Lingua Portuguesa - 25 horas 
inse. Candidato 
062 	Rita de Cássia Cavatti Coelho 
Ouro Preto do Oeste, em 22 de Abril de 2010. 

FRANCIS EDUARDO JOSÉ VIDAL 
Assessor Especial de Administração 

JUANALEXTESTONI 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMit•TRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS I iUM ANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria municipal de Administração da Prefeiierii Municipal de Ouro Preto 
do Oeste/RO, tendo em vista os resultados divi..idos e homologados pelo 
Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, referente ao Concurso Público/ 
2007 SEMSAU/PACS de provas e Títulos para Investidura em cargos de Nivel 
Superior, Técnicos de Nível Médio e de Nivel Básico, no seU•quadro de 
pessoal, convoca os candidatos abaixo discriminados, para que no prazo de 30 
(Trinta) dias, contados da data desta publicação, compareçam ao Departa-
mento de Recursos Humanos, munidos dos documentos pessoais e- de habilita-
ção ao cargo a que se inscreveram para tomarem posse, sob pena de se 
declarar deserta à ascensão. 

AGENTE COMIJNITARIO DE SAÚDE - ÁREA 12- MICRO ARFA OS -11(101 Sarda BR 364 'Classlitenlo 
1 	ELOIDE DUTRA DE ACURAR 	 1° 

AOENTECOMUNITARIO DE SAÚDE - ÁREA 22 • MICRO ÁREA 03 UM,•Km. endireita 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -JD. NOVO ESTADO 
1 	ROSEU APARECIDA ORT1SDE OLIVEIRA 

	
4, 

Juan Alex Testoni 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUKDOMISTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ruaucacAo 
MINUTA DO EDITAL OS TOMADA.  E PREÇO N..00112003 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUS, 00 OESTE, através da 
Comicsáo Permanonto do Llellaçao . CPL torne público, pema 

„ conhecimento. dem Intoreadados, que lar& realizar na forma do 
dia podo ns Lel Fedor* 8.880 de 21 do Junho do 1993, alterada 
polo Lel n.° 8.883, a TOMADA DE PREÇO N.. 001/2003ICPL, Uno 
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documentação para habilitação e/os da propenda comereimi, a 
lateatel entreguem Mele10:00 betas do dia 20 de• Abfil da 2003, 
para a Cemlar/M %meneais de Lleltaelie delta Prebellura, 
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Oeste, A copla do Editei poderia ter edgtolrlda na arda da 
Comine/o de Licitação, no endereço eu pradtado no eidos de RE 
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ACtf,)1E COmUltrIARi005 SAÚDE ARSA 23 MICRO ÁREA01 LR 204 
ASEENT. ZUMDI 	 CieülOddgfa 

. 1 Vé.oide Corioi0 Remos 	 Is 

AOI 	oc SAú PA•DENODE-10 HORASCleaelaceçaó 
Elliine as Silve MagoiNbea,Fodmann 	1' 	• 

2 mbIede Alves toixbire 	. 	2' 
3 '1.0Pki eiva Atedie de Gere 	 3' 
4 •Atyr Roberto Diesel 	 4' 
5 Adilson Tenteie 	 5' 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE 8.4130E ÁREA 18 MICRO ARCA 03 
Cindiu* 

I Ofisikils Tereza Andemos 	 1' 
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publicação 

. . Ouro Preto'do Oeste, 25 do Janeiro de 2008. 
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decretar deteérta .e esconsa-1i.. 	" 

' AWNITIllCoMUsiltÁRio DE sAUOEMOAolsE,TORIND/ALMAR 

Niado delGilve• • 	• 	• 	1. 	. 	• : . 	, 
, 	EJSeri Roilriees ilb,§Nve 	2', 
• 39Peirkle 

.ionede Eveieetato do Solai •• 	4e 

. 	, 

• ÁGÉNTE tOMUNIVRIOOE EM:IDE ÁREA 0501100 ' • 

tRequel QIN:jia de Silve Saalos 
• . Ano„Peeritsitheeteiterspe 

• •• .AGESTOM1:11:8TARIODESAOQÉ• ANÁA136SETOR ROO. E OURO 
1'11E70 	 ' ' 	Cie ssillterséo•  

Alessisidreivid Silve Vidal de Mnixo 
, •,"2. Fax5elhe da Silva • 	 11 

, • .raneSireireixe3aritos 
; 	• 

1 MasifisE.iivedes.Reis 
' 2 rMeitota NONO Doiro' • 
.• •,1"411ria 241!ti Pedala doi h. Seu • • • - • 

. 	. 
• '.••AOEN1e;ComcMfArtp SA0Ott te4hAll) aràltlfig phir *MIM 
• riER0P0i0 i o II 	• 	• • 	' 

GurÉvelde ObeittONS111he 	 • ' 
• 

;k4F.Hre~rdOec ItildOttnfleA ti 1•11CRi.',1060 11:3'10.4 
• 04 5 Ett3U,ERDÁ 	 • 	Ciiird,.k8Çtà1 

SOitiNje Dum . • • • 

..‘,40EN1400MthatARIOI3thriODEAR5A115tierlOAREA031.14318M 
1Ie00.15111x. 	• 	.; 	; Caulileaste •• • 	• 
1 spineriril4atitttfetieitit 	. 	" • ir  

• A95.r0800iikittitAMOOk WIDE AlTEA I safe tkehAtia lis J 

átóhhetikEll!i• • 	' • 	iterite11S11,5 
i.triealeatiensalefialtal 	• 	II 

• axfi'aTt E0tylVêElfX1'110.1.3EW.,66140.A 	 'VÁ 
rttiatme . .' 	' 	Z1mileithiffl-  • 	• • 
• smiliatierhilitNaiihrot 

cNTE ctlititalllÁtti0•0 3Á000ARÂ lo131dficiÁdt.011iit3 
ellusifiessi‘• 

viterrieseteGratietittt'Srro 	• 1.. 
• 

AVENTE COMUNtTA14106ESA00E/sREA 13 MICRO ÁREA 05 Ui 203 
• 413111422w 40 	' 	 Classificaçao 

• ' Vosibeieadeessislorreineassbusa 	• . 	I' 

r3EelaeOtityNtrAnicibEhii00EAP4SA 1511EGiÁ0 DAs CHÁCARAS . 
Acaàpsifiro.  • 	 ClassIfIcestio  • - 
I Adriiiba de Afellir;p2sta 	 1' 

..„. 

PREFEITURA MUNICIPA:.....• 
0E51 ii 

• 
AVISO DE LIC:i 

TOMADA DE PREços iE" • •..:  
PROCESSO r 

Município do Alvorada 
Cambiado. Permanente de 
público, para o contrai:811°ov 
se encontra instaurada 
modalidade de TOMADA Di 
Objeto: Cahtrataçao do onii)•••:•;;: 
Co18111,0 para transporte e:sciiiar 
rede municipal do ensino, n 	ui; • 	1, 	• 

I 	Básico anexo ao presente EJital 
Programa:Nacional de Trane:,.,,t•!sr 
A abertura teta realizada nu (1 1 
de'2008, As 08:00 horda. 
sede deita Protegera. O L- •i• 
sala da C.PL, do segunda á r•s•.,  - 
as •12i00 ha na sede dost,4 
Marechal Deodoro, n. 
Poderes. em Alvorada D'Oesto,;zt.: 
3412-2047, onde poderá ser 	• ;•• .; 
recolhimento . atreves do 
Arrecadaç$o Municipal • DAM, 110 uni 
reentleolsaVOI de R$ 10,00 (div. 

• Alvorada do Oeste. 28 tpi 1 . • 

• JANalt M." 
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talhei:a. Costa na sede x1;.• 	 '14 • 
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Edllarpodera ser adquirido na 50:,; IOr 
de RE 60,00 (Clnquenta),doposil.., 	• 
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de Segunda. a Sexta leira. . ' 
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30  Porto Velho 17.11.2003 ,356 	 • 	D I AJLI_Q. 
(a5944d  
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dos primeiros M0111!:1', ),' 

2; 
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PALÁCIO LAURITA rEi MANDES LOPES, Espigão do 
Oeste, 23 de OutW:::) ,:a 2,003. 

EDITAL. DL. CONVOCAÇÃO 
A Secretaria Munlci:.i. o Administração da Prefeitura 
Municipal do Ou.- 	to do Oeste/RO, tendo em 

vista os resultada 	ugados e homologados pelo 
Prefeito Muni,-; )ai -• 	')urn Preto do Oeste, ref. ao  
Concurso PI', 	i:-.•;AUIPACS120021C.L.T., 
convoca os ,.•. 	rilmixo discriminados, para 
que, no prazo do 	:;:to) dias contados da data 
desta publica0o, 	,,,rer:Rm a Seção de Recursos 

- Humanos, rnunidos 	; i:.;,x)tos pessoais e de habitação 

ao CSIDO a que 	rim para tomarem posse, sob 
pena de se 	 anscensãO. 

CARGO: AG1 

HRS 

Área 05. PAIRO. 

VANii 

Área 04 

1.1.0MS 

Área 07 

1. SRLENE 

Área 0.e 
1. MARIA AN'I „ 

Área 

1. PAIii..iNO 

PREFFr-UP ,',  • , 	' nr.:. OURO PRETO DO 

OESTV 

EDITAI. i:E 	: 

A Seco-  aia t.i. , 	 illinistração da Prefeitura 
Mun•ei: , 	• 	 ,,sio/RO, tendo em vista 

os restmados •• 	homologados pelo Prefeito 
MunIcir.,1 	. • • .1,  Oeste, ref. ao  Concurso 

Publi( • • St' 	 ...:.L.T.12003, convoca os 

candidatos a. , 	Hrufos, para que, no prazo 
de 30 UI 'Hf.. • 	. :Ia data desta publicação, 

compa,  • :,a;n 	 • .•..rsos Humanos, munidos 
dos d,.•••••• 	 o habilitação ao cargo a 

que s.• 	 urem posse, sob pena 
de se 	 .• 

CARC : 
	

iiÁRIO DE SAÚDE - 40 

ORS 
Área 

MICO: i- • 
	

KM 12 À ESQUERDA 

1.MA' 
	

ES 

PREFL,ium‘. 	 OURO PRETO DO 

OESTE nt.. 

- :VOCAÇÃO  

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitúra 
Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO, tendo em 
vista os resultados divulgados e homologados pelo 
Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oeste, ref. 
Concurso 
Público/2002 de Provas e Títulos para Investidura 

em Cargos de Nível Superior, 
Técnicos de Nível Médio e de Nível Básico, 

no seu Quadro de Pessoal, 

convoca os candidatos abaixo discriminados. para 
que, no prazo de 30 (Trinta) dias contados da data 
desta publicação, compareçam a Seção de 
Recursos Humanos, munidosdosdooJmentospeSsoals 
e de habilitação ao cargo a que se inscreveram para tomarem 
posse, sob pena de se declarar deserta a ascensão. 

CARGO: TRABALHADOR BRAÇAL - 40 HORAS 
LOTAÇÃO: SEMSAU 

NOME 	 CLASSIFICAÇÃO 
1. ALCYR DOS SANTOS 	1 ° 

CARGO: AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

40 HORAS 

LOTAÇÃO: SEMSAU 

NOME 	 CLASSIFICAÇÃO 

1. MARIZETE PEREIRA DOS SANTOS 1' 

2. LUCINEIDE MARIA DE LIMA 	2' 

3. VILMA MARTINS PEREIRA 	3 
4. NALZIRA DE SOUZA CABRAL 	C 

5. LUCINEIA DA SILVA BATISTA 	5' 

6. MARIA DA FÁTIMA S. DA PURIFICAÇÃO 6° 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS 

LOTAÇÃO: SEMSU 

1. PATRICIA ALVES DE ALMEIDA 	10° 
2, HÉLIO EDSON CAETANO RODRIGUES 11° 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM -40HORAS 
LOTAÇÃO: SEMSAU 

1. PEDROALVESBITENCOURT 1° 
2. DAIANE GONÇALVES . 	2° 

3. MARIA DE OLIVEIRA 	3° 
4. MARTA MENDONÇA 	4' 

5. LENA MARA G. FALADOR 5° 
6. ANORES.AA F. DAMASCENO COELHO e° 
7. KELLY KARLA G. BAUER 	r • 
8. ELIZEU FRANCISCO FARIAS 	8' 

9. ELITAGRACIETH SOARES LIMA 9° 
10. ELAINE FERNANDES BARBOSA 10' 

CARGO: COZINHEIRO - 40 HORAS LOTAÇÃO: 

SEMSAU 

1. CARLUIZA CARPANEDO 1° 
2. VANDETE AMNTINO FERREIRA 2° 

3. NEUZA FLÁVIA DA SILVA 	3° 

CARGO: AGENTE DE PORTARIA E VIGILÂNCIA- 40 

HORAS LOTAÇÃO: SEMISAU 

2. MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS 7' 
3. ERONILDODASILVAFREITAS 8' 
4. ELIOMAR ALVES DA SILVA 9° 
5. JOAO SILVANO DE MORAIS 10° 
e, NEW:MAR ROONGUES 

11' 
CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS -40 
HORAS LOTAÇÃO: SEMSAU 

1, MARCELO ANDRADE DOS SANTOS 1° 

2. DURVALINA RODRIGUES CAJA 	2° 

CARGO; MOTORISTA-40 HORAS 
LOTAÇÃO: SEMSAU 

JOSÉANTONIO PERifi 
Sac. Municipal de 	S410, 
Port. 3985 de 22/08/20C e 

'g. **  

°& 
RESUMO 	NTRATO MH1Ji p12003 

e„ ETO 
PARTES: MUNICIPI~ ESPIGÃO DO OESTE, RO E 
H. R. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
METO: PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS DÊ mmarraçÃo 
DÊ ESTRADAS VICINAIS. VALOR: R$ 30.332,00 
(TRINTA MIL, TRESENTOS Ê TRINTA É DOIS REAIS) 
VIGÊNCIA: 45 DIAS CORRIDOS, A CONTAR DA 
EMISSÃO DA RESPECTIVA ORDEM DE SERVIÇO. 
DESPESA: 
- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICIPIO. - CONVÊNIO CRT/RO 27.000/ 
02 

ESPIGÃO DO OESTE- RO, 05 DE SETEMBRO DE 2003. 

Dra. Elisa Dickel de Soma 
Assessora Jurídica - OAB/RO 1.177 

COMUNICADO 

AUTO POSTO FELICIDADE LTDA., pessoa Jurldicii 

de direito ,privado, com endereço na rua Ralmund 

CantuárIz1, 3772, Nova Porto Velho, em POrto 

Estado de Rondónia, Inscrita no CNN' sob Ni'. 

05.422.384/0001-54, e Inscrição Estadual sob Ni*. 

0000000115620-9, comunica que as notas fiscais nr,;. 

000001 à 000050, 000551 à 000000 (série D-1), 

000001 A 000025 (série M-1), foram extraviadas. 
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Clos51110050 
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•Aginlie comutin ARPOE SMIDE ÁNEA22 MICRO ÁREA 02 • 
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AGENYE CoMUNITARIDOE.800 ÁRG A 22 MICRO ÁREA 04 
Closalrboote 

1 Solange ilude, 	 I* 
" 

A0ifSITE COMUNiTARI00E9A1)0EAR22MICROAM 
' Ciosa-ogro 
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• r 

AOB4:11 COMUNITÁRIO DE si:kopE. ÁREA 23 MICRO ÁRM0.1 Ui 204 
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' 	. 

AGENTE DG SAÚDE DA'OEN0UE-40 HORAS Cisma* 
GlIono do Silva MiseolOrsoi.ErtfmoisA ' • • 1° 

2,ModoloAlyot Toikoln% 	' 	. ' 2' 
3 Morinalva Araújo do Silvo 	 3' 
4 ?Roberto Olotol 	 • 
t* A Icon Toado 	 6' 

TE COMUNITÁRIO:DÁ DENODE • 40 tICAÁS - DISTRITO DG 
• • Ossailicesib 

	

sOainefternandes 	 1. 	• 

ERAZ RESENDE 
PREFEITO;' 

Pkift9EltURA MUN!CIPAL rã! oiiRo PhÉfe ou 
51toTook4 ,  : . 	• 1 4 	- 	 • 	• 

' aoliAL OÊ..dllÁçAd RI? INt)10tAhglItiM 
, 	rÉrtUÊNIOIDÊ tilNbleANelit . .. 

• , 	A Secretária tia Oefftlatilb inifitialieniêtlé 
• Dinditiândis dásignfida.peitt Rege O la 73.0 de til 

relins de.20(38, itte cultibriMento da tirdbm:de St‘.. 
riditntql TI hlndo Offl VOIR. o 00009 0306186 

LMo att: a° da OrsiblIIMP• rodarai o no 81'1..184? 
• t Sb . da lei 1,650 Uh 012 dê jUllid Utr 2004, tItA, Cola 
prehente (adilai. 6 barv!tierbavitl Reit tibU211, 
900alité 0(1 car(J0 AsS06001 de C•Jolobeta, ItiOds 
ht94Ablhele tio Pref0ito, para W0801.1(81', 
pe,ksbalrnilide Ou por ifitertnedie de adVega65 
reoularaitato bálmiaadb•, it adua pus Nara CaUPOr 
sOhire as boUstiçõeS. que 11',6 • Atte litigute698 hi) 
Or Iciesse 138 SIndifiânclb InetitUldd bortfOr910 d 
rn fidltuladd Portatia, urdo pára isto a pia ci de IS 
Xtt que) dlfie, os:Med+ s 02111 ga 01110.5 puSlieaçoe 
00819 ksatai, sob,perla de:roveillit.  

. 	s'... NU, Igualm8°i10; elenpliaitlo da que e 
Cdrhisêão Sele Se reunindo neSdordltIrle MtlidelPkil 

. dlarleultdrit, no -Médio de Prd!hlwill.klid11 5441! VM 
b oltlitC t' t) Obiigle, sito i d. C5111ffil ecantlara. 
indaó, tifida o prat hilla Tatá aefil Vlita ORI.;itli• 
fint• das 7:30 ás.13:30 e das 15:30 ás 17:30 horas, 
noir: dles citeis; dentro do citado prazo. 

Este Edital entrará dm vigor na dite de sue 
publicaçÃo. 	• 	 - , 

kOUro Preto do Oeste, 25 de Janeiro de 2008. 
. 	• 	 . 
Didersonia Pereira do Jesus Loliós.. 

• . 	Secretária: 	1 

PREFI3ITURAMUNICIPAL DE ALVORADA DO 
OESTE 

• AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADADE PREÇOS N.",05/CPU2008 

PROCESSO G1-000/08 

O NIUnielph2 de Alvorada O'Oeste/RO, atreves da 
ComIsaão Permanente de Licitaorlo • CPL, torno 
pOblico, para o conhecimento de interessados, que 
se encontra Instaurada a LICITAÇAO, sob a 

'modalidade de TOMADA DE PREÇOS N. "0512008, Lu 
Objeto; Oontratação do emprese (a) de transporte, 
coletivo para transporte escolar do oducandos da j‘  
rede municipal de ensino, noa terrnos do Projeto 
Básico anexo ao presente Edital.' Recursos: 
Progrema Nacional de Transporia Éseolar-PNATE. 
A abertura será reelitada no,  dia 14 de fevereiro 
de 2000, As 00:00 horas, na sela de licitação na 
sede deale %feitura, O Edital enOonlram•se 
sala'da CPL, de te(tlInCla a senta-feira, das 08h: 00 
às 12100 ha na sedo deste Prefeitura, silo A Av, 
Marechal Deodoro, o. ° 4095, Praça dos Três 
Poderes, ano Alvorada. D'Oeste/R0,, Telelone (69) 
3412.2647, onde poderá ser adquirida mediante o 
recolhimento• através de DoCumento de 
Arrecada* Municipal - DAM, da Importância riflo 
reembblitável do R$.10,00 (dez reais), 

Alvorada do Oeste, 28 de janeiro de 2008, 

JANETE' M,' PASQUALOTTO 
Presidente de Demitido 

PREPEITURA MUNICIPAL DE:OANDEIAS DO 
• JAMARI • 	• • ' • 

Milho 0E. LleiTAÇAri 
forriAiJA 	 OPorhPi./2000 

A PrafaithetilaSnieilial dg. eito du JaYlitafl, • 
eitébák tle•htimiltilt(1 P8hflarlall18 rlb bleliaçâb, 
lorri0 púrdiod; por; 	 .516!'Oiã5de,h; 
que iii$ MOUS!, (10 lentis. tia drapear?) 	Lai 
d.tÉbet,tà0 altotootoo opá 1.ol tÉ.,00/04, úoilskrÉs 
:fia tfiegtiattot4o %mode alá Progat 	adarNÉbk/ 

Ppa MIFIC.F iiitibt f10. egliti6 de eKtibiicOP 
• ilidireis ficf Orbtiti 	 rilig! dslá Prir'fr 
diggfeinentg. ª. dbbIttfrá riu @!,YMOt? ,S,§ ria 
NArtillsItAVW Ét iii§4ifeê'f•A sofá dia Er do 
Fadaram do ink 44 Otlin t-ikifslár 04 ardil de 
derfirioabe PorwiensdÉe Otr Lisnotas: Scatized# 
ria RRIM i1 da ,abr!! ; N' 	ramos? Isifirlo, 
hitlitifitplo do eaMdaiaa dit álthi" ãdirldS. da 
Rediteltia..e4 akljêladlase codame 	 ' 
Obittrani#11,6 de Omprona qué1105100 Orifl 
prektagao de serviços .de, con8itt19it8 x16 1.1frI8 

11.•alreeportiVa coberta. kid 0.8810111 
lelpal.'de .Ensino ,Fundirdelde! DOM j606, 

Malhas, Cpsta na,  sede do Itillitt51if10 
Dandeles do' Jiimerl ¡Ater tIfIrdit8). A 58I0Iii do 

(111.2!fi8deraser adquirido na 0010 tio i;,i31,•  59 V9181' 
te R$50,00 (CInquen,te), dei" 511 CCM .9í{ ,1  
X. Agência 2707-.X Banco do difk,!; t/C 01/'-a9U 

• . supracitado, na horêrte das 07iits, 	10,9 Pgra: 
de SkjUnda Sesta leira. 

Candeias do Jamart•RO, 31 de Janeiro de 2008 

EDVALDO •ACIOLE DA SILVA 
Presidente — CPL 

Portaria; 003/2000 — 02.01,2008 
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I Rita*, Cauda Naschonlo 	I' 
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1 VS'elde Correia nartral 	•, 	I' 
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1 e ase rissílva MausihatitIrditsais ! 	i. , 
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5 A hos Untai° Sb  

AGOTÈ COMUNITAf310 DA 0011GUE • 4011084 •• DIStlIo 130 
IkddtMons 	 • abiliits410  

,Iti Delito remendes 

PlikiEFEdUltA MYNicIll3A13 ll& @Utitl PlRgt01110: 

EDITAL áfi.,9,it. 11.04() DE it401.00'M 
PRO0g§§0 lliNotc,011i • 

A (4O4fOl8ail kid edlOISSio PenOf.4.01d rlS 
filtIdIdAfitlá.ddèhlorinsdio tsettooldid "f1.91l4t 
jOnlird 00 ?ffik 	eihrieVifrkegle Olk ktiiNio1  d1 Sr;; 
Prfiàldeflie 0 loRMI 	giceop 	lnise 
1,v!to 011. Ob (IR  9CMIMIN4t1d:PoelarOltr- ini 

8,1,dfi 1511..030 tii•Og'601"..lullikk OVAR! OITA, 0919 
bre2eniC 	E5Spleor, Dayiçi ReiS 30t1851, 
6ounani4 00 gago Pieeeeektir 6113 03441helei tala& 
fNtk gabloolO 00 P1'800110,  Rafe • 0Pf909.niftf, 
onetetekenie Et ORO ItiirtdrnllçIiG til SOogado. 
reoelitnefile.iiirsdo, e kiiefen nua Ilvticanubet 
Etor64 oe ANAkkiknik 411.19 1h44 830 IFPRI.1,16itge-
l'àrief,:atittb .6* tiliditêtinta 1,n5149169 E1)RI0ilt14, e 
mAcionatjh'isbritillist, 1814010 UM Ittid aá 6rd-0(415 
MINO)) 81415, Stir1UOM a oufIlt4J 91,4no o1itolso0(? 
1e41.0:e0ilail,'304OsriwoS r9518:119, 

.que a 
Crá3liss41r? 	 PP $OGiistadO MtinIcIpal 
dékurlatilltalti  h0 P.T1g4!0 	Pfaltilwo Municipal de 
01 	PiNt8•92.1 1138}:®,0.0.2, 8118,5 
n° 1480, 5066.0,086360 	0111154W pira late' 
firbOas 7:30• às 13:30 0 das 15:30 as 17:30 horas, 
noa,  dias Úteis, dentro do citado prazo. 	• 

Este Edital entrara em vigor nadais de sua 
$ -rputhIcaçáo, 

Prato do Oeste, 28 de Janeiro de 2008. 

Gidersonla Pereira de Jesus Lodos 
Secretária 

Porto Velho, 31.01.200 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA [ti 
OESTE 

AVISO DE. LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N." 05/CPL/2008 

PROCE.SSO 01.066/08 

O Mueltipto do Alvorada D'Croste/RO, almas da 
Comisaão Permanente de Licitação - CPL, torna 
público, para o conhecimento de interessados, que 
se encontra Instaurada e LICITAÇAO, Sob a 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N. 05/2008. 
Objeto: Cordreiação de empresa (s) de transporto 
colellvo para transporte escolar de educandos 
rede municipal do ensino, nos termos do Projeto 

• Básico' anexo ao presente Edital, Recursos: 
Programe Nacional de Transporte Escoler-PNATE. 
A abertura sere realizada no dia 14 de fevereiro 
do 2008, à. MOO horas, na sala de licitação na 
sede •deata Prefeitura, O Edital encontramse na 
sala da CPL, Cio segunda a sexta•loira, das 0811..00 
às 12:00 hs •na sedo deste Profollura, silo 
Marechal Orsodoro, o. a 40R5, Praça das Trás 
Poderes, Orli Alvorada D'Oeste/RO„ Teiefone (69) 
34124847. onde poderá sor•adquirida mediante o 
recolhimento aliavas de Documento de 
Arrecadooko Municipal DAM, da importancla não 
reernboleávekle R$•',10,00 Idos reais), 

AIVOraid18116oas.le, E0 de Janeiro:3de 2000, 

-~151`.5 M.0  PACCII,jALOTTO' 
pra.sIdante da Cosolaekiti 

PREPEITVRA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
-JAMAgi 

MAN DP LICITAÇU 
YOttitADA•Og 13RE0h. od410PkAQ1t4 

PFeigittin N141+11401 do Candd!OA lio JONdilt 
agleéa dO gomlikoio permenetklg 
letti410»11Ri, plçrk, t•onhecimenlo 046S !IIIW90S0dfitt. 
009 fig# rosllãràr,  da forma do dieSiFie 413 LM V 
# .9.6/00 ti MEIN:Iões pela Lei 15,#10104, kfOiobe 
112 O.1P.00.060 'F9/fiada íte PreçO@ f1s 09§02P14 

Modbr Preço, no tegO% ske êltef.g448 
por preço OlObal, Pti!!‘ y1d 1s1 ara 

;9ÈIWRiento. e. abertura doU f.ii1V9WP/25 49' 
MAglitITAÇÂO,E PROPOSTA 8die 04t1J d thk 
é'avarairo de 2008, As 09:00 i490101, i1d OS 
4: omitido Parmanente de LIOilti,t40: tf16064g6 
Na Rua 21 de Abril , N'' 2240 09479 grad,  
MunIciplo• de Candeias do JáRIV1, 84086.4-!i0 
Rondónia, 	objeto desse cati/iff 	113 
Contionatsild de empresa que011eiikio pus 
presiatdio de serviços de contei/IMO de &imo 
quadra pollesportIve coberiit 118 giNtiritt 
eánioloni. da,  Ensino Pundamentit! thOi g2050 
Sedela. Costa na sede do mtli1I811110 01.8 
Candeias do Jetnert (Área Urbana), .A 001160 r181 
Edital poderá ser adquiridomá sala da CPI:: Ph Vii81 
de R$ 50,00 (Cinquenta), dePosito da Con49 
X, Agência 2757-X Banco do Brasil, no orid8iP.X 
suptacitadO, no horarlb das 07:30 418.13120 nodlGr 
do Segunda si Sairia feire! 

Candeias do,Jamarl.RO, 31 de Janeiro Mi 2008 

EDVALDO ACIDLE DA-SILVA 
Presidente-CPL • 

Polindo: oomookk 02.01„2008 

Clilidolu P0)088000, 	 .0''REPt.4% 
r. 1-1040JOssRidéiatitilitive 

„ 
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N' 09•2i,  PORO Velho, :31.01.2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
OESTE • 

AVISO DE LICITADA() 
TOMADA DE PREÇOS N:o 05/CP1/2008 

PROCESSO 431-006/08* 

O Municiplo do Alvorada D'OeateiRO, atrevas da 
Comissão Permanente de Licita* CPL, torna 
pOblico, para o conhocirlittht0 de Interessados, que 
se encontra Instaurada a LICITAÇÃO, sob a 
modalldadp do TOMADA DE PREÇOS N. 0 05/2008, 
Objeto; Contratação do empresa (a) de transp'ort'e 
coletivo para transporte escolar de educandos da 
rede municipal do ensino, nos termos do Projeto 
Baelco anexo ao presente Edital. Recursos: 
Programa Nacional de Transporte Escolar.PNATE.  
A abertura'será realizada no dia 14 do fevereiro 
de 2000, ás 08:00 horas,, na saia'do licitação na " 
sede detila Prefeitura, O Edital oncontrarn•se na 
saia de OPL, de segunda a sexta-feira, das 0011: 00 
ás 12:00 ha na sede desta Prefeitura, sito A Av.  
Marechal Doodoro, n. ° 4096, Praça dos Trás 
Poderes, ern Alvorada D'Oeste/RO., Telefone (09) 
3412.284,7, onde poderá ter adquirido mediante 	‘,,03141CIP.4 
recolhimento • através de DoCuMento 
Arrecedaçáo Municipal- DAM,, 	iniportanc 
roernbeisevel de RO 10,00 (dez.reals). 

Alvoreda do Cosia, 25 de janeira da 2 

ÁlAi414 	À PASti31.JALOT 

0:t9,/ 
PRÊMIHURA 	 DANitIglAlk b 	OU 

JAMAre 

AVISe ttiE hiCi1:élf0C1 
1'e/ti:MAME PhEços ?!. lial.éF,Lne0à 

A ktkaialktfl'a Municipal de 
atItres da Comissad Pfltlfignrfhie é(e friGiéálQéittr - 
kin] Público, para cdPi)glifiatNi 8030rliefL13Ad11dA, 

Ne fará Maar, fia fofCli.1 	elltn4119 NR 	iv 
ti..0t31R e alteraçaes pela Lei 8;k1b5194, 

modalidade Tomada iii..PFE40 fl tiONPLI 
00, do tipo Monor Prego,:no f@kildie i4 4 00-941$d 
ndirete por preço Global. Cuja UR POR . 
gicebimento e abertura d20 tifPf9iPpn de 

.HABILITACÂO.  E PROPO8fii kOf â Elo O 
Fevereiro de 2008,. As 09:08 Htlf0, 	selK.e0 
Cornissact Permanente cie LiEI4R4§; ibrjeliatit • 
na Rua. 21 de Abril , 	2241, Sifilffb 
MunIciplo de Candeias do JardPfl; EXtridS de . 
Rondónia. O objeto desse cem-IP:tf CrMilitii 11,:f 
COntéataçáo do eMpresa quall(i6lãd kibai 
prestigio de ,serviços de: cens 006 " !Mut 
quadra .p,oliesportiva"ceberte 	tátfila 
MúnicIpal• 	Entilno Fundamentd!' t:1881 do 8 
Batista Costa na sede do ígitit100, e 
Candeias dó Jamari (Área UrbanPi: A ECOA. d6 
Edital podereeer adquirido na sala da CP21:,.neáldi 
de R$ 80,00 (Cinquenta), deposito ne.èt111010.6;tt% 
X, Agáncla 2757.X Bando do Brasil, ef.10',,afil0 
supracitado, no horário 0011 01:30 Ais 1304 
de Segunda ts Sexta feira. 

Candeios do Jarriarl-RO. 31 de Janeiro de 2000 

EDVALOO. Actot.g DA SILVA : 
PreSidente— 

Podaria:. 00312000 -• 02.01.2008 
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Pr6f114l6nie de D'dfdl8210 	\1/4  

,s.rxlistaiga•ainãbo'dlicrinilnedos, para que no prazo 
'le 30' (TiIrste).  dlee contado' da dela desta: 
ylrullom, ao, :cOrippeCerèretià, ao .  Deparlantente de 
Reouitses ••,11p ;panos, munidos dos"documentos' 
':i2,93.soirls e .de h.abilltriead se cárie e qUe Se 

iscreVerant peta tõmarem poses, sob pena de se 
dei:tinira: deserte ascensão' 

Actii4lerMumitARiotE9AilDeXittA01SE:fORIND1ÁI,VtaAP. 
CressIfloosião 

1 • 2 Eird .Maila às Silve; 	 1' 
'2, ElobrvIdilOOOt do Silvo 	• 	2., 

, 
• 4 Junoido Ev oodolicla do Souza 

AGENTE cOmuniTARIOOGStOOE ÁREA OS OURO nitE10 
• " DassIticaptio . 	. 	. 

NitivisiGbaieila Silve Santos 	1' 
: Ano 	iolallaRolkaíbi) 	2'  

Moiam Ito10 rVrideo 

• AGENTE COMyilit`nt110 DE SAÚDE aREA ratatITOR ROD. E NV. OURO 
PI4010 • 	• 	 ClasealeaOrns' • 

do MOUÉ8 	1* 

faxiiiana ar Silva : 	• 	 2' 
1 	MolloJdi411oto. 	 3' 
1 Woolilfdalrd edalgo 

• kCEIFEECOMI.IélítÁRQUEEADDEARE'AOSEstspE'Psla niv.Est tN 
• visrz 	. 	• 	 DestlIkaatie 	' 

,,iiono Sovas ao Prosas 	 1' 
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SOfigo Stot 	 141  
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OrrspirtEila 	 Claitliãàãão 

• . 

:a6ÉliTe.)30Mgri11 AN0 DE SAUpEA1RÉKilátl0ROM0À031:RY00 
eisstilloSto” • 

) rkafisseMiri%Xill$1)?,. 	• AS • •  

•,g1tTECOIJUNITÁRIO.IYa 9NODEXREA i2:44113i10Ali13 ;Si UI 203 
:T&;¡« t00 • . 	 . 	CISSEInanas .  

.i•toisprie visas Amaral, 	 1. , • 
, 	. 

1SENTED(ináuull'ARS)()25A0Dgártr:A131all',',h0k,:i.)0iiri 053 
• tsZlassiDdikk 

t,oebidartariantirmotuslOilb, , 

ASENTE.C6SIUNITAIOOSE SAODEAREÁ 1á MICRO ÁREA OS LH 203 
., 	2010432 so 40 • 	• 	CaseiEcestio 	• 

DdS'a do CtIOFI81186 Babosa 	1' 

v.32114TECOMUNITARIO0ESAUDE ÁREA is PERIAL, DASÉ.,,,,CARAS 
• , -.iãhanORTO.' 	 asai cce,tu 

1 Adoons do Mio Cosia 

AGEIOE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ÁREA IS MICRO ÁREA 01. 

I ,Ellimpina Soorlm do Souza 	' 	1' 

AGE1ITE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AREA.le MICRO ÁREA 03 
CiossIlIcaçáo 

I OiSiolietaretannaersari 	 1' 

41041,TECOMUNITARIODE SiSOOEAREA19121CROAREA01 
Cismais** 
t• 

AG E COMUNITARIODE SAÚDE ARéA22 MICROAREA02 
Clastalicação 

1 01 do 011veka Silva 

ASIII4TE COMUNI)ARIO DE SAÚDE. ARFA 22 MICRO ÁREA 04 
Clouirloodbo 

I )Ánoe bufei?) 	 1. 

AGIRTECOMUNITÁRIODE SAÚDE ÁREA 22 MICROAREn 
Ciassilléssio 	• 

1 Rita Os Casale Ntistirtionto 	1' 

'AGEIITE COMuNITARIO DE SAÚDE ÁREA 23MICROãREAD1 LH 204 
n18SENT.ZUM81 	 Clestillanydo 

visido Corola Ramas 	 1' 	• 

AGÉAIS Oti MODE DA 00MJ2..40 SOnAt disteleassán 
tlp ll 	Erdrisils 	I' 

3* 
4 AO tioserhOwasi 

AOlicon 'reagia 

AGI ,i4it 	 báNdi,4 • a0liOMS - 
01.ossillokb0 

i4p0a0tilioáreilfsle6 

ORAR Mibibta 
qn 	PRÉ.PÊrft)' 

POPP11110/4A &OMR:11PM bis OURO Pflin t3O 
• ' 

NUL 15h.elTA(Me 
. 	PRbotkla) Wil,itliegtelA 

A êãiõrhiArIC 
,;#1 40dbledeci§1g80 i;a13 ÉarifiAtt il . 142 311 ki3. 

iita do mo, 0,  aiiniárier.ta dd rif12914N5 
br idgfite;  5 toAdó CR' Via b •di3pdtleTie.198ilb 
1,\Nte,art. ág tlr Cidb,i,i4;10d nisq210 é rOS 	1911, 

, á,) dn tal I .03i1 	Olhe e 8Ptj1 OU. Peio 
-.pdtteitte eia, o sefV190). 	Ralé Man,  
•. ,..lbebãlitociarga icsnaSoi 	etiPtinit;,' 

no, 500.)1Mtib dia 	Of.?! al32,5211!ar, 
13e1oliffnafi16 	41(bilft95!d' 	âill}aCâdo. 
Nstiãffnaine N11)11066, lialalStimg tháro soyber 
beira 15ht1910W. 	 P,Widas no 

PI)Oaelo,9,e Efilt0l511ã MINO 2.informe a 
iliencier.510•POill5; 1096` 5arf iklo'Sbrazo.de 15 
fgdinzi! d!ãs, e~o 	3liirna publicação 
deS E511111: 2,68 anil 	falPPlia, • 

f'16fi, !i,16f,!ilareta, r...1.0.ntificado de que a 
ed}1141468á1a 611  f.,9Ured9 ilfi.Setretaria Municipal 

"'EfEllyslcull`J;;*; 	.11i Prefeitura Municipal de 
Odr e'retó 80 WillltgUsito A av, Daniel'Comboni, 
eih tloiGbi /0;00 Pckfiasge está, coritvitte, para este' 
finVdas"7;30 ils13;30,e das 18:30 As 1/:30 horas, 
noe'dies Mela, dentro de citado prelo. 

Este Edital entrara em vigor na dela de sua 
publicação. • 	• 	" 	' 

Ouro Preto dó Oeste, 28 de)aneiro.de '2008. 

Gidereonia Pereira de Jesus Lopes 
Secretária 

:Uiriana Saveranikalis 
2 Gaiteis netalreSes4o 
:in,Srinadoonorlala USE, Elisa 

1 bit:Simianos Leria 

• ..•(°•..."4-4.2"te.a7.4...."-..---.  



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380,507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO D PROCESS 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 22/10/2015 08:30:37 
Origem 	 DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 
Destino 	 SEMAD (89) 

Despacho 

Segue atendendo o Despacho da folha 33, com as editais de convocação dos servidores. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de outubro de 2015. 

(2,1"" lz 	d'- '511-\-/à---- 
RH - Cad. 876/1 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380,507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 26/10/2015 08:47:32 
Origem 	 SEMAD (89) 
Destino 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

Segue o processo n° 1413/2015, para conhecimento e análise da documentação anexado pelo DRH, 
conforme às folhas de n° 36 a 86. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de outubro de 2015. 

SIRLEI U. 	IRLaMARTINEZ 
CADASTR N° 3644-7 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA MÉDICA 

PARECER N. 	/2015 
DATA: 	 28/09/2015 
ASSUNTO: 	ENQUADRAMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

E DE COMBATE A DENGUE 
PROCESSO: 	1413/2015 

Trata o presente processo administrativo de solicitação de 
enquadramento da categoria de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Saúde da 
Dengue. 

Foram relacionados no processo os servidores municipais que estão 
contratados sob o regime da CLT. 

Através do Decreto 9.627 de 01 de julho de 2015 foi constituída Comissão 
Especial para elaboração de estudo técnico de viabilidade e legalidade desse 
enquadramento. 

A comissão apresentou o Parecer 01/2015 onde concluiu pela 
possibilidade, viabilidade e legalidade do enquadramento. 

Vieram os autos de processo para parecer jurídico. 

Duas correntes doutrinárias vêm levando a um embate de 
posicionamentos, um favorável e outro contrário à transmudação do regime celetista 
para estatutário dos ACS E ACE. 

Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 
podem estar vinculados à Administração Pública pelo regime estatutário, pelo 
regime celetista ou de forma temporária pelo regime administrativo especial 
(contratação temporária por excepcional interesse público). 

No caso do Município o vínculo foi constituído pelo regime celetista. 

A possibilidade de transmudação de regime passa pela observação de 
algumas condições específicas, dentre as quais podemos citar: 

✓ A admissão em caráter permanente de agentes comunitários de 
saúde e de agentes de combate às endemias deve ser precedida de 
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, 
promovido de acordo com a natureza e a complexidade de suas 
atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (CF, artigo 198, § 42, c/c a Lei 
n2  11.350/2006, artigo 92), independentemente do regime jurídico 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DOOESTE 
PROCURADORIA JURÍDICA 

adotado, se celetista (emprego público) ou estatutário (cargo 
público). 

✓ O processo seletivo público previsto no artigo 198, § 42, da 
Constituição da República deve apresentar características similares 
às de um concurso público, sendo que simplificações são 
admissíveis desde que não comprometam a necessária publicidade, 
igualdade dos concorrentes e possibilidade de verificação da lisura 
do certame. É obrigatório, ainda, que as provas ou provas e títulos 
guardem relação com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego público. 

s(  criação das carreiras de agente comunitário de saúde e de agente 
de combate às endemias, por meio de lei de iniciativa do Poder 
Executivo que estabeleça a quantidade de cargos, a estrutura 
remuneratória, o vínculo estatutário, as atribuições, os direitos, as 
obrigações, além dos requisitos para exercício do cargo previstos 
na Lei n2  11.350/2006; 

O Município encaminhou ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
consulta a respeito do tema, que deliberou por não possuir competência para se 
manifestar sobre o assunto, levando em conta que se trata de uma contratação de 
pessoal com programa instituído pela União, para execução de serviços custeados 
com recursos federais. Entretanto o Ministério Público de Contas se manifestou 
sobre o assunto apresentado diversas considerações, dentre elas passamos a 
enumerar algumas abaixo. 

Os recursos para efetuar o pagamento dos salários dessa categoria não 
possuem caráter definitivo, podendo ser suspensos ou interrompidos de acordo com 
o interesse da União. 

Em razão dessa precariedade foi fixado inicialmente como regra o regime 
celetista, com objetivo de atender as necessidades do programa federal, porém, 
criando uma espécie de proteção, caso esse programa fosse extinto, não colocando 
exclusivamente sobre o Tesouro Municipal o encargo para manutenção desse 
pessoal em seu quadro, que teria que bancar esse custo exclusivamente com 
recursos do tesouro municipal. 

No caso de extinção do programa federal, sendo o vínculo celetista, existe 
a possibilidade de rescisão dos contratos, o que não acontece no caso de uma efetiva 
mudança para o regime estatutário. 

Assim, em primeiro lugar, deve-se se analisar a possibilidade, caso o 
programa federal seja extinto e não haja mais recursos federais para bancar os 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Gabinete do Conselheiro José Gomes de Melo 
Av. Presidente Dutra, 4229 — Pedrinhas — CEP: 76801-326 — Porto 
Velho/RO Fone (0xx69) 3211-9066/9067 - Fax (0xx69) 3211-9034 

OFÍCIO N° 261/2012/GCJGM 

À Sua Excelência o Senhor 
	 Porto Velho, 20 de agosto de 2012 

JUAN ALEX TESTONI 
Prefeito de Ouro Preto do Oeste 
Av. Daniel Comboni, 1480 — Bairro União 
CEP 76.920-000 	OURO PRETO DO OESTE - RO 

Assunto: Agentes Comunitários - transposição de regime 

Senhor Prefeito, 

Na condição de Relator das Contas desse Município, no biênio 201 	01 , 

recebi a solicitação formulada por Vossa Excelência, visando buscar orientação, quanto 

à possibilidade de transmudação do regime jurídico de celetista para estatutário dos 

Agentes comunitários de Saúde e Agentes de Saúde, contratados por essa 

Municipalidade. 

Em relação ao pleito, informo a Vossa Excelência que esta Corte já se 

pronunciou sobre o tema na Consulta formulada pela Câmara de Vereadores de Porto 

Velho (Processo n° 3615/2010), sob a relatoria do Eminente Conselheiro Wilber Carlos 

dos Santos Coimbra, em sessão plenária realizada no dia 28.7.2011, na qual restou 

assentado que 'se trata de matéria que desborda a competência deste Tribunal, visto 

que a contratação de agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 

endemias é realizada pelos municípios com suporte em programa instituído pela 

União (Ministério da Saúde) — na espécie, Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde (PACS)-, na forma da Lei Federal n° 8.080/19901  (Art. 18) e Portaria n° 

648/20062. 

Portanto, em se tratando de contratação pessoal com suporte em recursos 

federais, transferidos pela União não há dúvidas que a competência para deliberar sobre a 

matéria seja de competência do Tribunal de Contas da?  União *(TCU), a quem foi 

encaminhada a Consulta, formulada pela Câmara de Vere ores de Porto Velho (Processo 

1  Aprova a política nacional de atenção básica, estabelecendovi âo de iretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica para o Programa de Saúde da Família (PSF) e o Programa Agen e -Ccsinunitárlos de Saúde (PACS). 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Gabinete do Conselheiro 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

 

PROCESSO : 

ASSUNTO : 

INTERESSADO : 

RELATOR : 

Sessão : 

Grupo : 

3.615/2010-TCER 

Consulta 

Câmara de Vereadores do Município de Porto Velho/RO 

Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

12a  — Plenária, 28 de julho de 2011 

II 

EMENTA: CONSUrbk. AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. 
TRANSMUDAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. NÃO 
CONHECIMENTO. MATÉRIA QUE DESBORDA DA 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO (TCU, ART. 71, VI, DA CR). 
NÃO CONHECIMENTO. REMESSA DO FEITO AO TCU. 

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta levada a efeito pelo Exmo. 

Presidente do Poder Legislativo do Município de Porto Velho/RO, José 

Hermínio Coelho, perante esta Eg. Corte de Contas, a teor do que 

preconiza o art. 83 e ss. de seu Regimento Interno (RITC). 

2. 	 Com efeito, o consulente, estribado na inteligência do § 

2° do art. 84 do RITO, com o escopo de obter, ultima ratio, 

prejulgamento de tese, argui: 

É possível transpor para o regime estatutário os agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias 
contratados por um ente municipal através de processo 
seletivo publico com regime jurídico celetista, tendo 
como alicerce legal a Emenda Constitucional n. 51/2006 e 
a Lel Federal 11.350/2006, especificamente em seu art. 

A2/A6 

Av. Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas. 
Porto Velho - RO. CEP: 76801-326. 

Telefones: (69) 3211-9050 - Fax: (69) 3211-9034. 
conselheiro.wilbercípimbra@tce.ro.gov.br  

1 
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Fls. 

Un 	1931 
RONDÓNIA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Gabinete do Conselheiro 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

8°, visto que esse ente municipal, quando da realização 
do processo seletivo, já tinha o regime jurídico 
estatutário instituído desde 2002, através de lei 
municipal?' 

3. Ademais disso, parecer jurídico (fls. 8/12) e cópia dos 

preceitos constitucionais e irifraconstitucionais sobre os quais 

paira dúvida (fls. 14/189) subjazem a consulta. 

4. Está-se, dessarte, diante de dúvida acerca da 

exegese/concreção de preceitos concernentes à transmudação do regime 

jurídico ao qual estão vinculados os . agerites comunitários de saúde e 

agentes de combate às endemias contratados, de inicio, sob a égide 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), consoante art. 8°  da Lei 

Federal n. 11.350/2006. 

5. Sob o crivo do Ministério Público de Contas - v. parecer, 

fls. 191/201 -, este propugnou pelo conhecimento da sobredita 

consulta e, em sede de mérito, pela impossibilidade jurídico-

constitucional da transmudação de regime ventilada pelo consulente, 

uma vez que, ao revés, ,,estar-se-ia a solapar os princípios 

constitucionais da legalidade e da isonomia. 

6. É, em apertadíssima síntese, o relatório. 

VOTO 

7. Prima facie, não conheço da consulta em comento. 

8. Explico. 

9. A Lei Complementar n. 154/1996 traz elenco exaustivo no 

que concerne aos pressupostos atinentes à consulta - ex vi do inciso 

1  Consulta, pp. 14 e ss. 
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XVI do art. 1° -, a saber, (a) objetivos - dúvida na 

exegese/concreção de dispositivos legais e regulamentares 

concernentes à matéria de sua competência -, e (b) subjetivos 

legitimados. 

10. Malgrado legitimado - repise-se, trata-se de consulta 

perpetrada pelo Exmo. Presidente do Poder Legislativo do Município 

de Porto Velho/RO -, o exame na hipótese suscita seja enfrentada 

matéria que não se coaduna àquela outorgada pela Constituição da 

República (CR) ao Tribunal de Contas':do"-Estados. 

11. Pois bem. 

12. De logo, sublinhe-se, a contratação de agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias é perpetrada 

pelos municípios com suporte em programa instituído pela União 

(Ministério da Saúde) - na espécie, Programa de Agentes Comunitários 

de Saúde (PACS) 	na forma da Lei Federal n. 8.080/19902  (art. 18) e 

Portaria n. 648/20063  (capítulo II, item 2.1). 

13. 	Em consonância 

financiamento do programa em 

dessarte, 	miscelânea 

à Lei Federal n. 8.080/1990, o 

tela dá-se de modo tripartite, havendo, 

de 	viés 	orçamentário-financeiro.4  

14. 	Da intelecção da Portaria n. 648/2006, conclui-se que a 

União, a fim prestigiar princípio-regra que rege a Administração 

Pública federal - in casu, descentralização (materializado aqui no 

2 Ementa: Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. 
3  Ementa: Aprova a política nacional de atenção básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o 
Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS). 
I  Assinale-se que o Sistema Único de Saúde é financiado por recursos dos 
orçamentos da seguridade social da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, além de outras fontes. 
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art. 198 da Constituição da República e no art. 7°, IX, a, da Lei 

Federal n. 8.080/1990) -, transfere recursos federais a outros entes 

da Federação. 

15. Anote-se que o repasse operado pela União - seja para 

ente estadual, seja para ente municipal -, a fim subsidiar o 

programa em comento, consubstancia, em verdade, incentivo financeiro 

(v. art. 2' da Portaria n. 648/2006), haja vista que possui (a 

União) o dever-poder de cooperar técnica e financeiramente com os 

municípios na prestação de serviçosy,deçatendimento à saúde - ex vi 

do art. 30, VII, da CR. 

16. Em face da natureza do recurso transferido (federal, 

repita-se), não há negar que a matéria volvida coaduna-se 

indisputavelmente àquela alusiva à competência do Tribunal de Contas 

da União (art. 71 da CR). 

17. De mais a mais, a jurisprudência prevalente do TCU 

corrobora a sobredita afirmação - veja decisão n. 506/1997, Plenário 

-, no sentido de que compet'è ao TCU a fiscalização concernente a 

recursos repassados pela União aos estados e aos municípios, seja 

por intermédio de convênio, fundo a fundos  (hipótese dos autos) ou 

por qualquer outro instrumento legal. 

18. No que concerne às verbas repassadas pela União no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS), o Tribunal de Contas da União 

assentou inclusive o caráter convenial das transferências afins —6  a 

Na espécie, a transferência opera-se à conta do Fundo Nacional de Saúde -
regular e automaticamente - para os Fundos estaduais e municipais, de 
acordo com as condições de gestão do beneficiário, estabelecidas na NOB 
1/96 e NOAS 1/2001. Dai a mantença da natureza dos recursos repassados 
(i.e., federais), com o objetivo de conferir concretude ao modelo ideado 
pela Constituição da República no tocante à prestação dos serviços de saúde 
(em específico, descentralização e participação da comunidade), financiando 
dessarte, os programas do SUS, a Atenção Básica, PSF, PACS etc. 
6 Na mesma decisão n. 506/1997. 
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despeito de automáticas -, dai falar-se da natureza federal desses 

recursos. 

19. No mais das vezes, os programas são criados por portarias 

dos Ministérios ou resoluções de órgãos federais,' de sorte que as 

verbas transferidas, tais como aquelas de convênios, possuem caráter 

de transferência voluntária. 

20. De fato, além de transferir A quase totalidade das verbas 

utilizadas pelos municípios nas açóêà de saúde, o que denota o seu 

interesse material na correta aplicação dos recursos, o Ministério 

da Saúde exerce na matéria antológicas atribuições de controle e 

fiscalização, tendo no DENASUS seu departamento de auditoria 

destinado à fiscalização dos valores repassados a Estados é 

Municípios, tudo nos termos do art. 33, §4°, da Lei 8.080/90, in 

verbis: 

Ministério da Saúde acompanhará, através de 
seu sistema de auditoria, a conformidade à 
programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados a Estados e Municípios. Constatada a 
malversação, desvio ou não aplicação dos 
recursos, caberá ao Ministério da Saúde aplicar 
as medidas previstas em lei. 

21. 	O próprio Supremo Tribunal Federal já decidiu nesse 

sentido, valendo-se de tais argumentos, a saber: 

EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Ação 
penal. Crime de peculato, em face de 
desvio, no âmbito estadual, de dotações 
provenientes do orçamento da União 
Federal, mediante convênio, e destinadas 
ao Sistema Único de Saúde -  SUS. 3. A 
competência originária para o processo e 
julgamento de crime resultante de desvio, 
em Repartição estadual, de recursos 

No que diz respeito ao PACS, fora criado pelo Ministério da Saúde em 
1991, consoante dados do próprio Ministério (www.saude.gov.br), 
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oriundos do Sistema Único de Saúde - SUS, 
é da Justiça Federal, a teor do art. 109, 
IV, da Constituição. 4. Além do interesse 
inequívoco da União Federal, na espécie, 
em se cogitando de recursos repassados ao 
Estado, os crimes, no caso, são também em 
detrimento de serviços federais, pois a 
estes incumbe não só a distribuição dos 
recursos, mas ainda a supervisão de sua 
regular 	aplicação, 	inclusive 	com 
auditorias no plano dos Estados. 5. 
Constituição Federal de 1988, arts. 198, 
parágrafo único, e 71, e Lei Federal n° 
8080, de 19.'09.1990, arts. 4°, 31, 32, § 
2', 33 e § 4°. 6. Recurso extraordinário 
conhecido e provido, para reconhecer a 
competência de Tribunal Regional Federal 
da 4a  Região, pelo envolvimento de ex-
Secretário estadual de Saúde. (STF, RE 
196.982/PR, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 
27/06/97) 

22. De outra parte, a súmula n. 208 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça também encampa o posicionamento chancelado pelo 

STF.6  

23. Bem pensadas as coisas, é imperativo que se atribua ao 

Tribunal de .Contas de Contas da União a fiscalização dos programas 

instituidos e controlados pelo Ministério da Saúde. 

24. As observações são de sobremaneira importantes, eis que 

sinalizam aparente conflito de atribuições entre o TCU e os 

Tribunais de Contas estaduais. 

25. De toda sorte, autorizada doutrina - a exemplo de Jorge 

Ulisses Jacoby Fernandes -,•c)  apregoa que, em rigor, a 

competência/atribuição desses Tribunais seria concorrente, razão 

8  Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por 
desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal. 
9 Minoritária, diga-se de passagem. Há, inclusive, recomendação da 
Controladoria Geral da União nesse sentido - v. www.cgu.gov.br. 
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pela qual seria razoável cogitar-se do instituto da cooperação 
técnica e científica entre as aludidas instituições, com o fito de 

promoverem a fiscalização em apreço em concomitância, a fim 

homenagear o Estado Democrático de Direito - sob a faceta da 

segurança jurídica (evitando-se decisões antagônicas sobre uma mesma 

matéria) -, a lealdade, a boa-fé, a ética etc. 

26. 	Alinhando-se à posição apontada, esta Eg. Corte de Contas 

firmou precedente nessa trilha.10  

27. 	Trata-se, dessarte, de entendimento temperado, do qual 

não se vislumbra a incompetência - tampouco a competência - total 

dos Tribunais de Contas estaduais sobre o ponto. 

28. Impende notar, outrossim, que, do precedente aventado, 

restou deliberado no âmbito desta Corte que será levada a termo a 

cooperação técnica citada,11  de modo que o imbróglio jurídico que 

aqui se instalara fora minado - ao menos no que alude ao 

entendimento já sufragado pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia. 

29. A par de todos os matizes que permeiam o tema, é 

manifesto que o objeto pertinente à consulta - agente comunitário de 

saúde e agente de combate às endemias e seus desdobramentos lógicos 

- desborda da competência desta Corte, a uma, porque o programa ab 

qual o agente comunitário de saúde e o agente de combate às endemias 

encontram-se inseridos (PACS) é de índole federal, a duas, porque 

cabe à União disciplinar de forma minudente a utilização dos 

recursos adscritos ao programa em pauta, estabelecendo as despesas 

possíveis e os objetivos colimados, exercendo, alfim, controles 

  

   

Processo n. 3.927/2010-TCER. Conselheiro Relator Wilber Carlos dos Santos 
Coimbra. Julgamento em 09/06/2011. 
u  Veja processo n. 3.325/2011. 
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diversos e fiscalização direta, que podem resultar, inclusive, na 

aplicação de penalidades. 

30. Em sentido diametralmente oposto, para além de subverter 

o esquema organizatório-funcional preconizado pela CR,12  esta Eg. 

Corte preteriria a máxima do nemo potest venire contra factum 

proprium,fl  uma vez que, insiste-se, firmou-se agora precedente que 

rechaça a competência - pelo menos total - da Corte no que atine à 

multicitada matéria. 

31. É dizer, é de todo acertado que o Tribunal de Contas da 

União seja instado, observada a legitimidade para tanto, a prejulgar 

a tese aqui debatida, uma vez que as diretrizes a ser incutidas pela 

União aos programas em epígrafe abarcam a atividade administrativa 

propriamente dita (na espécie, saúde), os órgãos e os agentes 

públicos a eles (programas) atrelados. 

32. De resto, dissinto da proposição ministerial, de modo a 

prolatar o seguinte voto, impulsionando o feito em consonância às 

regras e princípios insculpidos na Lei Complementar estadual n. 

154/1996 e no RITC: 

1 - não conhecer da consulta, a teor do art. 1°, XVI, da 

Lei Complementar n. 154/1996; 

II - notificar o interessado, a fim tão-somente conheça 

da decisão em pauta -- na hipótese, (o atual) Exmo. 

Presidente do Poder Legislativo do Município de Porto 

Velho/RO, bem assim informá-lo no tocante à competência 

do Tribunal de Contas da União para conhecimento da 

matéria; 

u  A teor do princípio de hermenêutica constitucional denominad justeza ou 
conformidade funcional. 
L3  Entenda-se: vedação de comportamentos contraditórios. 

A2/A6 
Av, Presidente Dutra, 4229 - Pedrinhas. 

Porto Velho - RO. CEP: 76801-326. 
Telefones: (69) 3211-9050 - Fax: (69) 3211-9034. 

conselheiro.wilbertoimbra@tce.ro.gov.br  



ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Gabinete do Conselheiro 
WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

Proc. 3.615/10 

Fls. 

III - remeter o feito ao Tribunal de Contas da União, a 

fim aprecie a matéria; e 

IV - arquivar o feito. 

Sala das Sessões, 28 de julho de 2011. 

Conselheiro WILBER CARLOS AOS SANTOS COIMBRA 
RelatOr e  
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PARECER N° . 	0768/10 

PROCESSO: 	3615/2010 

ASSUNTO: 	CONSULTA 

ORIGEM: 	 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO/RO 

RELATOR: 	 CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

Tratam os autos de consulta formulada pelo 

Presidente da Câmara do Município de Porto Velho/RO, Senhor 

José Hermínio Coelho, na qual este suscita, desta Corte de 

Contas, 	esclarecimentos 	acerca 	da 	possibilidade 	de 

transmudação do regime jurídico dos Agentes de Combate às 

Endemias 	e 	Agentes 	Comunitários 	de 	Saúde, 	desta 

municipalidade. 

O Consulente, amparando-se nas atribuições 

constitucionais e legais deste Tribunal de Contas, apresentou 

a seguinte dúvida, in verbis: 

08/111 
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É possível transpor para o Regime Estatutário os Agentes Comunitários de 

Saúde e Agente de Combate às Endemias contratados por um Ente Municipal 

através de Processo Seletivo Público com Regime Jurídico Celetista, tendo 

como alicerce legal a Emenda Constitucional n.°  51/2006 e a Lei Federal 

n.°  11.350/2006, especificamente em seu art. 8°, visto que esse Ente 

Municipal, quando da realização do Processo Seletivo, já tinha o Regime 

Jurídico ESTATUTÁRIO instituído desde 2002, através de Lei 

Municipal?"(sic). 

• 
A consulta veio acompaãada do Parecer Técnico 

Jurídico n.°  108/2010 (fls. 008/012). 

A competência desta Corte de Contas para decidir 

sobre Consultas, formuladas pelas unidades jurisdicionadas, 

está prevista no inciso XVI do art. 1° da Lei Complementar n° 

154/1996, in verbis: 

Art. 10  - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão de controle externo, 

compete, nos termos' da Constituição Estadual e na forma estabelecida 

nesta Lei Complementar: 

(...) 

XVI - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade 

competente, a respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos 

legais e regulamentares concernentes à matéria de sua competência, na 

forma estabelecida no Regimento Interno. 

Depreende-se, do preceptivo legal acima, que os 

critérios de instauração e processamento da Consulta devem ser 

estabelecidos por meio do Regimento Interno. 
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A Resolução Administrativa n° 005/1996 (Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia) regulou a 

matéria em seus artigos 83 a 85, nos seguintes termos: 

Art. 83 - O Plenário decidirá sobre consultas, quanto a dúvida suscitada 

na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a 

matéria de sua competência. 

Art. 84 - As consultas serão formuladas por intermédio do Governador do 

Estado e Prefeitos MunicipaXx, .,'Presidentes do Tribunal de Justiça, 

Assembléia Legislativa e das CâmaraS Municipais, de Comissão Técnica ou 

de Inquérito, de Partido Político, Secretários de Estado ou entidade de 

nível hierárquico equivalente, Procurador Geral do Estado, Procurador 

Geral de Justiça, Dirigentes de Autarquias, de Sociedades de Economia 

Mista, de Empresas Públicas e de Fundações Públicas. 

§ lo - As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser 

formuladas articuladamente e instruídas, sempre que possível, com parecer 

do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade consulente. 

2o - A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter 

normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso 

concreto. 

Art. 85 - O Tribunal não conhecerá de consulta que não atenda aos 

requisitos do artigo anterior ou que verse sobre caso concreto, devendo o 

processo ser arquivado após comunicação ao consulente. 

Percebe-se que os dispositivos regulamentares da 

Consulta possuem, implicitamente, o desiderato de resguardar 

as atribuições constitucionais e legais desta Corte de Contas, 

que não deve e não pode revestir-se de caráter de 

assessoramento jurídico dos entes jurisdicionados. 

Nesse diapasão, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 

(Tribunais de Contas do Brasil - Jurisdição e Competência, 

o 
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Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2003, pag. 305) apresenta texto 

elucidativo: 

"(...) para evitar o possível desvirtuamento da consulta é que é preciso 

efetivar os princípios da segregação das funções entre controle e 

administração, e do devido processo legal. A consulta deve versar sobre 

dúvida na aplicação de normas, e não no caso concreto. 

(...) Exatamente para evitar que o tribunal de contas se transforme em 

órgão consultivo, ou que seja cado um conflito de atribuições com 

outros órgãos de consultoria, as KOrmas regimentais dos tribunais de 

contas, em geral, exigem que a consulta formulada se faça acompanhar de 

parecer da unidade jurídica ou técnica a que está afeta a estrutura do 

órgão consulente." 

Assim, considerando que os questionamentos 

efetivados pelo Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho 

atenderam às exigências regimentais, opina este Ministério 

Público de Contas pelo conhecimento da Consulta formulada, em 

atendimento ao disposto no art. 85 da Resolução Administrativa 

n° 005/1996. 

DO MÉRITO 

Advirto, na ocasião, que pela importância do tema 

e para melhor enfrentar, ao final, o questionamento que motiva 

a presente consulta, tentarei avançar na questão em tela, 

sempre respeitando o balizamento constitucional que 

circunscreve a matéria. 

Na vigência do atual texto constitucional, não 

pode haver dúvida quanto à regra para ingresso na 

administração pública, que é a aprovação em concurso público. 
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Quanto à contratação de servidor pelo Poder 

Público, somos conduzidos para o comando elencado na 

Constituição no seu artigo 37, inciso II, in verbis: 

Art. 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

II - a investidura em cargo 'ou "wpreqo público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 

lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração; 

Entretanto, quantos aos Agentes Comunitários de 

Saúde, a Constituição Federal exige que os mesmos se submetam 

a Processo Seletivo Público, e não concurso. 

Através de um exame superficial da Emenda 

Constitucional n.°  51, de 14 de fevereiro de 2006, e sua norma 

regulamentadora, a Lei Federal n.°  11.350/06, tem-se a 

impressão do surgimento de um novo marco constitucional e 

infraconstitucional para os agentes comunitários de saúde, o 

instituto do "Processo Seletivo Público". 

A fim de melhor ilustrarmos o tema, segue a 

transcrição do teor dos dispositivos mencionados: 

Art. 1° O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos 

seguintes SS 4°, 5° e 6°: 

"Art. 198 

§ 4°  Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de 
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processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de 

suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

§ 5° Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das 

atividades de  agente comunitário de saúde e agente de combate às 

endemias. 

§ 6°  Além das hipóteses previstas no § 1° do art. 41 e no § 40  do art. 

169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes 

às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias 

poderá perder o cargo em fear. de descumprimento dos requisitos 

específicos, fixados em lei, para o sieW exercício." (NR) 

Art 2°  Após a promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes 

comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias somente poderão 

ser contratados diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios na forma do § 4° do art. 198 da Constituição Federal, 

observado o limite de gasto estabelecido na Lei Complementar de que trata 

o art. 169 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta 

Emenda e a qualquer titulo, desempenharem as atividades de agente 

comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma da 

lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que 

se refere o § 4° do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham 

sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública 

efetuado por órgãos ou entes da administração direta ou indireta de 

Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras instituições com a 

efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da 

federação. 

3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 92  da Lei Federal n.°  11.350: "A contratação de Agentes Comunitários 

de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de 

processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 

a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos 

para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência" (grifo nosso). 

Todavia, parece-nos temerário concluir que o 

legislador constituinte derivado tenha instituído mais uma 

forma de ingresso na carreira pública, cujo critério 

08/111 
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diferenciador do concurso público seja a exigência do 

domicílio na área da comunidade em que atuar, desde a data da 

publicação do edital do processo seletivo público. 

Diante da leitura dos dispositivos supracitados, 

torna-se oportuno traçarmos alguns singelos comentários acerca 

dos institutos, Concurso 

à luz do direito posto, 

características. 

Público e Processo Seletivo Pública, 

para que .tenhamos realçadas as suas 

  

O saudoso Administrativista Hely Lopes Meireles, 

a respeito do concurso público, leciona: 

"O concurso é o meio técnico posto à disposição da Administração Pública 

para obter-se moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público 

e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a todos os interessados 

que atendam aos requisitos da lei, consoante determina o artigo 37, 

inciso II da Constituição Federal". 

Continua, ainda, o douto professor que: 

"os concursos não têm forma ou procedimento estabelecido na Constituição, 

mas é de toda conveniência que sejam precedidos de uma regulamentação 

legal ou administrativa, amplamente divulgada, para que os candidatos se 

inteirem de suas bases e matérias exigidas" (Direito Administrativo 

Brasileiro - 18°  Edição - São Paulo, Malheiros Editores, 1.993, p. 375). 

Em relação ao termo "Processo Seletivo Público", 

este deve ser definido como uma espécie do gênero concurso  

público, o qual deve ter rito mais célere e simplificado, 

porém, obedecendo aos princípios elencados no caput do artigo 

37 da Carta Constitucional (Princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), entre 

08/111 	 7 
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outros que vão ao encontro do resguardo da moral pública, bem 

como utilizando critérios objetivos de seleção, além do 

critério diferenciador do processo seletivo público de exigir 

dos interessados que residam na área da comunidade em que irão 

atuar como Agentes Comunitários de Saúde. 

De outro giro, reportando-se ao regime jurídico 

dos agentes comunitários de saúde 4,e agentes de combate às 

endemias, o artigo 8°  da Lei Federal 	11.350/2006, prescreve 

o seguinte: 

Art. 8° Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às 

Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional 

de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4°  do art. 198 da 

Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma 
diversa. (grifo nosso). 

Nesse contexto, nota-se que o legislador 

infraconstitucional aponta para a orientação de que o vínculo 

desses profissionais com a Administração Pública seja, 

preferencialmente, o celetista, para ocupar emprego público  

com regime jurídico especial, não desfrutando de estabilidade'  

no serviço público. Mais adiante, o mesmo dispositivo legal 

permite que norma legal (lei local) possa dispor de forma 

diversa. Note que, do exame do artigo supracitado, percebe-se 

que tal possibilidade (a utilização do regime estatutário) se 

dá quando do ingresso na administração pública, ou seja, não 

1  O instituto da estabilidade só se aplica ao servidor nomeado em virtude de concurso para 

cargo de provimento efetivo. 

8 
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se admitindo a hipótese da transmudação do regime celetista 

para o estatutário. 

Sobre o tema, vale destacar o pensamento exarado 

pela Ilustre Doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em 

sua obra "Direito Administrativo", 20' edição, 2007, ps. 478 e 

479: 

"que os servidores públicolocãexm ser estatutários, sujeitos ao regime 
estatutário e ocupantes de cargos públicos; ou empregados públicos, 

contratados sob o regime da legislação trabalhista e ocupantes de 

empregos públicos; ou ainda, servidores temporários, contratados por 

tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público (art. 37, IX da Constituição Federal), exercendo 

função, e neste caso não estão vinculados a cargo, nem a emprego 

público". 

Vê-se, portanto, in casu, que os Agentes 

Comunitários de Saúde submeteram-se a processo seletivo 

público para empregos e, portanto, deverão ser analisados como 

ocupantes de emprego público, não de cargos público. 

Diante disso, decorrem algumas implicações, 

vejamos: 

- Não são considerados servidores efetivos 

(ocupantes de cargo público, aprovados em 

concurso público, devidamente empossados e em 

exercício) e; 

- Não alcançam a estabilidade (art. 41 da CF/88), 

após a aprovação em estágio probatório de 3 

(três) anos, já que tal benefício somente é 

destinado aos servidores nomeados para cargo de 

08/111 9 
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provimento efetivo em virtude de concurso 

público. 

Conclusão 

Sobre o ingresso na carreira pública expusemos 

que, no atual texto constitucioali¡ a regra para ingresso na 

administração pública, é a aprovação em concurso público 

(artigo 37, inciso II da Constituição Federal de 1988). 

Como cediço, tem assento constitucional a 

exigência de realização de concurso para provimento de cargos 

públicos, em qualquer das esferas de Poder, denotando clareza 

meridiana o comando inserto no artigo 37, inciso II, da 

Constituição Federal, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 

lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração; 

Veja que a República visa promover o bem estar de 

todos, sem discriminações, não só através de comportamentos 

negativos, posto que todos os cidadãos têm assegurado o 

direito de concorrer, em igualdade de condições, para acesso 

aos cargos públicos, para usufruto do benefício da contratação 

permanente nos quadros funcionais do Estado. /' 
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Em outras palavras, a exigência de concurso 

público para a constituição de vinculo profissional permanente 

com o Estado, por meio da investidura em cargo ou emprego 

público, decorre diretamente do princípio republicano, do qual 

o inciso II do art. 37 da Carta é somente um reflexo desse 

postulado inafastável. 

Ante o exposto, conclui-se que nos primorosos 

termos da Emenda Constitucional n.°  51/2006 e da Lei Federal 

n.°11.350/2006, os Agentes Comunitários de Saúde, in casu, não 

são ocupantes de cargos públicos, mas sim ocupantes de emprego, 

não devendo haver a transmudação do regime celetista para o 

estatutário, violando os princípios da legalidade e igualdade. 

Porto Velho, 30 de novembro de 2010. 

Érika Patrícia Saldanha de Oliveira 

Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria Geral das Sessões 

Secretaria do Pleno 

PROCESSO N°: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
REL. ATOR.: 

3615/2010 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSULTA 
CONSELHEIRO WILBER. CARLOS DOS SAN ÍOS 
COIMBRA 

DECISÃO N° 161/2011 2-WENO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam de Consulta sobre a possibilidade de transpor para o regime estatutário os 
agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias contratados 
por um ente municipal por meio de processo seletivo público com regime 
jurídico celetista, formulada pelo Senhor José Hermínio Coelho, como tudo dos 
autos consta. 

O Egrégio ,Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro WILBER 
CARLOS DOS SANTOS COIMBRA, por maioria de votos, vencido o 
Conselheiro PAULO CURI NETO, decide: 

I — Não conhecer da Consulta, a teor do artigo 1°, XVI., 
da Lei Complementar n° 154/1996; 

II — Notificar o interessado, a fim tão-somente de que 
conheça da decisão em pauta — na hipótese, (o atual) Exmo. Presidente do Poder 
Legislativo do Município de Porto Velho, bem assim informá-lo no tocante à 
competência do Tribunal de Contas da União para conhecimento da matéria; 

1.11 Remeter o feito ao Tribunal de Contas da União, a 
fim aprecie a matéria; 

IV -- Arquivar o feito. 

SGS/PLENO/REFERÊNCIA -PROCESSO N° 3815/201orreE-Ro- DEC_ 161/2011 - 28.07,11 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Relação 5/2011 TCU - Plenário 
Relatora - Ministra ANA ARRAES 

RELAÇÃO N° 5/2011 — Plenário 
Relatora — Ministra ANA ARRAES 

ACÓRDÃO N° 3109/2011 - 'TCU - Plenário 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, e com fundamento no 
art. 265, do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente consulta; e em arquivar e encerrar 
os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso IV, do Regimento Interno, sem prejuízo de 
encaminhar cópia desta deliberação à Assessoria Jurídica da Fundação Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo; 

1. Processo TC-026.662/2011-6 (CONSULTA) 
1.1. Classe de Assunto: VII 
1.2. Entidade: Município de Nova Friburgo - RJ 
1.3. Relatora: Ministra Ana Ar•aes 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ (SECEX-RJ). 
1.5. Advogado constituído nos autos: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO N° 3110/2011 - TCU - Plenário 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, e nos termos do artigo 
265 do Regimento Interno, em não conhecer da presente consulta, ante o não preenchimento do 
requisito essencial de admissibilidade relativo à legitimidade do consulente, previsto no art. 264, caput 
e incisos, do Regimento Interno, e em arquivar os presentes autos, dando ciência ao consulente desta 
deliberação. 

1. Processo TC-035.015/2011-0 (CONSULTA) 
1.1. Classe de Assunto: VII 
1.2. Consu lente: José Hermínio Coelho — Presidente da Câmara Municipal de Porto Velho- 

RO 
1.3. Entidade: Município de Porto Velho - RO 
1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO (SECEX-RO). 
1.6. Advogado constituído nos autos: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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SEGEDAM — Secretaria de Recursos Humanos 	 ETCU ESPECIAL Brasília Ano xxxix n. 4 22/maio/2006 

Art. 261. Quando o Tribunal considerar ilegal ato de admissão de pessoal, o órgão de origem 
deverá, observada a legislação pertinente, adotar as medidas regularizadoras cabíveis, fazendo cessar todo 
e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado. 

§ 1° O responsável que injustificadamente deixar de adotar as medidas de que trata o caput, 
no prazo de quinze dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal, ficará sujeito a multa e ao 
ressarcimento das quantias pagas após essa data. 

§ 2° Se houver indício de procedimento culposo ou doloso na admissão de pessoal, o Tribunal 
determinará a instauração ou conversão do processo em tomada de contas especial, para apurar 
responsabilidades e promover o ressarcimento das despesas irregularmente efetuadas. 

Art. 262. Quando o ato de concessão de aposentadoria, reforma ou pensão for considerado 
ilegal, o órgão de origem fará cessar o pagamento dos proventos ou benefícios no prazo de quinze dias, 
contados da ciência da decisão do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa. 

§ 1° Caso não seja suspenso o pagamento, ou havendo indício de procedimento culposo ou 
doloso na concessão de beneficio sem fundamento legalt  ‘,9 tribunal determinará a instauração ou a 
conversão do processo em tomada de contas especial, para détuar responsabilidades e promover o 
ressarcimento das despesas irregularmente efetuadas. 

§ 2° Recusado o registro do ato, por ser considerado ilegal, a autoridade administrativa 
responsável poderá emitir novo ato, se for o caso, escoimado das irregularidades verificadas. 

§ 3° Verificada a omissão total ou parcial de vantagens a que faz jus o interessado, o Tribunal 
poderá considerar o ato legal, independentemente das comunicações que entender oportunas para cada 
caso. 

Art. 263. O relator ou o Tribunal não conhecerá de requerimento que lhe seja diretamente 
dirigido por interessado na obtenção dos benefícios de que trata este capítulo, devendo a solicitação ser 
arquivada após comunicação ao requerente. 

CAPÍTULO V 
RESPOSTA A CONSULTA 

Art. 264. O Plenário decidirá sobre consultas quanto a dúvida suscitada na aplicação de 
dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de sua competência, que lhe forem 
formuladas pelas seguintes autoridades: 

I — presidentes da República, do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo 
Tribunal Federal; 

II — Procurador-Geral da República; 

III — Advogado-Geral da União; 

IV — presidente de comissão do Congresso Nacional ou de suas casas; 

V -- presidentes de tribunais superiores; 

VI -- ministros de Estado ou autoridades do Poder Executivo federal de nível hie 	uico 

equivalente; 

VII — comandantes das Forças Armadas. 

\\teu  \sarq_prod \ Sistemas \ Meu (Sede) - \\teu\_sarq_an\Sistemas\f3teu  (Asa Norte) - \\tetn_teu_UFSistemas\13tcu (Estaduais) 
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SEGEDAM — Secretaria de Recursos Humanos BTCU ESPECIAL Brasília Ano xxxix n. 4 22/maio/2006 

§ 1° As consultas devem conter a indicação precisa do seu objeto, ser formuladas 
articuladamente e instruídas, sempre que possível, com parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica 
da autoridade consulente. 

§ 2° Cumulativamente com os requisitos do parágrafo anterior, as autoridades referidas nos 
incisos IV, V, VI e VII deverão demonstrar a pertinência temática da consulta às respectivas áreas de 
atribuição das instituições que representam. 

§ 3° A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e constitui 
prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto. 

Art. 265. O relator ou o Tribunal não conhecerá de consulta que não atenda aos requisitos do 
artigo anterior ou verse apenas sobre caso concreto, devendo o processo ser arquivado após comunicação 
ao consulente. 

TÍTULO VII 
SANÇÕES 

CAPÍTULM 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 266. O Tribunal de Contas da União poderá aplicar aos administradores ou responsáveis 
que lhe são jurisdicionados as sanções prescritas na Lei n° 8.443, de 1992, na forma estabelecida neste 
título. 

Parágrafo único. Às mesmas sanções previstas neste título ficarão sujeitos, por 
responsabilidade solidária, na forma prevista no § 1° do art. 74 da Constituição Federal, os responsáveis 
pelo controle interno que, comprovadamente, tomarem conhecimento de irregularidade ou ilegalidade e 
delas deixarem de dar imediata ciência ao Tribunal. 

CAPÍTULO II 
MULTAS 

Art. 267. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal aplicar-lhe 
multa de até cem por cento do valor atualizado do dano causado ao erário, conforme estabelecido no art. 
57 da Lei n° 8.443, de 1992. 

Art. 268. O Tribunal poderá aplicar multa, nos termos do caput do art. 58 da Lei n° 8.443, de 
1992, atualizada na forma prescrita no § 1° deste artigo, aos responsáveis por contas e atos adiante 
indicados, observada a seguinte gradação: 

I — contas julgadas irregulares, não havendo débito, mas comprovada qualquer das 
ocorrências previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 209, no valor compreendido entre cinco e cem 
por cento do montante definido no caput deste artigo; 

11 — ato praticado com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 1  
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, no valor compreendido entre cinco e cem por cento 
do montante a que se refere o caput; 

111 — ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao erário, no 
valor compreendido entre cinco e cem por cento do montante referido no caput; 

IV — descumprimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência determinada pelo 
relator, no valor compreendido entre cinco e cinqüenta por cento do montante a que se refere o caput; 

\\tcMsarq_prod\S stemas\Bteu (Sede) - \\tcu  \_sarq_an \Sistemas\ Btett (Asa Norte) - tetn_tcu_UF \Sistemas\ Bteti (Estaduais) 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DËsPAPS 	'ROcESso 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 

SOLICITAÇÃO (1) 

12/11/2015 10:44:48 
PJ 	PROCURADORIA JURIDICA (79) 
SEMAD (89) 

Segue processo com o parecer jurdico 1110/15. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de novembro de 2015. 
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Data 	 • 
Origem 	 • 
Destino 	 • 

Despacho 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
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Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	 
Origem 	 
Destino 	 

1-1413/2015 
SEMSAU (9743) 
SOLICITAÇÃO (1) 

12/11/2015 11:34:20 
SEMAD (89) 
GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue para conhecimento do parecer da PJ n° 1110/2015 em anexo às folhas n°88 a 90, bem como dos anexos ás 
folhas n° 91 a 115. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de novembro de 2015. 

SIRLEI . F EI E MARTINEZ 
CADAS RO N°  3644-7 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO D 
PROCURADORIA 11111IDICA 

yí.N.5.,• 

DESPACHO 

INTERESSADO: 	SEMSAU 
PROCESSO N.: 	1413/2015 
ASSUNTO: 	ENQUADRAMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

Para que seja finalizado o projeto de lei deve ser elaborada 
tabela de referência e determinação do vencimento, levando em conta 
que essa categoria estará sujeita a pagamento de piso salarial por força de 
lei federal. 

Encaminho ao GABINETE para conhecimento e deliberação. 

Ouro Preto do Oeste - RO, 19 de abril de 2016. 

Cristiano 	a Pinto 
Assesso klico 
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DO: Gabinete do Prefeito 
PARA: DRH 
PROCESSO N°: 1413/2015 
Em, 04/06/2016 

Segue processo para que seja atendido 	 da procuradoria 
Jurídica, folhas 118. 

DESPACHO 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste. ro.gov.br  
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L'IDESPACHODO'PROCESSO 

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	• 
Origem 	• 
Destino 	• 

1-1413/2015 
SEMSAU (9743) 
SOLICITAÇÃO (1) 

04/05/2016 10:04:51 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM DESPACHO DO DIR. GERAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FOLHAS 119. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 4 de maio de 2016. 

Ana Maria alta elo 
Gabinete d. Prefeito 
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Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de maio de 2016. 

izafet-da 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da. Liberdade, 11.56- Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro. gov. br 
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Processo...: 1.1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 

,SOLICITAÇÃO (1) 

Data.......: 12/05/2016 10:54:31 
Ori,géTri 	• .DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 
Destino 	 SEMSAU --.SECRETARIA MUN.,DE SAUDEvX85) 

Segue para atender o despacho de folha 118. 

Assistente Ahistrativo do drh Port. n° 10692 

Página 1. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  
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DESPACHO DO PROCESSO ' 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 18/05/2016 17:03:39 
Origem 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Informamos da impossibilidade de atender a solicitação das folhas 118, haja vista que esta Secretaria de Saúde 
não dispõe de informações oficiais das fichas fncionais dos servidores ACS e ACE, contratados pela Prefeitura 
Municipal na forma da CLT, assim como também não tem conhecimento de lei municipal específica que contenha 
escalas de referências de progressão funcional dessas duas categorias para elaboração da tabela de referência 
solicitada, contudo, é oportuno informar que temos conhecimento da Lei Federal que trata do Piso Salarial 
Nacional das categorias que é de R$1.014,00, cuja cópia fizemos juntar ao presente processo. Acrescenta-se ao 
valor do piso os adicionais de insalubridade e uma 

g1.11• 

  no valor de R$150,00, instituida por lei municipal. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de maio de 2016. 

Marluci Brilh nte e Souza 
ASSESSOR ESPECIAL DA SEMSAU 

Página 1. 
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Mensagem de veto 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 12.994, DE 17 DE JUNHO DE 2014. 
	 +41/, 

Altera a Lei n° 11.350, de 5 de outubro de/2006, para instituir 
piso salarial profissional nacional e diretri es para o plano de 
carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 11.350 de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 9°-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente 
Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais. 

§ 12  O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 
de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) mensais. 

§ 2° A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso salarial 
previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, 
vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, 
dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições previstas nesta Lei." 

"Art. 9°-B. (VETADO)." 

"Art. 9°-C. Nos termos do ,5 5°  do art. 198 da Constituição Federal, compete à União prestar 
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o 
cumprimento do piso salarial de que trata o art. 92-A desta Lei. 

§ 12  Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a 
fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de agentes passível de 
contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o auxílio da assistência 
financeira complementar da União. 

§ 22  A quantidade máxima de que trata o § 12  deste artigo considerará tão somente os 
agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva competência financeira que se 
encontrem no estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada 
para a concessão do piso salarial. 

§ 3° O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 95% (noventa e 
cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 92-A desta Lei. 

§ 4° A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será devida em 
12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) parcela adicional no último trimestre. 

§ 5° Até a edição do decreto de que trata o § 12  deste artigo, aplicar-se-ão as normas 
vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde. 

§ 62  Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que trata este 
artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do vinculo direto dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo ente federativo, 
regularmente formalizado, conforme o regime jurídico que vier a ser adotado na forma do art. 82  
desta Lei." 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/1ei/112994.htm 	 18/05/2016 
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"Art. 9°-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação de 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. 

§ 12  Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a 
fixar em decreto: 

I - parâmetros para concessão do incentivo; e 

II - valor mensal do incentivo por ente federativo. 

§ 22  Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que possível, as 
peculiaridades do Município. 

§ 32  (VETADO). 

§ 42  (VETADO). 

§ 52  (VETADO)." 

"Art. 9°-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas regulamentadoras, 
os recursos de que tratam os arts. 92-C e 92-D serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde 
(Funasa) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal como transferências 
correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto no art. 3°  da Lei n°  8.142, 
de 28 de dezembro de 1990." 

"Art. 9°-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei Complementar 
n°  101, de 4 de maio de 2000, a assistência financeira complementar obrigatória prestada pela 
União e a parcela repassada como incentivo financeiro que venha a ser utilizada no pagamento de 
pessoal serão computadas como gasto de pessoal do ente federativo beneficiado pelas 
transferências." 

"Art.  9°-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes: 

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias; 

II - definição de metas dos serviços e das equipes; 

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, 
assegurados os seguintes princípios: 

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento 
sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final; 

b) periodicidade da avaliação; 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço; 

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma que 
eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação; 

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores." 

Art. 2° O art. 16 da Lei n°  11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/1ei/112994.htm 	 18/05/2015 
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"Art. 16.  É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de 
Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, 
na forma da lei aplicável." (NR) 

Art. 32  As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do disposto nesta Lei, nos termos do Decreto-
Lei n°  2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), da Lei n°  1.079 de 10 de abril de 1950, do Decreto-Lei n°  201, de 27 
de fevereiro de 1967, e da Lei n°  8.429, de 2 de junho de  1992. 

Art. 4° (VETADO). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de junho de 2014; 193° da Independência e 126° da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Arthur Chioro 
Miriam Belchior 
Luís Inácio Lucena Adams 

"exto não substitui o publicado no DOU de 18.6.2014 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/1ei/112994.htm 
	 18/05/20 



MOIZA 
Diretor 

IZA 
ública 

DESPACHO 

DO: GABINETE DO PREFEITO 
PARA: PROCURADORIA JURIDICA 
PROCESSO N°:1413/2015 
Em, 19/05/2016 

Segue processo para prosseguimento, onforme despacho fls. 122. 



DESTINO: GABINETE 

DATA: 20.05.2016 

DESPACHO 

A respeito do assunto, constato o seguinte: 

a) O parecer de fls. 88 não foi apreciado; 
b) lnexiste nos autos qualquer espécie de avaliação técnica que 

corrobore eventual apreciação favorável ou desfavorável; 
c) Os pronunciamentos ou manifestações de natureza técnica são 

desprovidos de fundamentação, limitando-se a informar fatos ou 
a existência de casos similares em outros municípios. Não há a 
indicação de que houve a avaliação orçamentária a respeito. 

d) Não foi juntado nos autos, cópia do edital de concurso ou do 
processo seletivo, bem como de sua homologação, com os 
comprovantes de publicação; 

e) Inexistem também, a demonstração da existência de estudos 
sobre a elaboração do futuro projeto de lei, disciplinando a 
forma como, em sendo possível, ocorrerá a transposição e o 
enquadramento, pois passarão a integrar ao quadro 
permanente da Administração, devendo assim, prever todas as 
situações e não apenas a remuneração inicial; 

f) Não há o pronunciamento do Conselho Municipal de Saúde e 
nem da Secretaria. 

Desta forma, retorno os autos para que as providências 
complementares sejam aras. 

E 
Nelson T. Sakamoto - Procurador 



s Santos 
J ídi 

Kell 
Procu 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

    

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

 

1-1413/2015 
SEMSAU (9743) 
SOLICITAÇÃO (1) 

Data 

  

20/05/2016 11:27:17 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
GABINETE DO PREFEITO (71) 

  

Origem 	 
Destino 	 

Despacho 

SEGUE PROCESSO PARA REGULARIZAÇÃO CONFORME DESPACHO N FOLHA N2  127. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de maio de 2016. 

Página 1. 
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OMES 
blica 

CLENIL 
Diret 

DESPACHO 

DO: GABINETE DO PREFEITO 
PARA: SEMSAU 
PROCESSO N°: 1413/2015 
Em, 14/06/2016 

Segue processo para atender a solicitação da Procuradoria Jurídica 
folhas 127. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ouropretodooeste. ro. gov. br 

lowiNtg4 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 14/06/2016 10:56:14 
Origem 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 
Destino 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM DESPACHO DO DIR. GERAL DE ADM. PÚBLICA, FOLHAS 128. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de junho de 2016. 

altar.  
Prefe 

Ana Mar 
Gabinete d 

lo 
to 

Página 1. 



Prefeitura' Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380 507%0001-79 	• 
PraCi da Libardade, .1156 -Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretOdooeste.ro.gov.br  

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	SOLICITAÇÃO (1) 

.: 06/07/2016:10:19:39 
Origem......: SEMSAU —SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
Destino 	 DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 

''''. 4'311P4":001.140.440.0Nettixotide0,2 tre; 
Segue proceiip pa,ra,Ptepder ao despacho das folhas 127, em especial às letrai "d" e •!'e", juntando a Cópia .dos 
editais dos concursos' bem como suas homologações e seus respectivos comprovantes de publicação. Da mesma • 
forma Juntar Pliniihit'CVniendo 'a remuneração atual e a remuneração futura com tabela de progressão anualde.  • , • ‘ANn. ,ktflçniOrewtN; , 	• 	• 1%, quinquênio, dentre outras vantagens e garantias já concedidas aos servidores estatutários. Após, pecietseQr  
seú encaminhamentO ao Departamento de Contabilidade para manifestação, observadas as vedações contidas na -• Lei 9,504/1997:' *0 	 ;f, ONS  

Ouro Preto do Oeste/RO, 6 de julho de 2016. 

nte de Souza 
CIAL DA SEMSAU 

'ira! r). 	. . 

••k:• .4!;, 
• • 
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DE O 5 DE JULHO DE 2002. 

4), 

DECRETO N° rj 3 _1 

"HOMOLOGA CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o concurso público para provimento de cargos 
da categoria funcional Agente Comunitário de Saúde, Edital n° 011/02 da Prefeitura do Município de Ouro 
Preto do Oeste. 

Parágrafo único — A relação contendo a classificação final dos 
candidatos é a constante da edição da Folha de Rondônia, edição do dia03 de julho de 2002 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

CO rk5 	(RAMOS 

Prefeito Munlelpal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO. DO OESTE - RO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

4't 	
EDITAL N° 001/2006 

O Município de Ouro Preto do Oeste -RO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CGC. Sob o n° 
04.380.507/0001-79, estabelecido com sua sede administrativa na Av. Daniel Comboni, n° 1.480, nos termos 
da Lei Federal n" 10.507 de 10 de Julho de 2002 e Lei Municipal n" 890 de 10 de Junho de 2002,torna público 
que realizará seleção de pessoal, através de Concurso Público, destinado ao provimento de cargo para a 
categoria funcional de Agente Comunitário de Saúde, para prestação de serviços em áreas geográficas 
específicas, conforme relacionadas abaixo. 

1 DOS CARGOS, VAGAS. E REMUNERAÇÃO 

1.1 O Concurso Público tem corno objetivo o recrutamento e seleção dos candidatos para provimento do 
cargo: 
Ceia EMPREGO CARGA 

HORÁRIA 
VAGAS SALARIO 

BASE 
HABILITAÇÃO 5% NEC. 

ESPECIAIS 

NF1-1 
Agente 
Comunitário 
de 	Saúde 	- 
PACS ., 

40 HORAS 30 R$. 350 00 , 
ENSINO 

FUNDAMENTAL 

ZONA URBANA 

CÓD. SETOR ENDEREÇO VAGAS 
01 ÁREA 01 SETOR INDUSTRIAL/ALVORADA/SAPOLÁNDIA 02 
02 AREA 02 INCRA/JD TROPICAL/BELA VISTA 01 
03 ÁREA 03 JARDIM BANDEIRANTES/UNIÃO 01 
04 ÁREA 04 LIBERDADE E CENTRO 01 
04 ÁREA 05 NOVA OURO PRETO 03 
05 —ÁREA 06 SETOR RODOVIÁRIO E NOVA OURO PRETO 02 
06 ÁREA 07 JARDIM NOVO HORIZONTE E COHAB 02 
07 ÁREA 08 EQUIPE PSF -JD NOVO ESTADO/JD. NOVO 

HORIZONTE 
03 

08 ÁREA 09 JARDIM AEROPORTO 02 
09 ÁREA 10 EQUIPE PSF - JARDIM AEROPORTO I E II 01 

TOTAL 18 

ZONA RURAL 

CÓD. SETOR ENDEREÇO VAGAS 
01 ÁREA 11 - MICRO ÁREA 

02 
LH 31 KM 04 À ESQUERDA 01 

02 ÁREA 11 - MICRO ÁREA 
03 

LH 31 KM 08 À DIREITA 01 

03 ÁREA 13 - MICRO ÁREA 
01 

LH 203 -INICIO ATÉ KM 08 01 

04 AREA 13 - MICRO ÁREA 
05 

LH 203 - KM 32 AO KM 40 0I 

05 ÁREA 15 - MICRO ÁREA 
01 

REGIÃO DAS CHÁCARAS DO AEROPORTO 01 

06 ÁREA 16 -MICRO ÁREA 
03 

LH 204 - DE RONDOMINAS (RURAL) 
ATÉ KIvl 30 

01 r 



07 ÁREA 16 — MICRO ÁREA 
04 

LH 204 — KM 30 ATÉ O FINAL DA LINHA 01 

08 
4, 

ÁREA 18 — MICRO ÁREA 
01 

BR 364 - SAIDA JI-PARANÁ ATÉ A 
EMBRATEL 

01 

09 ÁREA,18 — MICRO ÁREA 
03 

BR :364 - SAIDA JI-PARANA- KAKAU 
LANCHES ATÉ A EMATER 

01 

10 ÁREA 22 — MICRO ÁREA 
02 

LH 81 — KM 04 À ESQUERDA 01 

11 ÁREA 22 — MICRO ÁREA 
03 

LII 81 KM 08 A DIREITA 01 

12 — ÁREA 22 — MICRO ÁREA 
04 

LH 81 KM 08 À ESQUERDA 01 

TOTAL VAGAS ZONA RURAL 12 

CADASTRO RESERVA: 

ZONA RURAL 

CÓD. SETOR ENDEREÇO VAGAS 
01 ÁREA 11 - MICRO ÁREA 01 LII 31 KM 04 - DIREITA• 01 
02 ÁREA 11 - MICRO ÁREA 04 LH 31 KM 08 - ESQUERDA 01 
03 ÁREA 12 - MICRO ÁREA 01 LH 200 - KM 04 - DIREITA (LH 101) 01 
04 ÁREA 12 - MICRO ÁREA 02 LH 200 KM 08 - DIREITA -- (LH 115) 01 
05 ÁREA 12 - MICRO ÁREA 03 LH 200 KM 08 - DIREITA - (LH 166) 01 
06 -ÁREA 12 -' MICRO ÁREA 04 LII 200 KM 08 - ESQUERDA - (LH 80) 01 
07 ÁREA 12 - MICRO ÁREA 05 LII 101 SAIDA BR 364 01 
08 ÁREA 13 - MICRO ÁREA 02 LH 203 DO KM 08 AO KM 16 01 
09 ÁREA 13 - MICRO ÁREA 03 LII 203 DO KM 16 AO KM 24 01 
10 --ÁREA 13 - MICRO ÁREA 04 1.11 203 DO KM 24 AO KM 32 01 
11 -ÁREA 13 - MICRO ÁREA  06 LII 203 DO KM 40 AO KM 48 01 
12 ÁREA 14 RONDOMINAS - LH 204 02 
13 ÁREA 16 - MICRO ÁREA01 LII 204 -- INICIO AO KM I() 01 
14 ÁREA 16 -- MICRO ÁREA 02 LII 204 - KM 10 ATE RONDOMINAS (RURAL) 01 
15 ÁREA 17 - MICRO ÁREA 01 LII 153 01 
16 -ÁREA 18 -- MICROÁRFA 02 1311 364 - SA15A JI-PARANÁ• BOA VISTA 01 
17 ÁREA 19 - MICRO ÁREA 01 13R 364 SAIDA P/ JARU -- SITIO 26 01 
18 ÁREA 19 - MICRO Ái EA 02 BR 36‘iW15 ---'1ARII - CURRALINHO 01 
19 -ÀREA 20 - MICROIik-ii:A 01 LII 210 01 
20 ÁREA 21 - MICRO ÁREA 01 LII 62 - 02 PLACAS 01 
21 --ÁREA 22 - MICRO ÁREA 01 LINHA 81 KM 04 • DIREITA 01 
22 ÁREA 22 - MICRO ÁREA 05 LINHA 81 - KM 12 - DIREITA 02 
23 ÁREA 22 - MICRO ÁREA 06 LINHA 81 KM 12 - ESQUERDA 01 
24 ÁREA 22 - MICRO ÁREA 07 LINHA 81 KM 16 - DIREITA 02 
25 ÁREA 22 - MICRO ÁREA 08 LH 81 - KM 16 - ESQUERDA 01 
26 ÁREA 22 - MICRO ÁREA 09 LII 81 - KM 20 - DIREITA 02 
27 ÁREA 22 - MICRO ÁREA 10 LII 81 KM 20 - ESQUERDA 01 
28 --ÁREA 23 - MICRO ÁREA 01 LH 204 - ASSENTAMENTO ZUMBI 01 
29 -ÁREA 24 - MICRO ARF,A 01 LH 80 •- TOCARI 01  
30 ÁREA 25 - MICROIÁ-ti'W01---  LII 63 - PECUARIA 01 

TOTAL CADASTRO RESERVA 34 

2- DAS ATRIBUIÇÕES AO CARGO 
2.1 De acordo com a Portaria n° 648/GM/MS de 28 de Março de 2006, Anexo 1, são atribuições 
específicas do Agente Comunitário de Saúde: 

• Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 
Unidade Básica de Saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 

• Trabalhar com adscrição de famílias cm base geográfica definida, a microárea; 
• Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à 

promoção da saúde e à prevenção de doenças, de acordo com o planejamento da equipe; " 
• Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
• Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 



• Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de 
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas 
nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas 
em situação de risco; 

• Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; 

• Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao 
controle da malária e da dengue, conforme a Portaria n° 044/GM, de 03 de Janeiro de 2002; e 

• Executar outras ações inerentes ao cargo. 
Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, 	desde que 
vinculadas às atribuições acima. 

3- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO CONCURSO PÚBLICO 
3,1 Ser brasileiro, naturalizado ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade de Brasileiros 

e Portugueses, nos termos do Art. 12, parágrafo Primeiro da Constituição Brasileira; 
3.2 Possuir, na data da posse, a idade mínima de 18 anos; 
3.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
3.4 Possuir a escolaridade e os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
3.5 Não possuir antecedentes criminais; 
3.6 Apresentar no ato da contratação, os documentos exigidos para o exercício do cargo; 
3,7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
3.8 Residir na área da comunidade em que vai atuar. 

4— DO REGIME E CONDIÇÕES DE TRABALHO 
4.1 Os candidatos serão providos nos cargos sob o Regime Consolidação das Leis Trabalhistas — CLT; 
4.2 O local de trabalho será optado na inscrição dos candidatos de acordo com as vagas a serem 
preenchidas constantes deste Edital, observados os limites geográficos de suas respectivas áreas e 
microárea s. 

5— OS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
5.1 Em cumprimento às Leis vigentes, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas aos 
candidatos portadores de deficiência física desde que compatível com as atividades inerentes ao cargo e que 
os mesmos sejam identificados no ato da inscrição; 
5.2 O candidato que declarou ser portador de deficiência e que tenha sido aprovado nas provas dentro dos 
números de vagas reservadas, será submetido à perícia médica, terá seu nome publicado em relação à parte, 
observado a respectiva ordem de classificação; 
5.3 O candidato portador de deficiência fisica participará deste concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local da realização das 
provas; 
5.4 Será considerada, para o efeito de concorrência, pessoa com deficiência, apenas o candidato que optar 
por esta condição no momento de sua inscrição. 

6 — DAS INSCRIÇÕES 
6.1 — DATA: De 29 de Maio à 20 de Junho de 2006. 
HORÁRIO: De 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas 
LOCAL: REDE BÁSICA DE SAÚDE — ANTIGO SESP — situada na Av, Daniel Comboni, esq. c/ 1K 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 20,00 (Vinte Reais) 
6.2 — A taxa de inscrição deverá ser depositada no Banco OUROCREDI — Banco 756— Agência 3273 Conta 
n° 9.229-0 - Não serão aceitos depósitos feitos em envelopes ou nos caixas eletrônicos. 
6.3 Após o pagamento da taxa o candidato deverá dirigir-se ao local das inscrições e preencher a ficha de 
inscrição; 
6.4 Somente será considerado inscrito aquele que receber o comprovante devidamente carimbado e 
assinado, declarando que conhece e aceita as normas e condições estabelecidas no Edital; 
6.5 Em nenhuma hipótese a taxa de inscrição será devolvida ao candidato; 
6.6 Será excluído do Concurso, o candidato que cujo depósito bancário não for confirmado, ou for 
depositado valor menor da taxa equivalente à inscrição; 
6.7 Será exigido o comprovante do depósito para ser anexado junto à ficha de inscrição; 
6.8 Não haverá inscrições condicionais; 
6.9 Os candidatos que se inscreverem para as vagas do cadastro reserva ficam cientes de que a sua 
convocação só se dará quando houver vacância para a respectiva vaga. 



6.10 Os candidatos poderão se inscrever através de procuração registrada em Cartório com a finalidade 
especifica; 
6.11 As homologações das inscrições se darão no prazo de 05(cinco) dias úteis, após o encerramento das 

%,inscrições. 

7- DOS RECURSOS 
7.1 Será admitido um único recurso por candidato, seja relativo ao Edital ou a questões de prova ou 
gabarito; 

7.2 O recurso referente ao Edital deverá ser interposto no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir da data de sua publicação; 
7.3 Os recursos relacionados a questões da prova e do gabarito deverão ser apresentados à Comissão 
Responsável pelo concurso, devidamente fundamentado e no prazo decadencial de 05 (cinco) dias úteis, 
após a publicação dos gabaritos; 
7.4 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão Responsável pelo concurso julgará os recursos 
interpostos tempestivamente, em instância única; 
7,5 Em caso de improvimento, será publicada apenas a decisão respectiva; 
7.6 Será indeferido, liminarmente, o recurso que versar sobre matéria contrária a este Edital; 
7.7 Não serão aceitos recursos via fax. telefone ou internei; 
7.8 Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões) ou de item(ns) de questão, a pontuação 
correspondente a essa(s) questão(ões) e/ou item(ns) será atribuída a todos os 
Candidatos, independentemente de terem recorrido; 
7.9 Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, as provas serão 
corrigidaS de acordo com o gabarito oficial definido; 
7.10 Não haverá recurso ou pedido de reconsideração da decisão proferida pela banca revisora; 
7,11 Na hipótese de anulação de qualquer questão, os pontos referentes à mesma serão atribuídos para 
todos os candidatos. 

8- DAS PROVAS 
8.1 As provas serão de questões objetivas de múltipla escolha, de português e conhecimentos específicos; 
8.2 As provas serão realizadas no dia 02 de Julho de 2006, com Inicio as 8:00 horas e término às 12:00 
horas e que será dado a conhecer o local onde o candidato fará a sua prova, pela ocasião da homologação 
das inscrições, publicado em jornal de grande circulação estadual e no mural da Prefeitura Municipal; 
8.3 Para acesso ao local onde serão realizadas as provas, os candidatos deverão comparecer com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do inicio da realização das provas, munidos com documento 
original de identificação (Identidade ou CTPS), a ficha de inscrição e de caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta. Não haverá tolerância de horário; 
8.4 Não haverá realização de provas fora da data, horário e local pré-determinados neste Edital; 
8.5 Os três últimos candidatos que ficarem na sala, somente serão liberados conjuntamente, após o último 
ter entregado a sua prova; 
8.5 Ao término da prova o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal da sala, o Cartão de Respostas 

co Caderno de Questões; 
8.6 Será eliminado do concurso, o candidato que utilizar recursos ilícitos e fraudulentos; 
8.7 O não comparecimento e a falta de identificação, importará na eliminação sumária e automática do 

candidato; 
8,9 As provas serão constituídas de questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de 
"A" a "E" cada uma, sendo uma delas correspondente à resposta correta da questão; 
8.10 Será atribuída nota zero às questões assinaladas com mais de uma resposta no gabarito; 
8.11 As provas objetivas terão caráter eliminatório e classificatório, abrangendo o conteúdo programático; 
8.12 A prova é individual e não será permitida a consulta a qualquer material; 
8.13 Não haverá substituição do gabarito por erro do candidato; 
8.14 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos da prova; 
8,15 Os gabaritos das provas serão divulgados 01 (uma) hora após o término das provas, no mural da 
Prefeitura Municipal e no local do concurso. 

9- DO CRITÉRIO DO DESEMPATE 
Em caso de empate, terá preferência o candidato: 
*Maior idade; 
*Casado; 



*Com maior prole. 

10- DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Programa da Língua Portuguesa: Interpretação de texto; Encontro Vocálico; Ditongo; Tritongo; Hiato; 
Digrafos; Sinônimos; Antônimos; Divisão Silábica; Acentuação Gráfica; Pontuação; Crase; Ortografia; 
Classe de Palavras e Flexões; Concordância Nominal e Verbal; Sujeito e Predicado. 
Programa de Conhecimentos Específicos: Funções do Agente Comunitário de Saúde; Aleitamento 
Materno; Pré-Natal; Recém-Nascido; Imunização; Diarréia; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Higiene 
Corporal; Idoso; Participação Comunitária; Planejamento Familiar; Drogas; Nutrição e Desnutrição; 
Doenças Comuns da Região; Venninose. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 
DISCIPLINAS TIPO DE PROVAS INF DE QUESTÕES 
LINGUA 
PORTUGUESA OBJETIVA MÚLTIPLA ESCOLHA 15 
CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS OBJETIVA MÚLTIPLA ESCOLHA 35 

11 — DO RESULTADO FINAL 
11.1 	Os resultados serão divulgados pela comissão responsável pelo concurso, no dia 10 de Julho de 
2006; 
11.2 — Os resultados serão divulgados em ordem de classificação de acordo com as vagas oferecidas, e 
afixadas no mural da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO; 
11.3 — Os resultados também serão divulgados em Jornal de grande circulação no Estado de Rondônia; 

12- DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 
12.1 As vagas serão preenchidas por ordem decrescente da classificação, obedecendo ao limite constante no 
Edital; 
12.2 O preenchimento das vagas será feito, rigorosamente, por ordem de classificação obedecendo as 
condições contidas no item 3,8 deste Edital; 
12.3 O candidato classificado e selecionado apresentar-se-á, para a posse e exercício do cargo no 
Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste. 

13- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA NOMEAÇÃO 
13.1 O Candidato classificado e selecionado, terá que se apresentar para posse e exercício do cargo, no 
departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste. 
13.2 No momento da apresentação o candidato deverá ter 18 anos completos, apresentar 01 foto 3x4, e 
ainda os seguintes documentos (cópias e originais). 

A — Carteira de Identidade; 
B — Cadastro de Pessoa Física -- CPF; 
C — Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
D — Cartão de inscrição PIS ou PASEP; 
E — Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa da Incorporação; 
F — Certidão de nascimento e/ou casamento; 
G — Certificado de escolaridade; 
H — Certidão de filhos menores de 14 anos; 
1— Atestado médico de sanidade fisica e mental; 
J — Certidão negativa que comprove não ter antecedentes criminais e estar em pleno exercício de 
seus direitos civis e políticos. 

14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A inscrição do candidato implica no conhecimento dos termos deste Edital, com aceitação das 
condições estabelecidas e das quais não poderá alegar desconhecimento; 
14.2 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso. As vagas abertas serão 
preenchidas de acordo com a necessidade do serviço público municipal, dentro do período que será vencido 
em 02 (dois) anos. 
14.3 Qualquer irregularidade documental, constatada no decorrer do período de validade do Concurso 
Público, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição e participação; 



VALDENICE MOURA DA COSTA 
MEMBRO 

PEDRO P tO-DE-CARVALHO 
MEMBRO 

14.4 O cargo de Agente Comunitário de Saúde será regido pela, C.LT., Lei Federal n° 10.507/02 e Lei 
Municipal 890/02, e que, sendo extinto o Programa de Agentes Comunitários de Saúde, pelo Ministério da 
Saúde, os servidores nomeados para a função serão automaticamente exonerados; 
j4.5 Em cumprimento as Leis vigentes, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas aos 
candidatos portadores de deficiência física, desde que compatíveis com as atividades inerentes ao cargo, e 
que os mesmos sejam identificados no ato da inscrição; 
14.6 Os casos omissos até a publicação final do Concurso Público serão resolvidos pela Comissão do 
Concurso e, após a publicação do resultado final, pela Secretaria Municipal de Administração. 

INFORMAÇÕES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
Av. Daniel Comboni, n° 1.480 - ou pelos Tel (69) 3461-2563, 3461-2091, 3461-5930. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 24 de Maio de 2006. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE-RO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

EDITAL N" 002/2003 

O Município de Ouro Preto do Oeste-RO, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC. sob o N° 04.380.507/0001-79, estabelecido com sua sede administrativa, na 
Av. Daniel comboni, n° 1480, torna público que realizará seleção através do Concurso 
Público, destinado ao provimento de cargo de categoria de Agente de Saúde da 
Dengue. 

1- DOS CARGOS VAGAS E REMUNERAÇÃO 
1.1 O Concurso Público tem corno objetivo o recrutamento e seleção dos candidatos 

ara provimento o cargo: 
N° CARGO VAGAS 1,0TAÇA0 	. SALÁRIO 

BASE 
HABILITAÇÃO 5% NEC. 

ESPECIAIS i 
1 Agente de Saúde da Dengue II Ouro Preto- Zona Urbana RS 250,00 1" GRAL' COMPLETO 
2 Agente de Saúde da Dengue 01 Rondominas - Zona Rural 

TOTL A 	 12 	 _1 

R5 250,00 1" GRA(' COMPLETO 

2- DAS ATRIBUIÇÕES AO CARGO 
2.1, Visita de inspeção sanitária. 
2.2( Controle dos eventuais focos de vetores com manuseio de bombas aspersoras de 

insetic das. 
2.3 Realização • de fumacê em toda a área urbana do município (bomba costal de +1-22 

quilos). 
2.4 Verificação de reservatórios de água, inclusive caixas d'água sem tampa. 
2.5 Retirada de entulhos dos quintais, que possam reservar água, inclusive pneus. 
2.6 Elaboração de relatórios de suas atividades. 
2.7 Execução de outras atividades inerentes ao cargo de Agente de Saúde da Dengue. 

3- DO REGIME E CONDIÇÕES DE TRABALHO 
3.1 Os candidatos serão providos nos cargos sob o Regime Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT. 
3.2 O local de trabalho será optado na inscrição dos candidatos de acordo com a tabela. 
3.3 A carga horária de trabalho é de 40(quarenta) horas semanais. 

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO CONCURSO PÚBLICO 
a)Ser brasileiro, naturalizado ou português amparado pelo estatuto de igualdade de 
brasileiros e portugueses, nos termos do Art. 12. parágrafo 1° da Constituição 

Brasileira; 
b)Possuir, na data da posse, a idade mínima de 18 anos: 
c)Estar em dia com as obrigações eleitorais e Militares; 
d)P,ossuir a escolaridade exigida do cargo e os requisitos exigidos para o exercício 

do cargo; 
e)Não possuir antecedentes criminais; 
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t)Apresentar no ato da contratação, os documentos exigidos para o exercício dor. 
cargo; tio 
g)Cdnhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital. 

5- OS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
5.1 Em cumprimento as Leis vigentes, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 

oferecidas aos candidatos portadores de deficiências físicas 	desde que 
compatível com as 	atividades inerentes ao cargo, e que os mesmos sejam 
identificados no ato da inscrição. 

5.2 O candidato que declarou ser portador de deficiência e que tenha sido aprovado nas 
provas dentro dos números de vagas reservados. será submetido à perícia médica. 
terão seus nomes publicados em relação à parte observadas a respectiva ordem de 
classificação. 

5.3 Os cargos vagos que não forem providos por inexistência do candidato, ou 
reprovação destes, serão preenchidos pelos demais candidatos aprovados, observada 
a ordem de classificação. 

5.4 Os portadores de deficiência participarão deste Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação. 
duração, horário e local das aplicações das provas. 

5.5 Será 'considerado, para o efeito de concorrência, deficiente físico, apenas o 
candidato que optar por esta condição no momento de sut inscrição. 

6- DAS INSCRIÇÕES 
6.1 DATA: 	De 24 de março a 14 de abril. 

HORÁRIO: De 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. 

LOCAL: 	Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste-RO. situada na Av. 
Daniel Comboni, n° 1480. 

TAXA DAS INSCRIÇÕES: R$ 20,00(Vinte Reais) 
6.2 As taxas de inscrições deverão ser depositadas nas Contas n" 15.162-9 Conta 
Corrente, .Agência 1404-4 Banco do Brasil S/A e na conta n" 9147-2 Contá Corrente, 
Agência 756 OuroCredi-Cooperativa de Crédito Rural da Região do Ouro Preto cio 
Oeste-RO, não serão aceitos depósitos feitos em envelopes nos caixas eletrônicos. 
6.3 Após o pagamento da taxa o candidato deverá dirigir-se ao local das inscrições e 

preencher a ficha de inscrição. 
6.4 Será considerado inscrito, somente aquele que receber o comprovante devidamente 

carimbado e assinada com os dizeres que leu e conhece a íntrega do Edital 
6.5 O simples pagamento da taxa não será considerado como inscrição. 
6.6 Em nenhuma hipótese a taxa de inscrição será devolvida ao candidato. 
6.7 Será excluído do Concurso. o candidato que cujo depósito bancário não for 

confirmado, ou for depositado valor menor da taxa equivalente à inscrição. 
6.8 Para se inscrever, o candidato preencherá a ficha de inscrição fornecida pela 

Comissão do Concurso, declarando conhecer e aceitar as normas deste Edital. 
6.9 Será exigido o comprovante do depósito para ser anexado junto à ficha de 

inscrição. 
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6.10 Não haverá inscrições condicionais. 	 ....... . 
6.1 10s, candidatos poderão se inscrever através de procuração registrada em •CartoríQ)  . 

7-DOS RECURSOS 
7.1 Será admitido um único recurso por candidato relativo seja ao Edital ou a questões 

de prova ou gabarito. 

7.2 O recurso referente ao Edital deverá ser interposto no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da data de sua publicação. 

7.3 Os recursos relacionados a questões das provas e gabaritos deverão ser apresentados 
à Comissão Responsável pelo concurso. devidamente fundamentado e no prazo 
decadencial de 05 (cinco) dias úteis. após a publicação dos gabaritos. 

7.4 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão Responsável pelo concurso, julgará 
os recursos interpostos tempestivamente, em instância única. 

7.5 Em Caso de improvimento. será publicada apenas a decisão respectiva. 
7.6 Será indeferido, liminarmente, o recurso que versar sobre matéria contrária a este 

Edital. 
7.7 Não serão aceitos recursos via fax, telefone ou Internet. 
7.8 Se do exame de recursos resultar anulação de questão (ões) ou de item (ns) de 

questão, a pontuação correspondente a essa (s) questão (ões) e/ou item (ns) será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.9 Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações. as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definido. 

7.10 Não haverá recurso ou pedido de reconsideração da decisão proferida pela banca 
revisora. 

7.11 Na hipótese de anulação de qualquer questão. os pontos referentes à mesma serão 
atribuídos para todos os candidatos. 

7- DAS PROVAS 
8.1 As provas serão de questões objetivas de múltipla escolha de português e 

conhecimentos específicos. 
8.2 As provas serão realizadas no dia 27 de abril de 2003, com início as 08:00 e término 
às 12:00 horas e que será dado a conhecer o local onde o candidato fará sua prova. pela 
ocasião da homologação das inscrições. publicado em jornal de grande circulação 
estadual e no mural da Prefeitura Municipal. 
8.3 Para acesso ao local de onde serão realizadas as provas. os candidatos deverão com 
antecedência mínima de 30(trinta) minutos do início da realização das provas, munidos 
com documentos original de identificação (identidade ou CTPS), a ficha de inscrição e 
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não haverá tolerância de horário. 
8.4 Não haverá realização de provas fora da data, horário e local pré-determinados neste 

edital. 

com a finalidade específica. 
6.12 As homologações das inscrições serão feitas 05 (cinco) dias úteis. após o 

encerramento das inscrições. 



AGENTE COMUNITARIO  DE SAÚDE  
N" De Questões TIPO DE PROVAS DISCIPLINAS 

LINGUA PORTUGUESA  
CONFIECIMEN'I'OS ESPECiFIC:OS 

1 
15 
35 

Objetiva Múltipla 
Escolha 

TOTAL 50 
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8.5 Os três últimos candidatos que ficarem na sala. somente serão libé.rados 
Conjuntamente, após o último ter entregado sua prova. 
8.6 Ao término da prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal cia sala, o 
Cartão Resposta e o Caderno de Questões. 
8.7 Será eliminado do concurso, o candidato que utilizar recursos ilícitos e fraudulentos. 
8.8 O não comparecimento e a falta de identificação, importará na eliminação sumária e 
automática do candidato. 
8.9 As provas serão constituídas de questões objetivas de múltipla escolha. com  
05(cinco) alternativas de "A' a 'F'," cada uma, sendo urna delas correspondentes à 
resposta correta da questão. 
8.10 Será atribuída nota zero às questões assinaladas com mais de uma resposta no 

gabarito. 
8.11 As provas objetivas terão caráter eliminatório e classificatório, abrangendo o 
conteúdo programático. 
8.1 A prova é individual e não será permitida a consulta a qualquer material. 
8.13 Não haverá substituição do gabarito por erro do candidato. 
8.14 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos na prova. 
8.15 Os 'gabaritos das provas serão divulgados 01(uma) hora depois do término das 
provas, no mural da Prefeitura Municipal e no local do concurso. 

9- DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
Em caso de empate, terá preferência o candidato. 

*Mais idoso; 
*Casado; 
*Com maior prole. 

10- DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Programa de Língua Portuguesa: (15 questões)- Interpretação de Texto; Encontro 
Vocálico; Ditongo; Tritongo; Hiato; Dígrafos; Sinônimos: Antônimos: Divisão 
Silábica;• Acentuação Gráfica; Pontuação; Crase; Ortografia: Classe de Palavras e 
Flexões; Concordância Nominal e Verbal: Oração: Sujeito e Predicado. 

Programa de Conhecimentos Específico: (35 questões)-Dengue: Agente Etiológico; 
Vetores Hospedeiros; Modos de Transmissão; Período de Transmissihilidacle: 
Suscetibilidades e Imunidade; Classificação; Sintomatologia; Criadouros: Medidas de 

Prevenção. 

P. j. 
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11- DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 
11.1 Após a homologação dos resultados, os candidatos devidamente aprovados. 

poderão de acordo com as necessidades da SEMSAU - Secretaria de Saúde. ser 
convocados para nomeação através de Edital publicado na imprensa oficial e no 
mural de Editais da Prefeitura Municipal de Ouro Preto. 

11.2As vagas serão preenchidas por ordem decrescente da classificação, obedecendo ao 
limite constante no Edital. 

11.30 preenchimento das vagas será feito. rigorosamente. por ordem de classificação 
entre as vagas e a critério do Órgão de lotação da Prefeitura Municipal de Ouro 
Preto do Oeste. 

11.40 candidato classificado e selecionado apresentar-se-á para a posse e exercício do 
cargo no Setor de Recursos Humanos ná Prefeitura Municipal de Ouro Preto do 
Oeste. 

12- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA LOTAÇÃO 
12.1 O Candidato classificado e selecionado, terá que se apresentar para posse e 
exercício do cargo, no departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Ouro Preto do Oeste. 
12.2 No momento da apresentação o candidato, deverá ter 18 anos completos. 
apresentar 01 foto 3x4, e ainda os seguintes documentos (cópias e Originais): 

a)Carteira de identidade 
b)Cadastro de pessoa física (CPF) 
c)Carteira de Trabalho e Previdência Social 
d)Cartão de inscrição PIS ou PASEP 
e)Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa da Incorporação: 
°Certidão de nascimento ou casamento 
g)Certificado de escolaridade 
h)Certidão dos filhos menores de 14 anos 
i)Atestado Médico de sanidade física e mental 
j)Certidão negativa que compro\e não ter antecedentes criminais e estar em 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.IA inscrição do candidato implica no conhecimento dos termos deste Edital, com 

aceitação das condições estabelecidas e das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 
13.2A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito de ingresso. As 

vagas abertas serão preenchidas de acordo com a necessidade do serviço público 
municipal, dentro do período que será vencido em 02 (dois) anos.. 

13.3Qualquer irregularidade documental, constatada no decorre do período de validade 
do Concurso Público, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes 

de sua inscrição e participação. 
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1140 cargo de Agente de Saúde da Dengue será regido pela CLT e Lei 

890102, sendo extinto o Programa da Dengue, os servidores nunie,ado,s, garti,„,a/ 
funOo serão automaticamente exonerados. 

13.5Em cumprimento as Leis vigentes, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas aos candidatos portadores de deficiência física, desde que compatíveis 
com as atividades inerentes ao cargo, e que os mesmos sejam identificados no ato 
da inscrição. 

13.60s casos omissos até a publicação final do Concurso Público será resolvidos pela 
Comissão do Concurso e, após a publicação do resultado final, pela Secretaria 
Municipal de Administração. 

INFORMAÇÕES: 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste-RO, Av. Daniel Çomboni. n° 1480, 

Centro, Ouro Preto do Oeste-RO. 

Tel. (69)-461-2563-Ramal-217,...,. • 

• 
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MA LI DE LIMA 
MEMBRO 

	 àk E 
DIANA DE ARAÚJO DANTAS 

MEMBRO 

Ouro Preto cio Oeste-RO, 19 de Março de 2003. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DE PREFEITO 

r 

DECRETO .N"DE -O DE MAIO DE 2003. \ 

"HOMOLOGA O RESULTADO, COM 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, Do) 
CONCURSO PÚBLICO INSTITUÍDO 
PELO DECRETO N° 5418 DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2003 — AGENTE DE 
SAÚDE DA DENGUE" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, 

Considerando o Processo Administrativo n" 0559/03. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o resultado, com ordem de classificação, 
do concurso público para a seleção de agente de saúde da dengue, instituído pelo Decreto n° 5418 
de 27 de fevereiro de 2003 e suas posteriores alterações, nos termos do resultado divulgado pela 
comissão, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

CARLOS 	O RAMOS 
PREFEITO 



, 
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• 
A Comissão do Concurso 041Mto Municipal/2003 para provimento dasN"va 

quadro funcional da Prefeitura Miliddpal de Ouro Preto do Oeste-RO/Secr 
Municipal de Saúde, torna públiCoH4Massificação final dos candidatos, conforme segue 
abaixo: 

, 

AGENTEPE:  sMogDA DENGUE - 40 hs ..,. : NOTA 
ALZENIROOMES'FERREIRA 	 ...:.:...................... .................. ,... 	........ .„..... 	....... 	.... 86.0 
EMILIA MARIA DE JESUS SILVA 	  86.0 
MIRIAN FERREIRA DE SÁ 	  84.0 
MIRIAN ZAVZYN DE ALMEIDA 	  84.0 
JOSEAIOPORTO LENK 	  84.0 
LEONMEDE OLIVEIRA MENEZES, 	, 	- - 	 82.0 
SOCRATES OLIVEIRA DE SOUZA 	':,,i;:344..,...,;... 	 82 82.0 
ADRIANA APARECIDA DE FARIAS SR',-.;:,,....: 	 82.0 
ILDETEMMA DA CRUZ 	. 82.0 
GILMARDE JESUS GOMES 	  80.0 
CRIMAME R. DE FATIMA MEDEIROS 	  80.0 
SIMONEMALTEZO MOTA 	  80.0 
JOEL DE SOUZA SÁ 	  80.0 
RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA 78.0 
MARROM DE OLIVEIRA VER LEY 	., . . . . .. -............ ... : ... ... .............. .... ...... ............. ...... . 78.0 
ENLSON DAS NEVES 	  78.0 
VINICIUS CAMPOS LOURENÇO DE SOUZA 	  78.0 
VANIA MARIA GOM ES 	  76.0 
REGINA RABELO DE FREITAS 	  76.0 
ELIZANGELA MENEZES SOARES 	  76.0 
TELMA FERREIRA SALOMÃO. . 	  76.0 
MARCKLANE DE OLIVEIRA SILVA 	  76.0 
ZITINHA FERREIRA DA SILVA LEAL 	  74.0 
ROSANGELA RODRIGUES SILVA 	  74.0 
LILIANEALMEIDA DE JESUS 	  74.0 
CINTIA GOMES DE SOUZA 	  74.0 
CLAUflt4EI FIRMINO DE FARIAS 	  74.0 
MARIAAPARECIDA PARANHOS FERNANDES 	  72.0 
AGNALOO BAR ROSA FARIA 	  72.0 
c44ntstrAt4E FERREIRA DOS REIS 	  72.0 
LUICINIEIDE SORGES DE JESUS 	  72.0 
GIAYS VANESSA DIAS DOS SANTOS SILVA 	  72.0 
ELIONOR RODRIGUES DA SILVA 	  72.0 
D1RCE CALIXTO 	  70.0 
ROSEMAR OLIVEIRA DE JESUS 	  70.0 

'ELIANDRO ARAÚJO CORDEIRO 	  70.0 
itÉtIO MENEZES SOARES 	  70.0 
IIIIARCIO ROGERIO DE LIMA PAIVA'. 	  70.0 
ANDREA APARECIDA CANAL PETERLE 	  70.0 
VERA LUCIA CRUZ 	  68.0 
MARILENE FLORENCIO GALVÃO LIMA 	  68.0 
ERIVALDO SANTOS DE SANTANA 	  68.0 
EDIVALCO BORGES BRANDÃO 	  68.0 
ADEANGELA ARPINI COZZER JULIET 	  68.0 
FABIO JU1:10 MONTALVÃO DE ALMEIDA 	  68.0 
CLERK) DOS SANTOS ALVES 	  68.0 
GEOVANI PAGANINI DA SILVA 	  68,0 
FELIPE PARANOS COSTA FERNANDES., 	  68.0 
ELVIRA LOPES-DANIEL DOS SANTOS 	  66.0 
NEUSA ALVES PINHEIRO BROSEGHINI 	  66.0 
ABEL MARQUES DE MORAIS 	  66.0 
VILMA ROSA MIRANDA MAZZALI 	  66.0 
MARIA APARECIDA ALVES SANTOS 	  66.0 

CLASSIFICAÇÃO 
I 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 )0  
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MARCIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 	 
ELEXANDRA RIBEIRO DE MELO 	 
VALDINEU ANTONIO DE ANDRADE 	 
FERNANDA DIVINA SOARES 	  
GILCINEIA INACIO GONÇALVES 	 
TATIANE DA SILVA SOUZA 
FABIO DOS ANJOS KUTICOSKI 	 
MARIA ODESIA DA CONCEDIÇÃO 	 
JOELMAIACERDA MOREIRA 	  
APARECIDA ROSANA B. QUINTINO 	 
HERICA DO CARMOGROBÉRIO 	 
ADALGISA IZABEL FERNANDES 	 
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 	 
ANDERSON DA SILVA LOURENÇO 	 
LUCIANA DE MEIRELES DO NASCIMENTO 
ELIANE MACHADO NEVES 	  
FAGNER DE ABREU MORAIS 	  
ELAINE DE SOUZA AMANTE 	  
ENGELBERTO ELIAS SOKOLOWSKI 	 
ELISLEIA LUIZA DE OLIVEIRA 	  
SANDRA REGINA DOS SANTOS 	 
IVANA BENTO CARNEIRO.., 	  
SIRLENE SOUZA SANTOS 	  
ROEIS PAGANINI IZE 	  
ROBSON PEREIRA BARBOSA 	  
LEANDRO DORNE LES LEITE 	  
NAGILA DA SILVA ARALIJO 	  
ALEXANDRE DANILO CAMPOS DE SOUZA 
ELDISLEI PIONTE MERLIN 	  
FERNANDO DE JESUS SAURIN 	 
DEJANIRA DE MESSIAS SANTOS 	 
MALFISA ALVES CORDEIRO DA SILVA 	 
VANUSIA BARCELLO PINHEIRO 	 
CLAUDIA DOS SANTOS COIMBRA SILVA 	 
ELIANE GONÇALVES 	  
HELIO CESCONETTO BISPO JUNIOR 	 
ROSELANE MARIA DA SILVA 	  
VALDINEIA SANTOS DE SOUZA 	 
ANA CRISTINA CANUTO 	  
CLEANE OLIVEIRA DE SOUZA 	  
GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 	 
•REJAINE CRISTINA DA SILVA 	  
,NIVALDO MOREIRA CARDOSO 	 
MARCIA LUCIANE GOMES DE SOUZA 
ÕIRLENE DE OLIVEIRA NEVES 	 
ADRIANO LIBANIA GOMES 	 
LUCIANA GALDINO DOS SANTOS 	 
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA 	 
ALZELI DE LAY RODRIGUES 	 
AMAGDO DE SOUZA GOMES. 
LUCIANE PEREIRA DA ROCHA 

110 GOMES DE SALES 
1STINA BATISTA LOPES 

-.,..01).CIMAR FERNANDO LIMA 
gOlíZA CRISTINA ALVES 	 

ACME JAGOE DO NASCIMENTO 	 
ROSELI APARECIDA ORTIZ DE OLIVEIRA 
DigÉIA 'MT DA SILVA 	  

'NOWA' 
• RótaiaNt 

DEWNIAR 
MAGNA 

..,CLENR.DA GO  
NEIDE DE JES5OS 
MARIA APARECIDA'? 
VANILZA CALOURO, 
ADEJA ANDRADE 

66.0 
66,0 
66.0 
66.0 

. 	66.0 
66.0 
66.0 

;56 
57 

6S? 
64.0 61 
64.0 62 
64.0 63 
64.0 64 
64.0 65 
64.0 66 
64.0 67 
.64.0 68 
64,0 69 
64.0 70 
64.0 71 
62.0 72 
62.0 73 
62.0 74 
62.0 75 
62.0 76 
62.0 77 
62.0 78 
62.0 79 
62.0 80 
62.0 81 
62.0 82 
62.0 83 
60.0 84 
60.0 85 
60.0 86 
60.0 87 
60.0 88 
60.0 89 
60.0 90 
60.0 91 
60.0 92 
60.0 93 
60.0 94 
60.0 95 
58.0 96 
58,0 97 
58.0 98 
58.0 99 
58.0 100 
58.0 101 
58.0 102 
58.0 103 
58.0 104 
58.0 105 
58,0 106 
58.0 107 
56.0 108 
56.0 109 
56.0 110 
56.0 111 
56.0 112 
56.0 113 
56,0 114 
56.0 115 
56.0 116 
56.0 117 
56.0 118 
54.0 119 
54.0 120 
54.0 121 
54.0 122 
54.0 123,  

EUSA OLIVEIRA DE ARAÚJO 
Iukfutwino BRUM 

,,.„, .;;; 



NEREIDE DE LIMA CRUZ 	  54.0 124 
SOLANGE REGINA FERREIRA 	  54.0 125 
JOÃO CYRILLO PANIZI 	  54,0 126 
ELISELZA GORETE MARQUES DOS SANTOS 	 54.0 127 
JOSCICLEIA ARRABAL PASSAMANI 	  54.0 128 
JUCELIA PEREIRA PIMENTA 	  54.0 129 
REGIANE OLIVEIRA CAMPOS 	  54.0 130 
JUNIOR CONSTANTINO 	  54.0 131 

4t MARCIA MOURA DA SILVA 	  54.0 132 
LILIAN SANTANA CARDOSO. 	  54.0 133 
ZIRAN CORDEIRO DE ANDRADE.. 54.0 134 
RAQUEL ADRIANA ROSA 	  52.0 135 
OZIEL GOMES PIMENTA 	  52.0 136 
VALDIR ENE APARECIDA DE OLIVEIRA 	  52.0 137 
RENILDA MARIA DA SILVA 52.0 138 
JEFERSON.FURTADO DE LIMA 	  52.0 139 
HELTON APARECIDO DE SOUZA FRANÇA, 52.0 140 
FABIANA DE SOUZA GUEDES 	  52.0 141 
MATEUS PEREIRA DE FRANCO 	  52.0 142 
DINAELIA NUNES DE OLIVEIRA 	  52.0 143 
ELAINE BARBOSA DA SILVA 	  50.0 144 
ADRIANA BIFF 	  50,0 145 
ADRIANE FONTOLAN 	  50.0 146 
FERNANDA GUIDE FEITOSA 	  50.0 147 
PEDRO LOPES SUSSUARANA JUNIOR 50.0 148 
ROBSON FERREIRA DE SOUZA ...... 	 ,,,,,,,,,, ,„..,..,... ................................... 50.0 149 
MA1RA CRISTINA PEREIRA 	  50.0 150 
FERNANDO DOS SANTOS CRUZ 50.0 151 
WANDER PEREIRA DA SILVA 	  50.0 152 

AGENTE DE SAÚDE DA DENGUE -- RÓNDOMINAS 
CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA RAMOS 	 ..... ,•••••••• ....... 64.0 1 
ELZIMAR MOREIRA 	  .................. ••••,,..,,,, 52.0 2 
LETIC1A ALVES DE OLIVEIRA 	 50.0 3 

f"/ 
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Do: DRH 
Para: SEMSAU 

Tendo em vista o despacho da folha 129, estamos 
encaminhando as cópias dos editais, suas homologações e respectivos 
comprovantes de publicações. Quanto a Planilha de Custos, informamos que para 
atender o solicitado, o Departamento de Recursos Humanos necessita de 
esclarecimentos da Secretaria Municipal de Saúde para a confecção da mesma: 
1 — Quanto ao salário base, será mantido o piso salarial do governo federal, uma 
vez que o piso não consta no Anexo II da Lei 1827 de 09 de Março de 2012? 
2 — Será mantido a gratificação da Lei 1823 (5 e 6)? 
3 - Quanto a tabela de progressão, seria os mesmos critérios do Art. 15 e do 
Anexo II da Lei 1827 de 09 de Março de 2012? 

Art. 15. A partir dos valores estabelecidos na presente Lei, é obrigatório a 
progressão anual, a todos os servidores que ingressarem no quadro permanente de pessoal terá a 
progressão garantida em 0,5 % de percentual anualmente até 35 anos de pleno exercício no cargo 
em relação a todos os graus de escolaridade a partir dos vencimentos básicos de cada PADRÃO, 
que será de imediato. Exceto, em relação aos cargos de nível superior que será de 1% de 
percentual anualmente... 
- Nível Fundamental Incompleto: R$ 750,00 
- Nível Fundamental: R$ 840,00 
- Nível Médio: R$ 940,80 
- Nível Superior: R$ 1.693,44 
4 — Em relação ao quinquênio, dentre outras vantagens e garantias já concedidas 
aos servidores estatutários, o direito já seria de imediato ou a partir da publicação 
da Lei? 

Em razão disso, após as informações necessárias, o DRH 
emitirá a Planilha de Custos e os cálculos para manifestação do Departamento de 
Contabilidade. 

Ouro Preto do Oeste — RO. 11 de Julho de 2016. 
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Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto.....: SOLICITAÇÃO (1) 

.: 20/07/2016 16:20:53 
Origem...'..': SEMSAp,- SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

PJ 	PROCURADORIA JURIDICA (79) 

i; (ü ÁINRií 
Segue procesio parà análise referente ao despacho da Coordenação de Recursos Humanos dos itens 1 ao 4.'Em 
tempo, ràtificáMos'O'd'eSpacho desta SEMSAU relativo às folhas 122, em razão da Lei Federal n. 12.994, de 17 de 
junho de 291~ piso dái categorias e ACS eCE de iigual forma a Lei Municipal que trata da 
gratificaçãci`fixadàrhlbi• de R9150,00. 	

ã É 

Marluil Br 11  a te de Souza 
ASSESSO• A ES E IAL DA SEMSAU 

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 julhõ'de 2016:  

,X1Ort 
Yyi" 	kl4t4N,lt-...  

Página 1. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JURIDICA 

DESPACHO 

DE: 	 PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: 	 SEMSAU 
PROCESSO N.: 	1413/2016 
ASSUNTO: 	ENQUADRAMENTO DE ACS 

Vieram os autos para manifestação acerca do despacho de proferido pelo DRH 
direcionado para SEMSAU com questionamento a respeito dos vencimentos dos ACS e 
eventual manutenção de vantagens. 

Esta procuradoria não tem competência decisória para atuar na presente situação, 
cabendo o esclarecimento e decisão acerca dos questionamentos apresentados à própria 
Secretaria juntamente com o Gabinete, para deliberar e decidir a respeito dos pontos 
questionados no despacho do DRH. 

Assim, encaminho para que atenda o solicitado. 

Ouro Preto do Oeste — RO, 21 de julho de 2016. 

Cristiano 	ira Pinto 
Assesso 	rídico 



MONRI 

SEGUE PROCESSO PARA PROVIDENCIAS 

Ouro Preto do Oeste/RO, 22 de Julho de 2016. 

Kelle A. Lu 
Procur 

os 
a 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ou ropretodooeste. ro. g ov. br 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 22/07/2016 11:45:33 
Origem 	• PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

Despacho 

Página 1. 



Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de outubro de 2016. 

Mariuc 
ASSESSORÀ. 
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IAL DA SEMSAU 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro.gov. br 
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Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 31/10/2016 08:06:10 
Origem 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
Destino 	 CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE (27) 

Despacho 

Segue processo a pedido. É oportuno salientar que o presente processo foi objeto de reunião na Sala da 
Procuradoria Jurídica na primeira semana de agosto de 2016, com a presença da Presidente do Sindicato 
Municipal Senhora Marina, o Advogado do Sindicato Dr Felipe, os ACS's Alcinei e Elis Regina, a Assessora Especial 
da Saúde Marluci Brilhante e os Procuradores Jurídicos Dr Cristiano e Dra Lucinei, para obtenção de instruções 
sobre os despachos do RH e da PJ. Dado o período pré-eleitoral, fomos orientados a aguardar a finalização do 
pleito eleitoral, bem como o cumprimento dos praz s regimentais previstos na legislação. 
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	 04.380.507/0001-79 

Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
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DESPACHO DO PROCEàà0 , 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 01/11/2016 12:06:53 
Origem 	• CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE (27) 
Destino 	• SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

Despacho 

Segue a pedido 

Ouro Preto do Oeste/RO, 1 de novembro de 2016. 

4 Ell;REGN 

t 

 ASA0 -DE SOUZA 
SECRETARIA DO CONSELHO MUN. SAÚDE 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
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Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

 

1-1413/2015 
SEMSAU (9743) 
SOLICITAÇÃO (1) 

Data 

  

11/05/2017 08:57:54 
SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
GABINETE DO PREFEITO (71) 

  

Origem 	 
Destino 	 

Despacho 

Segue processo a Pedido. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de maio de 2017. 

En 	 Sij Souza 
Ag de Adm 	a Cad.n2  128/7 

Página 1. 



DESPACHO 

DO: GABINETE PREFEITO 
PARA: PJ 
PROCESSO N°: 1413/15 
Em, 17/05/2017 

Segue processo para análise e parecer. 

GIL 	 DA SILVA 
Dir. er de 	m. Pública 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA MÉDICA 

PARECER N. -5c/8 2015 
DATA: 	 / 10 /2017 
ASSUNTO: 	E IrADRAMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

E DE COMBATE A DENGUE 
PROCESSO: 	1413/2015 

Trata o presente processo administrativo de solicitação de 
enquadramento da categoria de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Saúde da 
Dengue. 

Foram relacionados no processo QS servidores municipais que estão 
contratados sob o regime da CLT. 	1 	i 	r! 	 ir 	'd  

Através do Decreto 9.627 de 01 de julho de 2015 foi constituída Comissão 
Especial para elaboração de estudo técnico de viabilidade e legalidade desse 
enquadramento. 

A comissão apresentou o Parecer 01%2015 onde concluiu pela 
possibilidade, viabilidade e legalidade do enquádramento. 

Vieram os autos de processo para parecer jurídico. 

Duas correntes doutrinárias I  vêm levando a um embáte de 
posicionamentos, um favorável e outro contrário à transmudação do regime celetista 
para estatutário dos ACS E ACE. 

Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias 
podem estar vinculados à Administração Pública pelo regime estatutário, pelo i regime celetista ou de forma, temporária pelo regime administrativ9 especial 
(contratação temporária por excepcional interesse público). 

No caso do Município o vínculo foi constituído pelo regime celetista. 

A possibilidade de transmudação de regime passa pela observação de 
algumas condições específicas, dentre as quais podemos citar: 

%( A admissão em caráter permanente de agentes comunitários ,de saúde e • 
de agentes de combate as endemias deve ser precedida de processo 

seletivo público de provas ou de provas e títulos, promovido' de acordo 
com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos 

específicos para o exercício das atividades, observados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF, artig 

198, § 42, c/c a 'Lei n2  11.350/2006, artig 92), 'independentemente d 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO EMPESTE 
PROCURADORIA MÉDICA 

regime jurídico ,adotado, sei celetista (emprego ,público) ou 'estatutário 
(cargo público). 

✓ O processo seletivo público previsto no artigo 198, § 49, da .Constituição 
da República deve apresentar características similares às de ,um concurso 
público, sendo que simplificações são edmisSíveis desdel que não 
comprometam a necessária! publicidade, igualdade dos concorrentes e • 
possibilidade de verificação da lisura do certame. É obrigatórioJ, ainda, que 
as provas ou provas e títYlos iguardem relação com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego público. 

criação das icaririreirá de agénte! comiinãááo 'delisiaddel e 	agente de 
combate às enderniaS,i pOr ir"neiO'gle lei dei i.,,Oativa. do Poder Executivo que 
estabeleça a quantidade de cargos, a estrutura remuneratbria, o vínculo 
estatutário, as atribuições, os direitos, as obrigações, além dois requisitos 
para exercício do cargo previStos na Lei n9 11.350/2006; 

O Município encaminhou ao Tribunal de Contas do Estado cle, Rondônia 
consulta a respeito do tema, que delibei-du por não possuir  competência pará se • 
manifestar sobre o assunto, levando em conta' que se trata de uma contratação de 
pessoal com programa instituído pela União, para execução de serviçá :custeados 
com recursos federais. Entretanto o Ministério Público de Contas se Manifestou 
sobre o assunto apresentado diversas considerações, dentre elas passamos a 
enumerar algumas abaixo. 

Os recursos para efetOar o pagámeuto dos, salários dessa cáigorià não 
possuem caráter definitivo, podendO ser áUsPensos ou interrorhpidos de àçoi-do com 
o interesse da União. 

, 
Em razão dessa precariedade foi; fixado inicialmente como regra o regime 

celetista, com objetivo de atender as necessidades do programa federal, porém, 
criando urna espécie de proteção, caso esse programa fosse extinto, não colocando 
exclusivamente sobre o Tesouro Municipal 'o encargo para manutenção dese 
pessoal em seu quadro, que teria que banCar esse 'custo , exclusivámente com 
recursos do tesouro municipal. 

No caso de extinção do programa federal, sendo o vínculo celetista, existe 
a possibilidade de rescisãO dos contratos, o que não acontece rio caso de uina efetiva 
mudança para o regime estatutário. 

Assim, em primeiro lugar, deVe-se se analisár a possibilidáde, caso o 
programa federal seja extinto' 'e não haja! mais recursos federais parà bancár os 
salários e encargos, se o Município tem condições de arcar com esse valor 
unicamente com recursos do tesouro municipal. 

1 
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O Ministério Público de Contas, apesar da não manifestação dô Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, apresentou seu parecer, Colocando' jnstamente - 
essa dificuldade apresentada pela precailedade no repasse de recursos, e na 
eventual necessidade de finalização do vínculo caso não existam mais recursos 
federais a serem repassados, sendo seu; parecer;  totalmente contrário á 
transmudação de regime, inclusive por ferirprincípios constitucionais. 	• 

Colocada as duas teses, entendemos que se trata de um risCo para a 
administração que deve ser ponderado, especialmente na medida em que os 
recursos federais que são a base para o custeio dessa despesa, não possuem caráter 
permanente, somando-se o fato da implantação dó ¡piso inacional 11J,ara.' esses 
profissionais, medida essa que devemps 0conhecer iCotno digna, porém, eventual 	.. 
cortes nesse programa, com a mudança de regime, fará recair todo o' custo no 
tesouro municipal, sem possibilidade de 'rescisão dos contratos, no caso de 
transmudação de regime. 

Diante disso, apresentamos o parecer, concluindo o seguinte: 

, 
É possível promover a, transposição de regimel  obedecidos os 
critérios apreSent'adOs, Como a criação prévia de ' cargos e 
nomeação de comissão para 'averiguar' caso a caso a elegibilidade 
de cada um dos servidores; 

II. 	Não é recomendável a transposiç'ão, do ponto de vista que a 
natureza• deste vínculo é precária, custeado cm i-e'cursos •do 
governo ' federal, que ' podem, a qualquer momeno, serem 
interrompidos e, uma vez 'sendo estatutiários, o município teila que 
arcar com essa despesa, não se permitindo a demissão de 
funcionários fora das hipóteses legalmente permitidas. 

Além disso, tendo conhecimento da existência da Lei 1.854, 0,01 de junho 
de 2012 e 1.870, de 04 de jnlho de 2012, mesmo que 'seja de interesse da 
Administração promover a transposição, recomendamos que seja revogada a 
referida Lei, tendo em vista que a transposição de regime deve ser feita 'de‘maneira 
mais detalhada possível, com regulamentação ampla ' e o 
específicos que não foram atendidos na lei anterior. 

endo a critérios 

2kt sÁ:041'"S  ,\‘)% 5: 	: 
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É o parecer, S. 

CRISTIANO SI 
ASSESSOR JUR 



Atenciosamente. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n° < AQ 	/Gab/12 

Ouro Preto do Oeste, 	de 	 de 2012. 

À Sua Excelência o Senhor 
GILVANE FERNANDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Ouro Preto do Oeste — RO 

Senhor Presidente, 

O 
Através deste, encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.° 

de .1 TGr7ide 	s)-) 	de 2012, que "FICA ALTERADO O ANEXO 1 DA LEI Nº 1827 DE 09 DE 

MARÇO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, para a devida apreciação por esta Casa 

legislativa. 

Considerando a relevância da matéria, solicito que seja observado o 
regime de urgência especial, com a convocação de sessões extraordinárias. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 
consideração. 



Ouro Preto do Oeste/RO,  ,,,A/11/1/0 	de 2012. 

TESTÇ NI 

EFEITO 
JUA 

   

   

   

   

   

   

   

   

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n°4 9,3 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n° 	1. 	de (/t'ult''(' de 
de 2012, que "FICA ALTERADO O ANEXO I DÁ LEI N2  1827 DE 09 DE MARÇO DE 201h E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O presente projeto de lei tem por finalidade enquadrar os cargos de 
Agente de Saúde/Dengue e Agente Comunitário de Saúde/PACS no quadro de servidores 
públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, os quais passarão a ter os direitos previstos 
na Lei n°. 1827 de 09 de março de 2012 e na Lei no. 1030 de 02 de julho de 2004 (Regime 
Jurídico Único), tendo em vista que a Lei n°. 1854 de 1° de junho de 2012 autorizou a 
mudança de regime celetista para estatutário. 

Assim, senhores Vereadores, é com essa intenção é que 
encaminhamos a presente matéria, aguardando desde já, em regime de urgência a 
deliberação de Vossas Excelências. 



  

 

 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPA DE OURO PRETO DO OEST 

GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI N° 	04; 	DE=7--17)E ,)  DE 2012. 

"FICA ALTERADO O ANEXO I DA LEI N° 1827 
DE 09 DE MARÇO DE 2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Ouro Preto 
do Oeste —RO, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Considerando a Lei n°. 1854, de 1° de junho de 2012; 

Art. 1°. Ficam incluídas no anexo I da Lein°):1827 de 09 de março de 2012 as 
seguintes categorias funcionais. 

NÍVEL INTERMEDIÁRIO = NI 

NÍVEL FUNDAMENTAL = NF — CATEGORIA FUNCIONAL 

AGENTE DE SAUDE/DENGUE 09 40 hs 

AGENTE 	COMUNITÁRIO 	DE 
SAÚDE/PACS 

103 40 hs 

Art. 2°. Fica incluída na Lei n°. 1827 de 09 de março de 2012 a tabela de 
vencimentos dos cargos de Agente de Saúde/dengue e Agente Comunitário de 
Saúde/PACS, os quais serão enquadrados no nível padrão I, Anexo III. 

Art. 3°. Os servidores pertencentes aos cargos de Agente de Saúde/Dengue e 
Agente Comunitário de Saúde/PACS terão os direitos previstos nas.  Leis n°. 1827 de 09 de 
março de 2012, e a Lei n°. 1030 de 02 de julho "2004 (Regime Jurídico Único). 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor a-dat 	e sua publicação. 

/31.-,. X TE 	ONI 
PREFEITO 
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Es TA Do DERONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE,OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA LEGISLATIVA 

OFÍCIO N2. ,Á3J- /SLAP/CMOPO/RO 

Ao Exmo. Senhor 

Juan Alex Testoni 

DD. Prefeito Municipal 

76920-000 - Ouro Preto do Oeste - RO 

Ouro Preto do Oeste, 01 de Junho de 2012. 

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei n2  1692/12 

Senhor Prefeito, 

/• 
1. Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n9. 1692 de 25 

de maio de 2012, de autoria do Executivo Municipal,—que "DISPOE SOBRE A 
TRANSPOSIÇÃO DO REGIME JURIDICO EM RELAÇÃO AGENTES COMUNITARIOS DE 
SAÚDE E AGENTES DE SAÚDE DA DENGUE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 
aprovado por unanimidade na Sessão Extraordinária realizada em 31/05/12, para 
sancionar Lei, atendendo o que determina o art. 42 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

FERNANDES DA SILVA 
Vereador - PTN 

Presidente da Câmara Municipal 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO\DO OESTE 
GABINETE DE PREFEITO 

z 

Mensagem n° 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projetei; de Lei no j f.)5 .2 de d .:5 	de t-LS 
de 2012, que: "DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO De5.'REGIME JURÍDICO EM RELAÇÃO 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE E AGENTES DE SAÚDE DA DENGUE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", para que seja submetido à elevada apreciação desta Augusta Casa de Leis. 

Trata a presente matéria, de proposta para a transposição do regime 
jurídico em relação aos agentes comunitários de saúde e agentes de saúde da dengue que 
deixam de ser regidos pelo regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho — CLT e passam a submeter ao regime estatutário. 

A Lei Federal n° 11.350 de outubro de 2006 dispõe que os agentes 
comunitários de saúde e agentes de saúde da dengue submetem-se ao regime jurídico 
estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, salvo se, no caso dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa. 

Referida disposição faculta ao Município a instituição de outro regime 
jurídico, mOtivo que conduz o Chefe do Executivo realizar esta transposição. 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria à 
apreciação dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, em regime de urgência a sua 
aprovação. 

Ouro Preto do Oeste, em ,.1,5 de ,:.rila,t.A7 	de 2012. 

JUAN ALEX 
PREFEITO 
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"DISPÕE 	SOBRE 	A 
TRANSPOSIÇÃO DO REGIME 
JURÍDICO EM RELAÇÃO AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAUDE E 
AGENTES DE SAÚDE DA DENGUE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 

Faço saberVqu'J fa,., Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a 
transposição do regime jurídico em relação aos agentes comunitários de saúde e agentes de 
saúde da dengue. 

Art. 2°. Os agentes comunitários de saúde e agentes de 
saúde da dengue deixam de ser regidos pelo regime jurídico estabelecido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho — CLT e passam a submeter-se ao regime estatutário, passando a fazer 
parte do quadro de servidores públicos do Município. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OURO PRETO Ri 0E! 
GABINETE GE PREFEITO Foiha: 

LEIN° 	ã 

"DISPÕE 	SOBRE 	A 
TRANSPOSIÇÃO DO REGIME 
JURIDICO EM. RELAÇÃO AGENTES 
COMUNITÁRIOS PE SAUDE E 
AGENTES DE SAÚDE DA DENGUE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Prefeitõ do Município de Ouro Preto do Oeste, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 Fica o Poder. Executivo autorizado a realizar a 
transposição do regime jurídico em relação aos agentes comunitários de saúde C agentes de 
saúde da dengue.. 

Art. 20. Os agentes comunitários de saúde e agentes de 
saúde da dengue deixam de ser regidos pelo regime jurídico estabelecido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho — CLT e passam a submeter-se ao regime estatutário, passando a fazer 
parte do quadro de servidores públicos do Município. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

N ALEX TESTONI 
'REFEITO 
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ESTADO DE RONDÓN1.4_,„ 
PREFEITURA MUNICIPA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DE 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS 
CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE/DENGUE E 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/PACS NO 
ANEXO I DA LEI N°. 1827 IDE 09 DE MARÇO 
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

DE DE 2012. 

Faço saber que à Câmara Municipal de Vereadores do Município de Ouro Preto 
do. Oeste—RO, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Considerando a Lei n°. 1854, de 1° de junho de 2012; 

Art. 1° Ficam incluídas no anexo I da Lei n°> 1827 de 09 de março de 2012 as 
Seguintes categorias funcionais. 

NIVEL INTERMEDIÁRIO = NI 

NÍVEL FUNDAMENTAL = NF CATEGORIA FUNCIONÂL 

AGENTE DE SAÚDE/DENGUE 09 40 hs 

AGENTE 	COMUNITÁRIO 	DE 103 40 hs 
SAÚDE/PACS 

Art. 2° Fica incluída na Lei n°. 1'827 de 09 de março de 2012 a tabela de 
Vencimentos dos cargos de Agante de Saúde/dengue e Agente Comunitário de 
Saúde/PACS, os quais serâo enquadrados no nível padrão I, Anexo III. 

Art, 3°, Os servidores pertencentes aos cargos de Agente de Saúde/Dengue e 
Agente Comunitário de Saúde/PACS terão os direitos previstos nas Leis n°. 1827 de 09 de 
março de 2012, e a Lei no. 1030 de 02 de julho de 2004 (Regime Jurídico Único). 



NI- 40 Horas 
Nível 

Intermediário 

Vencimento 

padrão NP '1 622,00 

NP 2 625,11 

NP 3 628,23 

NP 4 631,38 

NP 5 634,53 

NP 6 637,71 

NP 7 640,89 

NP 8 644,09 

NP 9 647,31 

NP 10 650,55 

NP 11 653,80 

NP 12 657,07 

NP 13 660,36 

NP 14 663,66 

NP 15 666,98 

670,31 NP 16 

NP 17 673,66 

NP 18 677,03 

NP 19 680,41 

NP 20 683,81 

NP 21 687,23 

NP 22 690,67 

NP 23 694,12 

NP 24 697,59 

NP 25 701,08 

NP 26 704,58 

NP 27 

NP 28 

708,11 

711,65 

NP 29 

NP 30 

715,21 

718,78 

NP 31 722,38 

NP 32 725,99 

NP 33 729,62 

NP 34 733,27 

NP 35 736,94 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA LEGISLATIVA 

Atenciosamente, 

OFÍCIO N2. 162/SLAP/CMOPO/RO 

Ouro Preto do Oeste, 03 de julho de 2012. 

Ao Exmo. Senhor 

Juan Alex Testoni 

DD. Prefeito Municipal 

76920-000 - Ouro Preto do Oeste - RO 
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Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei hg 1.706/12. 

Senhor Prefeito, 

1. 	Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n2. 1.706 de 29 
de junho de 2012, de autoria do Executivo Municipal que, "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO 
DOS CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE/DENGUE E ÂGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE/PACS NO ANEXO I DA LEI N2. 1827 DE 09 DE MARÇO DE 2012 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", aprovado por unanimidade na Sessão Extraordinária realizada em 

02/07/12, para sancionar Lei, atendendo o que determina o art. 42 da Lei Orgânica 
Municipal. 

GILV FERNANDES DA SILVA 
Vereador P7'N 

Presidente da Câmara Municipal 
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Mensagem n°4 3 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n°,1?/:;‘ de 	) 	de 
de 2012, que "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS CARGOS DE AGENTE DE 
SAÚDE/DENGUE E AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/PACS NO ANEXO I DA LEI N°. 
1827 DE 09 DE MARÇO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

*J` 

O presente projeto de lei tem por finalidade enquadrar os cargos de 
Agente de Saúde/Dengue e Agente Comunitário de Saúde/PACS no quadro de servidores 
públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, os quais passarão a ter os direitos previstos 
na Lei n°. 1827 de 09 de março de 2012 e na Lei n°, 1030 de 02 de julho de 2004 (Regime 
Jurídico Único), tendo em vista que a Lei n°. 1854 de 1° de junho de 2012 autorizou a 
mudança de regime celetista para estatutário. 

Assim, senhores Vereadores, é com essa intenção é que 
encaminhamos a presente matéria, aguardando desde já, em regime de urgência a 
deliberação de Vossas Excelências. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 	ci de 	 de 2012. 



.. 	e(„ ':"-• 
ESTADO DE RONDÔNIA`-̀-------• 	'''''f,i, 	

,1- ,, 

PREFEITURA MUNICIPA DE OURO PRETO DO OESTE '-'":..,-.431"1- 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 	-f ) ) 	DE 	 DE 1 ut,,i,,O) 	DE 2012. 

"DISPÕE SOBRá/ A INCLUSÃO DOS 
CARGOS DE AGENTE DE SAÚDE/DENGUE E 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/PACS NO 
ANEXO I DA LEI N°. 1827 DE 09 DE MARÇO 
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Ouro Preto 
do Oeste —RO, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Considerando a Lei n°. 1854, de 1° de junho de 2012; 

Art. 1°. Ficam incluídas no anexo I d'a'-1.0,4.n° 1827 de 09 de março de 2012 as 
seguintes categorias funcionais. 

o 

NÍVEL INTERMEDIÁRIO rz,  NI 
• .:• 

NÍVEL FUNDAMENTAL = NF — CATEGORIA FUNCIONAL 

AGENTE DE SAÚDE/DENGUE 09 40 hs 

AGENTE 	COMUNITÁRIO 	DE 103 40 hs 
SAÚDE/PACS 

y) 

Art.' 2°. Fica incluída na Lei n°. 1827 de 09 de março de 2012 a tabela de 
vencimentos dos cargos de Agente de Saúde/dengue e Agente Comunitário de 
Saúde/PACS, os quais serão enquadrados no nível padrão I, Anexo III. 

Art. 3°. Os servidores pertencentes aos cargos de Agente de Saúde/Dengue e 
Agente Comunitário de Saúde/PACS terão os diretos previstos nas Leis n°. 1827 de 09 de 
março de 2012, e a Lei n°. 1030 de 02 de julho e 2Q04 (Regime Jurídico Único). 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigpf na data e sua publicação. 

ri. • • 



  

  

  

 

Anexo III 

NI- 40 Horas 
Nível 

Intermediário 

Vencimento 

Padrão NP 1 622,00 

NP 2 625,11 

NP 3 628,23 

NP 4 631,38 

NP 5 634,53 

NP 6 637,71 

NP 7 640,89 

NP 8 644,09 

NP 9 647,31 

NP 10 650,55 
, 	. 

NP 11 653,80 

NP 12 657,07 

NP 13 660,36 

NP 14 663,66 

NP 15 666,98 

NP 16 670,31 

NP 17 673,66 

NP 18 677,03 

NP 19 680,41 

NP 20 683,81 

NP 21 687,23 

NP 22 690,67 

NP 23 694,12 

NP 24 697,59 

NP 25 701,08 

NP 26 704,58 

NP 27 708,11 

NP 28 711,65 

NP 29 715,21 

NP 30 718,78 

NP 31 722,38 

NP 32 725,99 

NP 33 729,62 

NP 34  733,27 

NP 35 736,94 
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Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 
Origem 	 
Destino 	 

Despacho  

1-1413/2015 
SEMSAU (9743) 
SOLICITAÇÃO (1) 

18/10/2017 12:02:05 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
GABINETE DO PREFEITO (71) 

• 

SEGUE PROCESSO COM O PARECER JURIDICO N9  598/2017. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 18 de outubro de 2017. 

antos 
Prodoc 	na Jurídica 
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DESPACHO 

DO: GABINETE PREFEITO 
PARA: SEMSAU 
PROCESSO N°: 1413/2015 
Assunto: Enquadramento Ag. Com. de Saúde 
Em, 23/10/2017 

Segue processo com manifesto do Senhor Prefeito as folhas 158. 

GILBE 	 DA SILVA 
Dir. 	a A9 Pública 
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DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-1413/2015 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 25/10/2017 10:56:15 
Origem 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 
Destino 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

Despacho 

segue processo com despacho do diretor geral folha,173 

Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de outubro de 2017. 
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Processo...: 1-1413/2017 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS (406) 

Data 	• 31/10/2017 10:34:35 
Origem 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
Destino 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

Segue processo para providencias quanto ao despacho à fl. 173 e manifestação do prefeito à fl. 158. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de outubro de 2017. 
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.jotetaèt;;A,Çs, 

ESTADO DE RONDÔNIA 
RETO DO OEST 

Ofício n° 505/GAB/2017 

Ouro Preto do Oeste, 01 de Novembro de 2017. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n2  2.255, de 01 de novembro de 2017, que 

Revoga as Leis n.2  1.854, de 01 de junho de 2012 e Lei 1.870, de 04 de julho de 2012, e sua 

alteração posterior, Lei n.2  1.893, de 27 de julho de 2012, para a devida apreciação por esta 

Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

VAGfJO GONÇ VES BARROS 
PR F ITO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA '1  TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE  

..5 
• Mr  

Mensagem n 2  2045/2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n2  2.255, de 01 de novembro 2017, que 

Revoga as Leis n.2  1.854, de 01 de junho de 2012 e Lei 1.870, de 04 de julho de 2012, e sua 

alteração posterior, Lei n.2  1.893, de 27 de julho de 2012, para que seja submetido à elevada 
apreciação dessa Augusta Casa de Leis. 

A presente matéria tem por objeto revogar a transposição de regime dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Saúde da Dengue. 

A revogação das leis é medida que se impõe por duas circunstâncias. 

É de conhecimento público que o pagamento desses honrosos profissionais 

depende do repasse de recursos do governo federal. 

A primeira delas diz respeito a impossibilidade do Município em prover o 

pagamento desses servidores celetistas, em caso de interrupção ou extinção do programa a 

que estão vinculados, fato que comprometeria financeiramente o Município e ainda provocaria 

um desarranjo no planejamento das ações de pessoal na esfera municipal. 

A segunda é que a lei foi criada de maneira precária, o que inviabiliza e prejudica 

não somente os servidores mas também o Município, tendo em vista que não adota critérios 

específicos que, em tese, podem permitir a transposição de regime, tornando-se, na forma 

como está, urna lei inexequível do ponto de vista jurídico. 

Para fundamentar o encaminhamento da presente lei apresentamos ainda em 

anexo parecer do Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia, que é contrário a 

mudança de regime e. informo ainda, como é de conhecimento desta casa, coe em reunião 

junto ao Tribunal cle'eContas o mesmo, em reunião informal, nos orientou a não promover tal 

transposição. 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria à apreciação dos 

Senhores Vereadores, aguardando desde já, em regime 	cia a sua aprovação. 

Ouro Preto do Oeste, em 01 de nov 

VAGNS GO 	ES BARROS 

PREF TO 



ESTA DO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TuRISTICA DE OURO  PRETO DO oEsTE;  

PROJETO DE LEI N° 2.255, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017\ • 

"REVOGA AS LEI 1854, DE 01 DE JUNHO DE 2012 

E 1.870, DE 04 DE JULHO DE 2012 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, faz 

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam revogadas as Leis n.° 1.854, de 01 de junho de 

2012 e Lei 1.870, de 04 de julho de 2012, e sua alteração posterior, Lei n.2  1.893, de 

27 de julho de 2012. 

Art. 22. Esta L 	ntra em vigor na data de sua publicação. 

VAGNO G E51-, INES BARROS 

PRE)EIT0 



DA: PJ 
PARA: SEMSAU 
DATA: 10.01.2018 

DESPACHO 

Devolvo o presente processo, tendo em vista que foi encaminhado 

Projeto de Lei ao Poder Legislativo,com objetivo de revogar a Lei n° 1854/2012. 

Além disso, informamos que o objeto do presente processo encontra-se 

subjudice, ou seja, está sendo discutido na via judicial, vez que o STPMOP 

AJUIZOU Ação Ordinária com pedido de transposição do regime jurídico em 

relação aos agentes comunitários de saúde e da dengue do regime celetista 

para estatutário. 

LUCINEI FERREI A ASTRO - PROCURADORA 
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Prodesso...: 1-1413/2017 
Interessado: SEMSAU (9743) 
Assunto 	• AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS (406) 

Data 	• 10/01/2018 11:42:35 
Origem 	• PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	• SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM DESPACHO DO PROCURADOR 

Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de janeiro de 2018. 

onçalves 
AG. ADM. - CAI N2  108-2 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Procuradoria Jurídica 

Segue processo para Análise Jurídica, com o acordo Judicial em anexo. 
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